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QUINTA-FE/RA, 6 DE SETEMBRO DE 1979CAPITAL FEDERAL

De Cr$4 0.000.000,00 para Cr$50.000.000,00 , e deste
para Cr$120.000.000,00.
Assembléia Geral Extraordinária de 29.08.79.

DF-1004/79 - BANCO REAL DE SÃO PAULO S.A.
São Paulo (SP)
De Cr$ 30 , 30 0. 0 00,0 0 para Cr$37.269.000,00, e deste
para Cr$39.999.600,00,
AGO/AGE de 26,04.79, re-ratificadas pela AGE. de
27,08.79.

DF-1406/79 - BANCO DE TOKYO S.A.
São Paulo (SP)
De Cr$216.595.266,00 para Cr$224.094.041,00.
Assembléia Geral Extraordinária de 14.08.79.

de Capital destacado para filial de banco estrangeiro noAumento
Pais
DF-1411/79 - BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA (BEAL) S.A.

São Paulo (SP)
De Cr$135.910.965,00 para Cr$185.495.703,00
Reunião do Conselho de Administração de 23.11.78

DESPACHO DO SR. CHEFE DA DIORB (DEORB), EM EXERCrOIO, DEFERINDO,
NOS TERMOS DO PARECER, O REQUERIDO NO PROCESSO N9.:
DF-1377/79 - BANCO LAR BRASILEIRO S.A.

Rio de Janeiro (RJ)
Aumento de Capital de Cr$485.748.300,00 para
Cr$1.201.455.300,00 e reforma de estatutos sociais,
Assembléia Geral Extraordinária de 30,07.79.
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DECRETO N.° 46.237 -- DE 18 JUNHO DE 199

ANO XX — N° 172

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO E AUTORIZAÇÕES BANCARIAS

Processo n9 DF-1287/79 - O Sr. Chefe do Departamento aprovou o aumen-
to de capital, de Cr$157.200.000,00	 para

Cr$165.407.799,99, destacado para a filial brasileira do BANCO UNION'
C.A., sediado em Caracas (Venezuela) e com Filial em São Paulo (SP)
na conformidade do deliberado na reunião da Diretoria de 03.05.79.

Processo n9 DF-272/79 - O Sr. Chefe do Departamento aprovou o aumento
de capital, de Cr$1.000.000.000,00 	 para

Cr$1.280.000.000,00, e deste para Cr$1.472,000.000 ? 00, e a , reforma
dos estatutos sociais do BANCO REAL S.A., sediado em São Paulo (SP)
na conformidade do deliberado pelas assembléias gerais, extraordiná-
ria de 02.10.78, ordinária de 01.03.79 e extraordinária de 08.03.79
ratificadas pela A.G.E. de 09.07.79.

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA DIORB (DEORB) DEFERINDO, NOS TERMOS DOS PA-
RECERES, O REQUERIDO NOS PROCESSOS N9s.:

Reforma de Estatutos Sociais 
DF-1250/79 - BANCO LAVRA S.A.

São Paulo (SP)
Assembléia Geral Extraordinária de 20.04.79.

Aumento de Capital e Reforma de Estatutos Sociais
DF-1410/79 - BANCO INTER-ATLÂNTICO S,A.

Rio de Janeiro (RJ)
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAMENTO NACIONAL 15E ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO
DE 1979

O Diretor-Geral do Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem, usando da
prerrogativa que lhe concede o artigo 19 do
Decreto-lei n? 512, de 21 de março de 1969,
combinado com o artigo 61, inciso XVI, do
Regimento aprovado pela Portaria n? 36, de
13 de janeiro de 1975, resolve:

N? 70 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, uma área de terras e ben-
feitorias porventura nela encontradas
abrangida pela faixa de domínio da rodovia
13R-259/ES, trecho Resplendor - Colatina,
subtrecho Variante do Baixo Guandú, entre
as estacas 002 + 5,14 a 4382 + 4,21
4338 + 14,04 (linha geral) muna extensão

de 7.598,07 metros, conforme projeto apro-
vado pela Diretoria de Planejamento atra-
vés da Portaria n? DR.P. 97/79 e consoante
desenhos n?s PEET - 989/79 até PEET
994/79 que baixam com o supracitado pro-
cesso.

N? 71 - Renovar o ato declaratório de
utilidade pública, para efeito de desapro-
priação e afetação a fins rodoviários de
uma área de terrgs com 3.840,00m..2 e ben-
feitorias proventura nela encontradas,
abrangida pela faixa de domínio da rodovia
BR-364, trecho Rio Grande - Fruta!, entre
os Km O (Ponte G. Penteado) 3 + 200ni, pro-
priedade atribuida a Olimpio Luiz Borges
no Município de Planura, Estado de Minas
Gerais, conforme plantas que se encontram
depositadas no Arquivo Técnico da Divisão
de Estudos e Projetos do DNER.

N? 72 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, área de terra e benfeito-
rias proventura nela encontradas, abrangi-
da pela faixa de domínio variável da rodo-
via BR-262/MT, trecho Campo Grande -
Aquidauana, subtrecho Campo Grande -
Terenos, entre as estacas O - 1145, numa
extensão de 22,900 Km, conforme projeto
aprovado pelo Diretor de Planejamento
através Portaria n? DR.P. 103/79 e
consoante desenhos rifs PEET - 1152/79
até PEET - 1167/79 que baixam com o
supra citado processo.

N? 73 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, uma área de terras medin-
do 51.436,00 m..2 e benfeitorias porventura
nela encontradas, propriedade atribuida a
Siderúrgica ,Mendes Júnior S/A., situada
na faixa de domínio da rodovia I311-040, tre-
cho Santos Dumont - Benfica (Variante da
fábrica) entre as estacas 12 a 95 da (loca-
ção), lado esquerdo, Município de Juiz de
Fora - Minas Gerais, cuja planta baixa
com o supra mencionado processo.

N? 74 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, área de terras e benfeito-
rias nela encontradas, abrangida pela faixa
de domínio da rodovia BR/116/5P, trecho
São Paulo - Curitiba, duplicação entre os
Km 138 e 238 e interseções: Miracatu,
BiguáIguape, Juquiá, Registro/Sete Bar-
ras, Pariquera-Açu, Jacupiranga, Retornos:
I, II e III, Pedágio Km 174 + 300 e Vias
Marginais de Registro, entre as estacas 18 -
O = O - 5026, numa extensão de 100.860
Km, conforme projeto aprovado pelo Dire-
tor de Planejamento através da Portaria n?
DR.P. 104/79 e consoante desenhos n?s

PEET - 996/79 até PEE'I' - 1151/79 que
baixam com o supra citado processo.

N? 75 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, uma área de terras medin-
do 19.669,50m-2 e benfeitorias proventura
nela encontradas, propriedade atribuida a
Alcides Leite de Oliveira, situada na faixa
de domínio da rodovia BR-040, trecho
Santos Dumont Benfica (Variante da fá-
brica), entre as estacas 63 a 95 (da locação)
lado direito, Município de Juiz de Fora -
Minas Gerais, conforme planta que baixa
com o supra mencionado processo.

N? 76 - Renovar o ato declaratório de
.utilidade pública, para efeito de desapro-
priação e afetação a fins rodoviários, de
uma área de terras com 60,00m..2 e benfei-
torias porventura nela encontradas, pro-
priedade atribuida a Erinelinda Maria de
Souza, situada na faixa de domínio da rodo-
via BR-116, trecho RJ/MG divisa MG/BA,
subtrecho Caratinga - D. Cavati, Km 484
+ 725,50 ao 484 + 745,50 na Av. Washing-
ton Luiz, 1066, Município D. Cavati - Mi-
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AS EDIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL
ACHAM-SE À VENDA:

NA SEDE DO DIN
Setor de Incbletrias Gráficas, quadra 6 • Lote 800

NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
Sede: Avenida Rodrigues Alvoe, 1
Poeto I — Miniatério da Fazenda

Poeto II — Palá0o da Justiça, 3, 3 pavimento Corredor D • sala, 311
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL

• Horário da Redação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 as 17 horas.

• Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até às 17 horas, o expediente destinado a pu-
blicação.

— Os originais para publicação, cievidame.nte autenticados, deverão ser dati-
lografados diretamente, em espaço- dois, em papel acetinado ou apergaminbado.
Medindo no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias
.em tinta preta e indelével, a critério do D.I.N.

Os originais encaminhados à pubiicação não serão restitUidos ás partes,
ainda quenão publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omis-

são, deverão ser .formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil
subseqüente à publicação.
• Assinaturas

As assinaturas para o.exterior .serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensos sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovaçâo de as-

sinatura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedéncia.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser reno-

vadas até 31 . da março.
— Os Sup/ementos às edições dos órgãos oficiais só serào remetidos aos assi•

nantes que solicitarem no ato ,da assinatura
— Os pedidos de assinatura de servidores devem ser encaminhados com com•

provante de sua situação funcional
• Remessa de Valores.

A remessa de v-alores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento, por che
que, através do Banco do Brasil S A , a favor do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. acompanhada de esclarecimento quanto a sua aplicação

nas Gerais, conforme desenbos quv fiem
depositados no Arquivo Tecnico
D.N.E.R.

77 - Renovar ti ato deciaratório de
utilidade pública, para efeito de desapro.
priação o afetação ri fins rodoviarlos, de
urna área de terras f, benfeitorias porventu-
ra nela encontradas, abrangido pela faixa
de domínio da rodovia 13R-290. trecho Porto
Alegre • Ozório, entre as estacas 3300 -•
3897 + 17,50 O - 343 + 18,40 4169 i-
2,213 - 4750, numa extensa() do 30,453 km,
conformo desenhos rt?s PEET--- 2281/70 até
PEET 228717 0 . PEET-- 2731! 70 até
PEET- 2743/70. referentes A linha geral e
PEET- 2259/70 até PEET- 2293, • 70, refo-
rentes a Variante da Lagoa de Barros.

N? 78 - Retificar aditando a Portaria n?
134/DES, de 10 do dezembro de 1976, que
renova o ato declara:Mio de utilidade públi-
ca. para efeito de desapropriação e afetação
a fins rodoviários na faixa de domínio da
rodovia Bit -290/RS; onde se lè, entre as
estacas 3126 4- 16,20 - 3146 4- 18,70; Leia-
se entre as cataras O - 3300.

N? 79 -- Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação o afetação a
fins rodoviários, área de cerras e benfeito-
rias porventura nela encontradas, abrangi-
da pela faixa de domínio da rodovia Bit-
101/ES, trecho jaracatiá - Rio Grande,
subtrecho variante de Jabaquara, entre as
estacas 666 a 870 876 4- lã numa extensão
do 4,080 km, conforme projeto aprovado pe-
to Diretor do Planejamento através da Por-
taria a? 88 1 76 e consoante desenhos n?s
PEET-928 e 925/79 que baixam com o
supracitado processo.

N: 80 -- Declarar de utilidade publica,
para efeito cie de sap ropriação e afetação afins rodoviários, urna área de terras medin.
do 435,50m2 e benfeitorias porventura nela
encontradas, cuja propriedade é atr ibuída a
Rubens de Oliveira Mendes e outros, situa-
da fora do faixa de domínio e atingida pela
rodovia BR-U3 ItS, trecho São Leopoldo

Novo Hamburgo (duplicação de pista)
conforme desenhos que baixam com o su-
pracitado processo.

81 - Declarar de utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, área de terras e
benfeitorias porventura nela encontradas,
abrangida pela faixa de domínio da rodovia
B1"1- 487/PR, trecho Umuarama - Pontal
do Tigre, entre na estacas O - 795 + 1,89=
O - 3207 1- 11 numa extensão de 80,052 kini
conforme projeto aprovado pela Diretoria
de Planejamento através da Portaria a?
DR.P.96/70 e consoante desenhos it?s
PEET-930/79 até PEET-987/79 que bai-
xam com o supracitado processo,

NI? 82 - Declarar do utilidade pública,
para efeito de desapropriação e afetação a
fins rodoviários, área de terras e benfeito-
rias porventura nela encontradas abrangida
pela faixa de domínio da rodovia
DR1402/CE, trecho Umirirn - divisa
CE/P/, subtrecho Rio Aracatiacti - Rio
Acarriú, entre as estacas 2000 - 2213 + 7,95
= 2215 + 3,45 - 3281 + 7,10 = 1970 -1409
4. 1730 = O -- 200 + 0,61 = O - 119 757

319 1- 8,688 - 601, numa extensão de
48,848 kin conforme projeto aprovado pelo
Diretor de Planejamento através Portaria
n? Oft.P. 94/79 e consoante desenhos IN
PEET 1168/70 até PEET - 1202/79 que Nd-
xurn com o supracitado processo.

PORTARIA N9 2785 DATADA DE 29 DE AGOSTO DE 19 79

o D7RETOR-EERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM, usando

dar; itributçev que lhe confere o artigo 6 1 , item XVIII do Regimento In
terno do Dt:ER, aprovado pela Portaria n9 3/., de 13 de janeiro de 1975,

do Miniatj;rio doo Tranap-rtoz, tondo ohi vista o c•- n nstante do processo

n9 10,086/79 - DASP

RESOLVE:

Autori zar a contra tar,-v,, aob r.) roqirie d.i LegiS 1 a

ção Trabalhista, no emprego abaixo indiearlõ, r. -A .guinte: candidatos ha
billtadou em concurso

AGENTE ADMINISTRATIVO - LT - SA - 801, 2

CLASSE A - REF. 24

RIO DE JANEIRO - 

01 - FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA

02 LUIZ MELLO GRITO

03 - LUIZ ALUERTO DA SILVA OLIVEIRA

04 - ANSELMO MAXIM° DE ALMEIDA
05 JOSÉ URUDATÃO DA ROCHA VAZ

06 JOLIO FABIO DE OLIVEIRA
07 MARILEIDA GOMES DE CARVALHO
0
	

JOÃO DIONISIO
09 - MARLI MARTINRO DA SILVA

10 - ELIANE DE MORIM PASSOS

11 CARLOS AUGUSTO SAMPAIO

12
	

ROGÉRIO DA SILVA MOREIRA

1.3 UDIRAJARA ARAUJO PEREIRA DOS SANTOS

14 - LUCIA SEIKAS DA SILVA

15 WALACE CEDER COSTA

16 - FERNANDO DA CRUZ JUNIOR

17 

-

 MARILENE DIONISIO

II - A entrada eia exercicio por parte do candidato as..I

dar-se-;1 durante o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data

do, publ icação desta Por t arta, desde lue, n ,-) prazo de 5 (cinco) dias, rag,

ni t- t	 ate re s	 Uni d,;:e I t ar o emprego. it i nado: - DAVID ELKIND

VAPT2	 Ci l'ut c.r - r: n -• ra 1 do Depir e .(-.ent Na . . y:ala 1 de I t radas de Rodagem.

k-‘,\
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Quinta-feira 6

Diretoria de Transportes Rodoviário

PORTARIA N9 13 DE 22 DE AGOSTO DE 1979

O DIRETOR DA DIRETORIA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM usando das atri-

buições que lhe confere o artigo 112, item VII, do Regimento

Interno do DNER, aprovado pela Portaria n9 36, do Ministro de

Estado dos Transportes, publicada no Diário Oficial da União

de 24.01.75 e a vista do disposto no Decreto n9 83.785, publi-
cado no Diário Oficial da União de 31.07.79, resolve

DELEGAR COMPETÊNCIA

ao Chefe da Divisão de Transporte de Passageiros para praticar,

em seu nome, alguns dos atos administrativos de sua competón-

cia, previstos no artigo 85, a saber:

termos da Resolução n9 5618 publicada no Diãrio Oficial ' da - U-

nião de 05.07.1978, a operar tambím nos portos do Rio de Janeiro

e de Sepetiba, sob a nova denominação de SOBRARE - SERVEMAR

com sede no Rio de Janeiro; face ã sua - fficorporação pela Sobrare

S.A., aprovada na Assembl gia Geral Extraordinãria de 30 de abril

de 1979, com o capital de CR$ 10.000.000,00.

A presente Resolução entrará em vigor na data de 	 sua

publicação no Diírio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08,1979 Proces-

so S-79/15481).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 11979

001(0 CARLOS PALAARES DOS ANIOS

RESOLUÇÃO N9 6093	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

DE CABOTAGEM

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos 	 n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março	 de

1974,

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formalida

des estabelecidas na legislação em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a SEAMAR-SERVIÇOS DE APOIO MARITIMO LTDA.,

sediada em ITAJAI, Estado de SANTA CATARINA, a funcionar como

empresa de pequena cabotagem, no transporte de materiais, equi-

pamentos e pessoas entre a costa brasileira e as ilhas oceâni-

cas, os terminais e as plataformas de perfuração ou de produção

utilizadas na exploração de jazidas minerais -e de hidrocarbone-

tos, com o capital social de CR$ 2.000.000,00 dos quais CR$

1.000.000,00 já integralizados, conforme alteraçães contratuais

verificadas em 25.10.1977 e 19.10.1978.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da União, e revoga a de n9 5470/78,

concedida em caráter provisãrio. (Reunião do Conselho Consulti-

vo da SUNAMAM de 29.08.1979 - Processo S-79/15.035).

Jangrro, 4, de setlem)pro "ag 19.79

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SNNTOS

RESOLUÇÃO N9 6094
	

AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

DE EMPRESA NA NAVEGAÇÃO DE LONGO CURSO

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidos pelos Decretos nPs

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.83B . , de 13 de março de 1974,

RESOLVE:

a) Autorização para implantação de serviços comple

mentares, nas categorias especial e diversos,

em veículos tipo ônibus;

b) Autorização para encurtamento de linhas;

c) Homologação de mudança de razão social;

d) Aprovação de correção de quilometragem nos iti-

nerários das linhas;

e) Aprovação de esquema operacional de linhas;

f) Fixação do tempo mínimo de duração de viagens e

de suas etapas intermediárias;

Homologação de ponto de parada, de apoio e de ter

minais rodoviários de passageiros;

Homologação e autorização para cobrança de 	 taxa

Para travessia de balsa;

Homologação dos valores fixados para tarifa	 de

utilização de terminais rodoviários de passageiros;

Autorização para viagens de turismo, de carater

internacional;

Aprovação de pintura, logotipo e cores dos ônibus

e prorrogação de prazo para este fim;

Autorização para isenção de instalação de gabine-

tes sanitários nos ônibus;

Autorização para isenção de instalação de 	 tacO-

grafo nos ônibus;

Autorização para operação dos serviços
	 através

Io sistema de dupla de motoristas; e

Indicação de empresa a ser submetida a processo

de auditoria econômico-financeira e técnico-opera

cional.

Lessa de Sã Earp

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE

RESOLUÇÃO N9 608-8

	

	 AUTORIZAÇÃO DE CONTINUAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

NA NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PORTO

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan-

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto 73.838,

de 13 de março de 1974.

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nãmero 76.40 .1, de

8 de outubro de 1975, e na Resolução n9 5014 da SUNAMAM (D.O. de

14.06 ..1976), RESOLVE:

AUTORIZAR a SERVEMAR - SERVIÇOS DE REBOCADORES, AGEN-

CIA MARTTLMA E PASSAGENS S.A.,

ro, já autorizada a funcionar como empresa de navegação interior

de porto, com ãrea de operação nos portos de São Sebastião, San-

tos, Angra dos Reis e Vitoria, alím de reboques em alto mar, nos

AUTORIZAR a FROTA OCEANICA BRASILEIRA S.A., sediada

na cidade do RIO DE JANEIRO, jã autorizada pela SUNAMAM a funcio

nar como empresa de navegação de longo curso, conforme Resolução

n9 3247/68, a continuar funcionando na referida navegação, tendo

em Vista a alteração verificada em seu •uadru acionãrio atravís

de transferincia de açãeS, conforme Termos n9 88 de 01.07.1978 e

n9s 89,90 e 91 de 10.11.1978 do Livro de Tramsferincia de . Açãeà

da empresa, bem como a elevação do capital , 	de	 CR$

300.000.000,00 para CR$ 528,000.000,00 efeivado na	 Assambléia

Geral Extraordinãria realizada em 15.05.79.

A presente Resolução entrarã em vigor na data de sua,

publicação no Diário Oficial da União, e cancela a de n9 4.076,

publicada no DiSrio Oficial de 02.06.1972.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.197D-Proces-

so F-78/31137).	 •

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAtINARES DOS SANTOS

sediada na cidade do Rio de Janei

1 .. 1411 1 1	 •••	 •	 ,•-•••nW.•• n• n• , d',..rurnarra.reRrn,W,
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RESOLUÇÃO N9 6095

	

	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA

NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das ateibuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formalida

des estabelecidas na legislação em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma IRMÃOS MAGALHÃES, INDUSTRIA E COMCR

CIO LTDA., sediada em BENJAMIN CONSTANT, Estado do AMAZONAS, a

funcionar como empresa de navegação interior fluvial e lacustre

Bacia AmazOnica, Linha LI-1, no transporte de carga geral, com o

capital social de CR$ 3.000.000,00, conforme alteração 	 contra-
tual verificada em 02.12.1977.

A presente Resolução entrarã em vigor na data de sua

publicação no Diãrio Oficial da União, revogando as de n9s 4965

e 5493 - , publicadas no DiErio Oficial da União de 14,04.76 e 21.

02.78, respectivamente, concedidas em carãter peovisírio.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08,1979-Proces-
so M-79/16445).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

MO CARLOS PALMARES DOS S'ANTOS

RESOLUÇÃO N9 6096	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERIATENDUCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383,, de 11 de março de 1968, e 73,838, de 13 de março de 1974,

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formolida

des estabelecidas na legislação em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma FtORIANO GONÇALVES, NAVEGAÇÃO MOS

TRIA E COMERCIO LTDA., sediada em BREVES, Estado do PARA, a fun-

cionar como empresa de navegação interior fluvial e lacustre Ba-

cia Amazínica Linha LI-1, no transporte de carga geral, com o ca

pital de CR$ 2.000.000,00, conforme Instrumento Particular de

COnstituição de Sociedade por Catas, firmado em 23,12.1976.

A presente Resolução entrarã em vigor na data de sua

publicação no Diãrio Oficial do União, revogando a de n9 5802,pu

blicada no D.O.U. de 27.12.1978 e concedida em caríter provis6-

rio.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08,1979-Proces-

so F-78/20326).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PikLHARES 005 SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6097	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe s'ão conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974,

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formalida

des estabelecidas na legislação em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a EMPRESA RODO-FLUVIAl. SÃO JORGE LTDA., se-

diada em ABAETETUBA, Estado do PARA, a funcionar como empresa na
n .ave0.ção interior fluvial e lacustre Bacia Amaz8nica Linha

nó transporte de carga geral e passageiros, com 	 o capital de

CR$ 1.100.000,00, de acordo com o Instrumento Particular de Coas

titu•ção de Firma datado de 15 de julho de 1976 e 	 alterações

posteriores de 05.10.1977 e 20.04.1978.

A presente Resolução entrar ã em vigor na data de sua

publicação no DiErio Oficial da União, revogando a de n9 	 5659,
publicada no D.O.U. de 17.08.1978, concedida em ca.rãter

rio.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08..1979-Proces-
so 8-79/18521).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

pÃO CARLOS PAOARES 00i SANTOS

RESOLUÇÃO NQ 6098	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA

NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usas

do das atribuiçães que lhe são 'conferidas pelos Decretos	 n9:

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março

1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a fleme BRUSTONAVE NAVEGAÇÃO E DRAGAGEM LTM

sediada dm PORTO ALEGRE, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o capi

tal social de CR$ 800.000,00, conforme Contrato Social datado d.;

14.05.1979, a funcionar em carãter provisório, pelo prazo de 1 a

no, como empresa de navegação interior fluvial e lacustre Bacia

do Sudeste Linha LI-5, no transporte de material de conStrução

(areia e cascalho), obrigando-se a mesma a apresentar, dentro do

prazo acima mencionado, o Certificado de Registro de Armador ex-

pedido pelo Tribunal Maritimo.

A presente Resolução entrarã em vigor na data de sua

publicação no Diãrio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so P-79/14204),

RIO de Janeiro, 4 de setembro de 1979

ÀOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6099 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA NA

VOCAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCAN

TE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelos Decre -

tos as. 62.383, dó 11 do março de 1968, e 73.838, de 15 de março

de 1974:

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as

formalidades estabelecidas na ldzislação em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma JOSE. LOPES DA FONSECA

CIA., sediada em ROVLANDIA, Município de AFUA, Estado do Pará, a

funcionar come empresa de navegação interior fluvial e lacustre

Bacia Amazônica - Linha LI-1, no transporte exclusivo de cargas

de sua propriedade, com o capital social de Cr$ 8.000.000,00 	 de

acordo com a alteração contratual de 09.12.1975.

A presente Resolução entrará em vigor na data

de sua publicação no Diãrío Oficial da União, revogando a de n9

5804 publicada no Diãrío Oficial da União de 27.12.1978, concedi-

da em caráter provisOrio.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.8,79	 Processo

13 78/24831)

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAI1HARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO NO 6100	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9S

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1914;

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formalidA

des estabelecidas na legislação em vigor, RESOLVE:

de

k

.n
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AUTORIZAR a TRANSFRIMA TRANSPORTE E COMERCIO FRIGORr-

FICOS sed-lada em MANAUS, Ettado do AMAZONAS, a funcionar

como empresa de navegação interior fluvial e . lacustre Bacia Ama-

zanica Linha . LI-1, no transporte de veículos de cargas, no siste

ma Roll-on-Roll-off, com o capital de CR 12.040.000,00, conforme

Alteração Contratual de 09.08.1978 e Resolução n9 5814 da SUN-AM/M

(D.O. de 29.12.78).

A presente Resolução

publicaçao no * Diario Oficial da

e 5580, publicadas no D.O.U. de

didas em carater provis6rio.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so M-78/33528).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

* 40Ã0 CARLOS PAWARES D0 9 	NTOS

RESOLUÇÃO NQ 6101

	

	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA

NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDtNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos	 n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73:838, de 13 de março	 de

1974, RESOLVI.

AUTORIZAR a firma DOLICIO DE VARGAS £ FILHO LTDA. se-

diada em MONTENEGRO,. Estado do RIO GRANDE DO SUL, a funcionar

em carater provis6rio, por 1 ano, como empresa de navegação in

tenor fluvial e lacustre Bacia do Sudeste Linha LI-5, no trans

porte de material de construção (areia e cascalho), com o capi-

tal . de CR$ 1.200.000,00, conforme Contrato Social de 01,12.1978

e Escritura PUblica de Constituição de Sociedade por cotas de

responsabilidade limitada, firmada em 15.03.1979, obrigando-se

a.mesma a apresentar, dentro do prazo acima mencionado, o Certi

ficado de Registro de Armador.

AUTORIZAR a firma individual LUIZ DE SOUZA	 FURTADO,

sediada em SELEM, Estado • do-PARÃ, com o capital • de  CR$

200.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 18 de janeiro

de 1979, a funcionar na navegação interior fluvial e lacustre Ba

cia Amazanica Linha LI-1, no transporte de gas , liquefeito de:pe-

traleo envasilhado.

A presente ReSoluçao entrara em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunia° do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so 8-79/11418).

Rio de Janeiro, 4 de setembro .de 1979

JOU CARLOS PALMARES DdS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6104	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usam

do das atribui0es que lhe são conferidas pelos Decretos 	 n9s

62.383, de 11 de março de 1968,- 	 e 73.538, de 13 de março	 de

1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ANDRE' AFONSO, sediada em

MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o ca2ital de CR$ 1.000.000.00,

conforme Declaração de Firma de 07.03.1979, a funcionar na nave

gação interior fluvial e lacustre - Bacia Amaz5nida, Linha

no transporte de carga geral.

A presente Resoluçao entrara em vigor na data de sue

publicação no Diario Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 Proces

so A-79/10632).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979'

OÃO CARLOS PALWARES DOS SANTOS

entrara em vigor na data de sua

Uniao, revogando as de -19s 5306

24.06.1977 e 31.05.1978 e conde-

o9;

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da União.

(Reunia° do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces

so D-79/12706).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAlLHARES ' DCIS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6102	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MERINHA MERCANTE, usan

do das atribui0es que lhe são conferidas pelos Decretos	 Os

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março	 de

1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual SERGIO FRANCISCO DE ARAU

JO, sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o capital de

CR$ 1.000.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 09.02.

1979, a funcionar na navegação interior fluvial e lacustre	 8a

cia AmazOnica - Linha LI-1, no transporte de carga e 	 passagei-

ros.

A presente Resoluçao.entrara em vigor na data de sua

publicação no Diãrio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 Proces

so M-79/10891).

RESOLUÇÃO N9 6105 	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA NA

NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTEND gNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março	 de

1974:

CONSIDERANDO que a firma atendeu a todas as formalida

des . estabelecidas na legislaçao em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual FRANCISCO MIRAND.A MEWDON

ÇA, sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, a funcionar na nave-

gação interior fluvial e lacustre - Bacia Amazanica Linha LI-1,

no transporte de carga geral e passageiros, com o capital 	 de

CR$ 350.000,00, conforme Declaração de Firma datada de	 17,02.

1978.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da União, revogando a de n9 5645

(0,0. de 17.08.1978) concedida em carater provis6rio.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 ProceS

so M-78/8202).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

OOÃO CARLOS PA4HARES DOS SANTOS

AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE FIRMA INDI

VIDUAL NA NAVEGAÇÃO INTERIOR FLUVIAL E LA-

CUSTRE

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979
	 RESOLUÇÃO N9 6106

, \JOÃO CARLOS PA4HARES D0$1 SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6103

	

	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR FLUVIAL E LACUSTRE

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974,

RESOLVE:

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiç6es que lhe são conferidas pelos Decretos. 	 n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março	 de

1974, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual NICOMEDES BONET ABENSUR,

sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o	 capital de	 CR$

'ao, ,eq	• • Wr.nbri,,.~32,^nric~,1~~1.1i4.4,021/4"5;
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200.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 19.04.1979,
a funcionar na navegação interior fluvial e lacustre Bacia Ama-

zõnica - Linha LI-1, no trans porte de carga geral e passageiros.

A presente Resoluçã'o entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08.1979 Preces

se N-79/13371).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N 9 6107	 CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO

DA NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MER-

CANTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decre

to n 9 73.838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:
CANCELAR, a pedido, a autorização concedida

ao DEPARTAMENTO MIDROVIARIO DA SECRETARIA DOS TRANSPORTES DO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO para explorar o serviço de nave
gação interior de travessia, ligando 'guapo no Continente- ( Ro
cio), no litoral sul.

A presente Resolução entrará em vigor na da
ta de sua publicação no Diário Oficial da União, revogando a de
n 9 5183, publicada no Diário Oficial de 17.01,1977.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.8.79 Processe
S 79/15599)

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N 9 610E	 CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO
DA NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINMA MER

CANTE, usando das atribuições que lhe são conferidas polo Decreto

n9 73,838, de 13 de março de 1974, RESOLVE:

CANCELAR, a pedido, a autorização concedida
ã firma LAGUNA-INDOSTRIA, COMÊRCIO R NAVEGAÇÃO LTDA., sediada em

LAGUNA, Estado de Santa Catarina. para explorar o serviço de nave

gação interior de travessia no canal de acesso ao porto do 	 La

guna, ligando a cidade do Laguna (SC) ao porto de Ponta da Barra
(SC).

A presente Resolução entrara. em vigor na d.e

ta de sua publicação no Diário Oficial da União, revogando a de

nQ 51.89, publicada no Dario Oficial de 27.12.1978.

(Reunião de Censelho Consultivo da SUNAMAM de 29,8.79	 Processo

P 79/15535)

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALIARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6109	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO a disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a Sra. MARIA DA GLORIA SILVA e o Sr.	 JOÃO
CONSTANTiN0 SILVA, sediados em SANTOS, Estado de São Paulo com

o capital individual de CR$ 6.000,00, conforme Declaração de Fir

na de 07.06.1976 e 17.08.1976, respectivamente, a explorarem, em
conjunto, o serviço de navegação interior de travessia entre Vi-

cente de Carvalho (MunicTpio de Guaruj g ) e Santos, no transporte

de passageiros e cargas.

A presente Resolução entrar 5 em

publicação no Di g rio Oficial da Unio.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29 , 08 .1979-Proces-
so 5-79/11983).

Riu do Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS P4HARES bc) SANTOS

RESOLUÇÃO 1i9 6110	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESS/A

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usas

das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, ot 08
de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O.U. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ERMUTH ADOLPHO LEHNHART,
sediada em SÃO PEDRO DO SUL, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o
capital de CR S 10.000,00, conforme Declaração de Firma datada de

02,07.75, a explorar o serviço de navegação interior de traves-

sia no Rio Toropl, no local denominado Passo de Clara, ligando

os munícipios de São Pedro do Sul e Mata, ambos no Estado do Rio

Grande do Sul, no transporte de Passa9e iros, veicules e cargas,

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no DiJrio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-
so P-79/10936).

Rio do Janeiro, 4 de setembro de 1919

joÃo CARLOS PALMARES 005.ANTOS

RESOLUÇÃO N q 6111	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO IN

TERIOR DE TRAVYSSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usando

das atribuições que lho são conferidas polo Decreto n 9 	73.838,
de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08 de

outubro do 1915 c na Resolução n 9 5458, da SUNAMAM (D.O.U. de 08
03,1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual OSÓRIO VIANA, sediada em

GUARUJÁ, Estado de SÃO PAULO, com o capital de CR$ 40.000,00, con

forno Declaração de firma datada de 10.01.1977, a explorar o ser_

viço de navegação interior de travessia 'entre Ponta da Praia (San

tos) e Praia do Góes (Guarujá). no transporte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua pn

blicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 - Preces

so n 9 S-78/27007).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAHARES bOt SANTOS

'RESOLUÇÃO N 9 6112
	

AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO IN

TERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe são conferidas peio Decreto n 9 73.838,

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08 -

de outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, da SUNAMAM (D.O. de 08.

03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ALCIDES LOPES DE OLIVEI-

RA, sediada em GUARUJÃ, Estado de SÃO PAULO, com o capital de CR$.

CR$ 110.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.01.77, a

explorar o serviço de navegação interior de travessia entre Ponta

da Praia (Santos) e Praia do Góes (Guarujá), no transporte de pas

sageiros.
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A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 - Proces

so n 9 S-78/27006).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS RAWARES DOA SANTOS

RESOLUÇÃO N4 6113

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA. NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuíçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de maço de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975, e na Resolução n4 5458, da SUNAMAM (D.O. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual JOÃO PIRINGER, sediada em

GUARANI DAS MISSES, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o capital

de CR$ 130.090,00, conforme Declaração de Firma Individual 	 de

30.08.1977, a explorar o serviço de navegação interior de tra-

vessia no Rio Ijui,.1Ocal denominado PASSOS DO VIOLA, ligando os

Municípios de Guarani das Misses (RS) e Caibatá (RS), no trans-

porte de passageiros, veículos e cargas.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a de n9

5521, publicada no Diário Oficial da União de 21.02.1978, conce-

dida em caráter precário.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so P-79/8674).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

ÇOÃO CARLOS PA)...HARES 'MS SANTOS

RESOLUÇÃO N 9 6114

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

das atribuições que lheão conferidas pelo Decreto n 9 73.838

13 de março de 1974;

CONSIDERANDO —o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08 -

outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, da 4 NAMAM (D.O. de -

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma SERVIÇOS MARITIMOS SANTA CRUZ LTDA.

sediada em SANTA CRUZ, Município de Aracruz, Estado do Espirito -

Santo, com o capital social de CR$ 500.000,00, conforme contrato-

social datado de 30.11.1978, a explorar a navegação interior 	 de

travessia, no rio Piraqueaçu, entre Santa Cruz e Coqueiral, 	 no

Município de Aracruz, no 'transporte de passageiros e veículos.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 - Proces

so n 9 R-79/7673).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

VOA() CARLOS IYAIMARES dos, SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6115 . AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974:

CONSIDERANDO o ditposto no Decreto n9 76.401, de	 08

de outubro de 1975 e na Resolução n-9 5458, da SUNAMAm(D.O. 	 de

08.03.1978), RESOLVE:

•	 AUTORIZAR a firma individual RENATO JACINTO DE ABREU,

sediada em SANTOS, Estado de SNO PAULO, com o capital de 	 CR$

80.000,00,-conforme Declaração de Firma datada de junho de 1978,

a explorar o serviço de navegação interior de travessia 	 entre

Ponta da Praia (Santos) e Praia de Santa Cruz dos Navegantes(Gua

rují), no transporte de passageiros ' e cargas.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so S-79/17428).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES vos/ SANTOS

RESOLUÇÃO N4 6116	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe sã ã conferidas pelo Decreto n4 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.4O1, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ANANIAS PEREIRA DE OLIVEI

RA, sediada em ATALAIA, Estado do PARANÁ, com o capital de CR$

5.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 07.05.74, a ex-

plorar o serviço de navegação interior de travessia no Rio Ivaj,

Porto Santo Antonio, entre São Carlos ' ido Ivai e Japurá,	 Estado

do Paraná, no transporte de passageiros e cargas.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so S-79/10958).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALORES 13-0Y SWNTOS

:...tiOLUCÃO V? 6117	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO IN

TERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n9
73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de
08 de outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, da SUNAMAM
(D.O. de 08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual HORÃCIO DE SOUZA -

LEMOS, sediada em VERA CRUZ, Estado da BAHIA, com o capital de

CR$ 250.000,00, conforme Declaração de'Firma datada de 07.03.

78, a explorar o serviço de navegação interior de travessia na

Baía de Todos os Santos, entre a cidade deVera Cruz, Município

de Vera Cruz (Ilha de Itaparica) e a cidade de Salvador, no -

transporte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 - Pro

cesso n 9 S-79/11988).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PM,HARES DO5 SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6118	 AUTORIZAÇÃO. PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838,

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401 de 08 de

outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. de 08

03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual OSMARIO DA CRUZ, sediada

em BARRA DOS . COQUEIROS, Estado de SERGIPE, com 	 o capital	 de'

st	 s." 11	 na:-.1`1:11 5:2r: "`h
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CR$ 40,000,00, conforme Declaração de Firma datada de 21.02,1979,

a explorar o serviço de navegação interior de travessia no	 rio

Sergipe, entre Aracaju e Barra dos Coqueiros, no transporte	 de

passageiros.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da Unia°.

(Reunia° do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08,1979-Proces-

so 5-79/15428).

Rio de janeiro, 4 de setembro de 1979

(RIU CARLOS PAUHARES DOS' SANTOS

AUTORIZAR a firma individual EVELASIO GONÇALVES DE -
FREITAS, sediada na Praia de Santa Cruz dos Navegantes ( Município-

de Guarujá), Estado de São Paulo, com o capital de CR$ 	
CRS 335.000,00, conforme Declaração para Registro de Firma Indivi

dual datada de 12 de março de 1979, a explorar o serviço de navega
ção interior de travessia entre a Ponte dos Prãticos (Santos) e ;
Praia de Santa Cruz dos Navegantes (Guaruja), no transporte de pas
sageiros e cargas.

A presente Resolução entrarã em vigor na data de

publicação no Diário Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08.1979 - Proces
$o n 9 S-79/10710).

sua

RESOLUÇÃO N 9 6119 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALHARES DOS SANTOS

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, -
usando das atribuições que lhe sHo conferidas pelo Decreto n9
73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76,401, de -

08 de outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, do SUNAMAM (0,0.

de 08,03.1978), RESOLVE:
AUTORIZAR a firma individual BENEDITO HONORIO DOS

SANTOS, Sediada em GUARUJA, Estado de SÃO PAULO, com o capital-
de CR$ 12.,000,00, conforme Registro de Firma datado de 2010.,
76, a explorar o serviço de navegação interior de travessia: en
tre Vicente de Carvalho (Guarujá) e Santos, no Estado de São -
Paulo, no transporte de passageiros e cargas.

A presente Resolução entrará cm vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.
(ReUniao do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08,1979	 Pra
cesso n9 S-79/16348).

RESOLUÇÃO N9 6122	 CANCELAMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO
DE NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lho sao conferidas pelo Decreto n9 73,838
de 13 de março de 1974, RESOLVE:

CANCELAR, a pedido, a autorização concedida a firma

Individual DULCIDIO CORTEZ TINOCO, sediada em SANTOS, Estado de

SÃO Min. para explorar o serviço de navegação interior de tra-

vessia entre a Bacia do Mercado (Santos) e o Distrito de Vicente
de Carvalho (GuarujE).

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Mario Oficial da União, revogando a de n9 5964 pu

blicada no Diario Oficial de 22.05.1979.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29 08.1979-Proces-

50 5-79/14221).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6120	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTaNDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribuiçZes que lhe são conferidas pelo Decrete n9 73.838
de 13 de Março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76,401, de	 OS
de Outubro de 1975 e no Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. 	 de
(18.03 : .1978), RESOLVE;

AUTORIZAR a firma individual WALTER REIS MONTEIRO, se
diada em SANTOS, Estado de SÃO PAULO, com o capital de CR$
12,000„00, conforme DealaraçãO de Firma datada de 05,01.1976, a
explorar o serviço de navegação interior de travessia entre San-
tos é Vicente de Carvalho (MunicTpio de Quaruja), no transporte
de passageiros.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6123	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÉMCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribuições que lhe sSo conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO O disposta nó Decreto n i? 76.401, de	 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O.	 de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS,

sediada em SANTOS, Estado de SÃO PAULO, Com o capital de CR$

12,000,00, conforme Declaração de Firma datada de 27.03.1979, a

explorar o serviço de navegação interior de travessia entre San-

tos e Vicente de Carvalho (Municipio de Guaruja), no Estado de

São Paulo, no transporte de passageiros e cargas.

A presente Resolução
publicação no Diario Oficial da
('Reuniao do Conselho Consultivo
so S-79/11493).

entrarS em vigor na data de s ua

União.

da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua
PUblicaÇau no Piaria Oficial da União.
(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-
so. S-79/2071),

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOX0 CARLOS MUARES 005 SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6121	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO IN

TERIOR DE TRAVESSIA

• A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan-

do das atTibuições que lhe são conferidas pelo Decreto n 9 73.838
de 15 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08 de
outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. de 08.03.
1978), RESOLVE:

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N 9 6124	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n 9 73.838,

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08 -

de outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, da SUNAMAM (D.O. de -

08.03.1978), RESOLVE:
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AUTORIZAR a firma individual NATALICIO FERREIRA DA -

SILVA, sediada em GUARUJX, Estado de SÃO PAULO, com o capital de

CR$ 50.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.01.77, a

explorar o serviço de navegação interior de travessia entre Ponta

da Praia (Santos) e Praia do GOes (Guarujã), no transporte de pas

sageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 	 Proces

so n 9 S-78/27012).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAHARES DOS.SANTOS

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O.LL de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual MANOEL TOMAZ CAMILO, se-

diada em GUARUJÃ, Estado de São Paulo, com o capital de CR$

12.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 29.10.1974, a

explorar o serviço de navegação interior de travessia entre San-

tos e Vicente de Carvalho'(Municipio de Guaruj5), no transporte

de passageiros e cargas.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so 5-79/12755).

RESOLUÇÃO N4 6125	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

INTERIOR bE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n4 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de, 08

de outubro de 1975 e na Resolução 414 5458, da SUNAMAM (D.O. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR as firmas individuais QUIRINO ANTUNES	 DOS

SANTOS e ANTONIO BONO DA COSTA, sediadas em GUARUJÃ, Estado	 de

SÃO PAULO, com o capital de CR$ 6.000,00 cada, conforme Regis-

tros de Firma de 1976 e 1975, respectivamente, a explorarem, em

conjunto, o serviço de navegação interior de travessia entre San

tos e Vicente de Carvalho (Municipio de Guaruj5), no transporte

de passageiros e cargas:

A presente Resolução entraFá em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so S-79/11011).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

. MÃO CARLOS PAUARES DOS. SANTOS

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAtHARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6128	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA .

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usai

do das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.83.8

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975, e na Resolução da SUNAMAM n9 5458, publicada

no Diário Oficial da União de 08 de março de 1978, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma BARCAS SANTOS GUARUJÃ S/C LIMITADA-

TRANSPORTE MARÍTIMO COLETIVO, sediada em SANTOS, Estado de SÃO

PAULO, com o capital social de CR$ 740.000,00, conforme altera-

ção. contratual verificada em 12.08.77, a explorar o serviço de

navegação interior de travessia entre Santos e Cuarujá, no Esta-

do de São Paulo, no transporte de paSsageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so S-79/13617).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

RESOLUÇÃO NP 6126	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usas

do das atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n4 5458, da SUNAMAM (D.O. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual MANOEL GARRIDO POCEIRO,

sediada em VERA CRUZ, Estado da BANIA, com o capital de CR$

200.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 07.03.1978,

a explorar o serviço de navegação interior de travessia na Baia

de Todos os Santos, entre A cidade de Vera Cruz, Municipio de

Vera ' 1-uz (Ilha de Itaparica) e a cidade de Salvador, no trans-
porte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so 5-79/11989).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALWARES DOS SWTOS

RESOLUÇÃO N9 6127	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPURAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usas

do das atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838
.	 -

de 13 de março de 1974;

JOÃO CARLOS PALORES DOS /SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6129	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usas

do das atribuiçSes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401 de 08 de

outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. de 08.

03.1978), RESOLVE;

AUTORIZAR a firma individual ADROALDO S. COUTO, sedia

da em TAQUARt, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o capital de

CR$ 50.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 06.03.1979,

a explorar o serviço de navegação interior de travessia no	 rio

Taquari, entre os MUnicipios de Taquari e General Câmara, local

denominado Passo da Barca, no transporte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data dg sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so P-79/11929).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979
' JOÃO CARLOS PALIARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6130	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NF,OICGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usar'

do das atribuiçaes que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de marco de 1974;

r
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CONSIDERANDO o disposto no Decreto ne 76.401, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O.u. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ERNESTO LESEUX, sediada

em RODEIO BONITO, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o capital de

CR$ 30.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.08.1971,

a explorar a navegação interior de travessia sobre o Rio da Var-

gem local denominado linha Jacinto, ligando os Municípios de Li-

berato Salzano e Rodeio Bonito, no Rio Grande do Sul,no 	 trans-

porte de passageiros, veículos e cargas.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União,

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08.1979-Proces-

so P-79/10673).

Rio de Janeira, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALWARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO 119 6131 	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribtriçOet que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 	 08

de outubro de 197$, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma MARLIN TOUR TRANSPORTES MARITIMOS E
TURISMO LTDA., sediada na cidade do RIO DE JANEIRO (RJ), com 	 o

capital social de CR$ 900,000,00, conforme alteração contratual

de 01,05,1977, a funcionar na navegação interior, na	 prestaçào
de .serviços turísticos com lanchas na Baia de Sepettha.

A presente Resoinlio entrara em vigor na data de sua

publicação nó Diario Oficial da União.

• (Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Procet-

so R,79/9259).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N4 6132	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTEUENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atrituiçiies que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 1-3 de marco de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975, e na Resolução da SUNAMAM n9 5458, publicada

no Diário Oficial da União de 08 de março de 1978, RESOLVE:

AUfORIZAR a firma PERY LOPES DA SILVA & CIA.LTDA., se

d4ada em RIO GRANDE, Estado do RIO GRANDE DO SUL, com o capital

social de CRS 2.150-000,00, conforme alteração contratual datada

de 10- .06.7 ,8, 4 explorar a Wavegação interior de travessia no ca-

nal do Rio Grande, ligando os Municípios de Rio Grande (RS) e

São José do 'Norte (RS), no transporte de passageiros.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Dario Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.011.1979-Proces-

so P-79/11928).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

hoW0 CARLOS PAJHARES 00s/ SANTOS

RESOLUÇÃO 119 6133	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL-DA MARINHA MERCANTE, usan
Xi.0 •das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

	

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401 de	 08

	

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.o.	 de
08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ANTONIO GARRIDO TEIXEIRA

POCEIRO, sediada em VERA CRUZ, Estado da BANIA, com o capital de
CRS 450.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 07.03,

1978, a explorar o serviço de navegação interier de tra vessia na
Baia de Todos os Santos, entre a cidade de Vera Cruz, município

de Vera Cruz (Ilha de Itaparica) e a cidade de Salvador, 	 no
transporte de passageiros.

A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Mario Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08 .1979- p roces-
50 A-79/12730).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PANARES DOS SKNIOS

RESOLUÇÃO N9 6134	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe sao conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O.U. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR as firmas individuais FRANCISCO TOMAZELLA E

ROGERIO PAULINO DE JESUS, sediados em GUARUJA, Estado de SÃO PAU
LO, com o capital individual de CR$ 6.000,00, conforme Declara-

Oies de Firmas datadas de 22.03.1978, a explorarem, conjuntamen-
te, o serviço de navegação interior de travessia entre Santos e

Vicente de Carvalho (Municipic de GuaruJ5), no transporte de pw

sageiros e cargas.

A presente Resolução entrar 5 em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08.1979-Proces-

so 5-79/13056),

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES 04 SANTOS

RESOLUÇÃO NO 6135	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDENCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

	

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 	 08

	

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. 	 de

08.03,1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ANTONIO FERREIRA OBRE-

!GA, sediada em VICENTE DE CARVALHO, Estado de SÃO PAULO, com o

capital de CRS 12.000,00, conforme Declaração de Firma datada de

09.10.1975, a explorar o serviço de navegação interior de traves

sia entre Santos e Vicente de Carvalho (Município de GuarujJ),no

transporte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da Uniao.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proc es -

s0 5-78/17449).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAI/MARES	 SANTOS
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RESOLUÇÃO N9 6136

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458 da SUNAMAM (D.O. de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR as firmas individuais ANTONIO FERREIRA ' NU-

BREGA e JOSE LUIZ MIRANDA DE JESUS, sediadas em VICENTE DE CARVA

LHO, Estado de SÃO PAULO, com o capital de CR$ 12.000,00 e

CR$ 6.000,00, respectivamente, conforme Decalraçães para Regis-

tro de Firma datadas de 09.01.78, a explorar gm, em conjunto,	 a

navegação interior de travessia entre Santos e Vicente de Carva-

lho (Município de Guarujá), Estado de São Paulo, no 	 transporte

de passageiros e cargas.

• A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Oiãrio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so S-79)9552).

Rio de Janeiro ., 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6137

	

	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de	 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. 	 de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a SOCIEDADE FLUVIAL RIO PARANÃ LTDA., sedia

da em GUAIRA, Estado do PARANÃ, com o capital de CR$1.550.000,00,

conforme Contrato Social de 18.07.1977, a explorar o serviço de

navegação interior de travessia, no rio Paraná, portos de Coro-

nel Renato, Jos g Frageli e Paragem, ligando os municípios de

Guaira (PR) e Mundo Novo (MT), no transporte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so S-79/16911).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

.JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N 9 6138	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,

usando claS atribuiçiies que lhe são conferidas pelo Decreto n9

73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de

OS de outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, da SUNAMAM -

(D.O. de 08.03,1978), RESOLVE:

AUTORIZAR 'a firma individual SILVIO GOMES FILHO,

sediada em GUARUJÃ, Estado de SãO PAULO, com o capital de -

'CR$ 50.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.01.

1977, a explorar o serviço de navegação interior de travessia

entre Ponta da Praia (Santos) e Praia do GOes (Guarujã), 	 no

transporte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979 -Pro

cesso n 9 S-78/27013).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

' JOÃO CARLOS PALMARES DOS/ SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6139	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401 de 	 08
de . outubro de 1975 e na Resolução v9 5458, da SUNAMAM (1).0. 	 de
08,03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual ABÍLIO FERNANDES DE SOU-

ZA, sediada em SANTOS, Estado de SÃO PAULO, com o capital de CR$

50.000,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.01.77, a ex

plorar o serviço de navegação interior de travessia entre Ponta

da Praia (Santos) e Praia do . Gois (Guarujá), no transporte de

passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Prorp,

so S-79/11964).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

dOÃO CARLOS PALWES DOS SANYCS

RESOLUÇÃO N9 6140 	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de maço de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76.401, de 	 08

de outubro de 1975, RESOLVE:

AUTORIZAR a firma SAVEIROS TOUR TRANSPORTES 	 TURISTI

COS MARÍTIMOS E TERRESTRES LTDA., sediada em MANGARATIBA, Estado

do RIO DE JANEIRO, com o capital de CR$ 1.000.000.00, 	 conforme

contrato social datado de 23 de novembro de 1978, a funcionar na

navegação interior, na prestação de serviços turisticos 	 nas

Baias de Sepetiba e de Ilha Grande.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.0.8.1979-Proces-

so R-79/9617).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

WO CARLOS PALWIES DOS SAdTOS

RESOLUÇÃO N9 6141 	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n9 76, .401, de	 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5458, da SUNAMAM (D.O. 	 de

08.03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a,firma individual OSCARLINO BARBOSA DA SIL

VA, sediada em GUARUJÃ, Estado de SÃO PAULO, com o capital 	 de

CR$ 160.000,00, conforme Declaração de Firma datada de '10.01.

1977, a explorar o serviço de navegação interior de travessia en

tre Ponta da Praia (Santos) e Praia do G6es (Guarujã),. no trans-

porte de passageiros.

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces-

so 5-78/27008).

Pio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JbÃO CARLOS PALR ARES DOS/SAWTOS
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RESOLUÇÃO N9 6142
	

AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nO 76.401, de 08
de outubro de 1975, e na Resolução nO 5458 4 da SUNAMAM (D.O. de

08.0341978), RESOLVE:

AUTORIZAR as firmas individuais WILFREDO IGNÃCIO DE O

LIVEIRA e SAUL JOÃO ESTEVÃO, sediadas em SANTOS, Estado de SAO

PAULO, com o capital individual de CR$ 6.000,00, conforme Decla-

raçães de 16.09.1977 e 16.11.1977, respectivamente, a explorarem
em conjunto,o serviço de navegação interior de travessia entre -
Santos e Vicente de Carvalho (Municípios de GuarujN), no trans-

porte de cargas e passageiros.

A presente Resolução entrar S em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da União.

(Reunião dó Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08.1979-Proces-

ão 5-79/20205).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PAlqARES DOS /5111(1'0S

RESOLUÇÃO N 9 6143	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO IN

TERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDUCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE,
usando das atribuiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9,.
73.838, de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76,401, de

08 de outubro de 1975 e na Resolução n 9 5458, da SUNAMAM (D.O,
de 08.05.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individunl TADASHI KUREHARA,se

diodo em GUARUJA, Estado de SA0 PAULO, com o capital de CR$...,
CR$ 2.700,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.01,77.a

explorar o serviço de navegação interior de travessia entre Pon

ta da Praia (Santos) e Praia do G ges (Guaruja), no transporte -

de passageiros.

A presente Resolução entrara em vigor na data de

sua publicação no Diírio Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,0;1.1979 	 Pro
cesso n 9 S-78127005),

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

40h0 CARLOS PA4ARFS DOS 'SANTOS

RESOLUÇÃO N9 6144	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO NA NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE PORTO

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribeiçães que lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.838

de 13 de março de 19744

CONSIDERANO0 o disposto no Decreto n9 76.401 4 de	 08

de outubro de 1975 e na Resolução n9 5014 4 da SUNAMAM (D.O.U. de

14.1)6.1-976);

CONSIDERANDO que a empresa atendeu a todas as formali

dades estabelecidas na legislaçãó em vigor, RESOLVE:

AUTORIZAR a SAMARCO MINERAÇÃO S.A., sediada em	 8E10

HORIZONTE, Estado de MIRAS GERAIS, a funcionar como empresa na
nevegação interior de porto, operando em serviço pró-peio com re-
bocadores no seu terminal em Ponta de Ubu, munisíPio de Anchieta,
Estado do Espirito Santo, com o capital de CR$ 1.000.000.000,00.

de acordo com os Estatutos Sociais aprovados na Assembleia Geral

Extraordinaria de 19.10.76.

A empresa fica proibida de operar fora dos limites le

gais do Terminal acima mencionado,

A presente Resolução entrará" em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União, revogando as de n9s 5289

(D.O. 05,09.77) e 5697 (D.O, 18.10,78) concedidas em carEter pro

viserio.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08.1979-Proces.

so 5-79/19689).

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

JOÃO CARLOS PALMARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO NO 6145	 AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA

NA NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

A SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan

do das atribuiçães que lhe são conferidas pelos Decretos n9s

62.383, de 11 de março de 1968, e 73.838, de 13 de março de 1974,

CONSIDERANDO a incorWoração da Navegação Urbano Gern

Ltda. sucessivamente pela Companhia de Transportes Integrados São

Geraldo e Transportes Integrados SSo Geraldo S.A., conforme Ins-

trumentos datados de 03.06,1977, 30.06.1977 e 31.12,1977, RESOL-
VE:

AUTORIZAR a sociedade TRANSPORTES INTEGRADOS SÃO GERA.
DO S.A., sediada em MANAUS, Estado do AMAZONAS, com o capital in"
tegralizado de CR$ 11.600.000,00, conforme ata da Assembleia Ge-
ral ExtraordinSria realizada em 02 de janeiro de 1979, a operar

na navegação de cabotagem, no transporte de carga geral e granel

s1ido 1 (sal, trigo, so j a, milho e outros cereais).

A presente Resolução entrare em vigor na data de sua

publicação no Diario Oficial da União e e concedida em caráter
proviserlo, pelo prazo de hum (1) ano, devendo,. dentro desse pe-
ríodo, ser apresentado o Certificado de Registro de Armador,apos

tilado em nome de "Transportes Integrados São Geraldo S.A.", fi-
cando revogada a Resolução n9 5119 (0,0. de 26.10,1976).

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29.08,1979-Preces-

so T-79/18299),

Rio de janeiro, 4 de setembro de 1979

,JOÃO CARLOS PAUHARES DOS SANTOS

RESOLUÇÃO N 9 6146	 AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE NAVEGAÇÃO
INTERIOR DE TRAVESSIA

A SUPERINTENDUCIA NACIONAL DA MARINHA MERCANTE, usan
do das atribulçees cot lhe são conferidas pelo Decreto n9 73.818,
de 13 de março de 1974;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n 9 76.401, de 08
de outubro de 1975 e na Resolução n° 5458, da SUNAMAM (D.O. de -
08 03.1978), RESOLVE:

AUTORIZAR a firma individual JOSE ROBERTO DE MOURA,se
diada em GUARUJA, Estado de SÃO PAULO, COM o capital de 'CR$ 	
CR$ 2,700,00, conforme Declaração de Firma datada de 10.01.77, a

explorar o serviço de navegação interioi de travessia entre Pon

ta da Praia (Santos) e Praia do GOes (Guaruje), no transporte de

passageiros,
A presente Resolução entrara em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

(Reunião do Conselho Consultivo da SUNAMAM de 29,08.1979 - Preces

so n 9 3-78/27005).
Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1979

,YOÃO CARLOS PALIARES DÓS/ SANTOS

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM
NO 6149	 - SERVIÇOS DE CHATAS-TANQUE NA BAIA DA GUANABARA E ADJACÊNCIAS

(RJ) - TABELA. DE PREÇOS.
A Superintendência Nacional da Marinha Mercante, usando das atri

buições que lhe confere o Decreto n9 73.838, de 13 de março de 1974,

Considerando que foram atendidos o Decreto-lei n9 808/69, o Decre

to n9 79.706/77 e o Decreto n9 80.501/77,
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Considerando o disposto na sessão do Plenírio de 22.08.79, do Con
selho Interministerial de Preços (CIP), RESOLVE:

1 - ADOTAR a tabela de preços anexa para o serviço executado por chatas-
tanque de petrOleo e derivados na Baia da Guanabara e adjacencias.

2 - APLICAR aos serviços em tela, as regras constantes da Resolução n9
4539 exceto a cobrança de Quota de Previdencia, que se encontra isen
ta, conforme Decreto-lei n9 1505, de 23.12.1976.

Esta Resolução entrara em vigor 5 (cinco) dias apas a data de sua
publicação Ao Diario Oficial da União, ficando revogada a Resolução n9 5773.

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1979.

, J0A0 CARLOS PAUHARES DOS SANTOS

ANEXO A RESOLUÇÃO N9 6149

BATA DA GUANABARA E ADJACÊNCIAS

TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS, POR CHATAS-TANQUE DE PETRÓLEO E 	 SEUS
DERIVADOS.

PREÇO F

BASE DE
APLICAÇÃO

1.0 - TRANSPORTES, TRANSBORDOS E ENTREGAS AO USUA
RIO, PARA CONSUMO
1.1 - Do Torguã e terminais de empresas dis

tribuidoras para as linhas da Baia cff
Guanabara e oa Aeroporto do Galeão:
a) de gasolina ou querosene de avião.

52,37

1.2 - Do Torguã e terminais de empresas dis
tribuidoras aos, navios ao largo ou "J,
tracados, para abastecimento ou a tii7)
ques em terra:
a) de íleo diesel, de 'óleo combusti -

vel puros ou em misturas 	
60,15

c) SERVIÇOS EM HORAS NORMAIS
Para os efeitos específicos desta Resolução, os valores citados na ta
bela de preços, cobrem os custos de uma operação, no período de tempo
constante do item a.

d) SERVIÇOS EXTRAORDINARIOS
As horas que, em cada operação de carregamento e descarregamento,	 ex—
cederem os periodos de que trata a letra "a", serão considerados 	 adi
cionais e cobradas por hora corrida e por embarcação:

d.1 - Por chata-tanque:
ate 500 t 	  Cr$ 267,20Jhora
acima de 500 t ate 1,000 t 	  Cr$ 375,02Jhora
acima de 1.000 t 	  Cr$ 498,46/hora

d,2	 Por rebocador:
Devera ser cobrado o valor constante da tabela de preços de ser
viço de rebocadores para terminais,

e) OBSERVAÇDES
1) Aplica-se a este serviço, a taxa mínima de transporte de 100 t;

2) O prestador de serviço utilizara mangotes de at g 30 metros de com
primento. Al gm dese limite, sera cobrado um adicional . de 15% sobre—

o frete pago;
3) Ckphtbramento e cobrança de cada serviço solicitado pelo usuario e

efetivamente executado, far-se-ã, sempre, pelas quantidades carrega
das nas chatas-tanque,

RESOLUÇÃO DA SUNAMAM
Nu? 6150	 - CANCELAMENTO DE TABELA DE PREÇOS

A Superintendância Nacional da Marinha Mercante, usando das a
tribuiçaes que lhe confere o Decreto n9 73.838, de 13 de março de 1974, RESOL
VE:

REVOGAR a Resolução n9 5429.

Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação noDia
rio Oficial da União.

Rio de Janeiro, 3 de setembro	 de 1979. 

T \JOAO CARLOS PAPARES DOS SANTOS

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Em Cr$
IXADO

VALOR
LIQUIDO

por tonelada
ou fração

por tonelada
ou fração

1.3 - Do Torguã e terminais de empresas dis
tribuidoras, a localidade de Guaxindf
ba, no município de São Gonçalo (RJ):
a) de Oleo cumbustivel 	

2.0 - TRANSFERÊNCIAS PARA DEPÓSITO
2.1 - Do Torguã para os depOsitos das empre

sas distribuidoras em ilhas ou destas"
para os tanques em terra:
a) de qualquer derivado 	

3.0 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTO
3.1 - Quando ocorrer o transbordo de deriva

dos do petrõleo de navios, utilizando-

se o sistema do bombeamento de chata-
tanque, para carregamento cobrar-se-a
•o.seguinta adicional 	 por tonelada

ou fração

porei ou
1.000 litros

por tonel ada
ou ,fração

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

	

96,24
	 SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO

Departamento do Pessoal

PORTARIA N9 60 DE 3 DE SETEMBRO DE 1979

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA
SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), usando da a-

55,13 tribuição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto número
80.602, de 24 de outubro de 1977, e tende) em vista a Orientação
Normativa n9 40 do Departamento Administrativo do Serviço Públi-
co (DASP),

	

11,87
	 RESOLVE:

REGRAS BÁSICAS PARA APLICAÇÃO DA TABELA DE PREÇOS

a) TEMPO DE DURAÇÃO DA FAINA
para permitir a execUção de toda faina de operação de chata-tanque (i
da ao terminal, aguardo para dtracação, carregamento, viagem ao desti
no , descarregamento, retorno a base) fixado o seguinte período de
tempo (laytime):

a.1 - carregamento até 500 t de carga
	 	  12 horas

a.2 - carregamento acima de 500 t ate s 1.000 t de carga 	  18 horas

a,3 - carregamento acima de 1.000 t de carga 	  24 horas

b) BATIMENTO DO PRODUTO
Quando ocorrer a utilização das bombas de chata-tanque, no batimento
do produtó carregado, para o preparo de misturas, será cobrado o adi
cional de 20% (vinte por cento) sobre o valor do preço devido.

Conceder Progresso Funcional, de acordo com o árti
go 29, combinado com os artigos 34, iteM II e 48 do
Decreto n9 80,602, de 24 de outubro de 1977, cóm e-
feitos a partir de 19 de fevereiro de 1979,

No Quadro Permanente desta Superintendência:

Da classe "B", referência 20, para a classe Especial, re
ferência 21, da Categoria Funcional de Motorista.OficiaT,
código TP-1201, a

1 - ANTONIO DE BARROS MENDES;
2 - BARNABE APOLINÁRIO DOS SANTOS;
3 - CLEBER FERREIRA DOS SANTOS;
4 - DERVAL DE OLIVEIRA RAMOS;
5 - ITAGIBA PEDUTO;
6 - JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO;
7 - JOSÉ DE OLIVEIRA GALVÃO;
8 - JOSÉ FREIRE LIMA; .
9 - JOSÉ LINO SIMÃO.;

10 - JOSÉ SERVO FILHO;
11 - MANOEL JOSÉ DE SANTANA.

EWPWW00 BRUM9CA SILVA

419Ç	 5 %.5,1 P.e. ',•Nrn~c3Inierf~fecro9-....rerm~rcev.,,rmter~mhsarr,	 It"r-
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RESOLVE:
Cor:Ceder Progressão Funcional, de acordo com o arti
go 34, item II, do Decreto nQ 80,602, de 24 de outri
bro de 1977, com efeitos a partir de 19 de agostE
de 1979,

A - No Quadro Permanente desta Superintendência:

I - Da classe "B", referencia 31, para a classe "C", referen-
cia 32, da Categoria Funcional de Agente Administrativo,
Código $A-801, mediante reversão de vagos da classe Espe-
cial, a

1 ACYR DOS SANTOS;
2 - ADILSON FERREIRA DA SILVA;
3 - AIRAM CARVALHO ASSIS;
4 - ANA MARIA LEITE PIMENTA BASTOS;
5 - ANTONIO UBIRAJARA AC/OLY DE SOUZA;
6 - ARMANDO MENDES;
7 - AURIBERTA CUNHA BARROS;
8 - AVANI GALDINO DA SILVA;
9 - BENEDITA AIDIL BASTOS;

10 - BERCHIOLINA FERREIRA ROSA;
11 - CESAR AUGUSTO MARTINS¡
12 - CLAUDIONOR GOMES DE MELO;
13 - CLEUZA SARZEDAS;
14 - CONSTANTE JARDIM FORTES;
15 - DAGMAR MENDES DE SOUZA;
16 - DEAMANTINO RIBEIRO;
17 - EDSON DO AMARAL NALIM;
18 - ENIO BEDUINO SERPA DA SILVA;
19 - ERICK LUNA DE MORAIS;
20 EURALIA COHEN DE ANDRADE;

21 - FARISBERIO BORJA DE ANDRADE;
22 - HELIO LOPES VIEIRA;
23 - HERALDO COUTINHO BOMPIM;
24 - IACY CÂMARA CLEMENTE;
25 - ISAURA MARIA DE JESUS;
26 - IVAN ALVES PE MORAES;
27 - JEORGE GONÇALVES;
28 - JOÃO AUGUSTO DE MATTOS;
29 - JOX0 MARQUES CONDE/
30 - Jon CARLOS DA COSTA ORLANDO;
31 - JOSE GUIMARÃES WOLNER;
32 - JOSETE MARIA DE MELO SILVA;
33 LIBERTO DE OLIVEIRA SOBRINHO;
34 - LINDALVA CABRAL FERREIRA;
35 - DOURDES DO CARMO RIBEIRO;
36 - LOURDES ENEIDA PEREIRA DA SILVA;
37 - LUIZ MARTIR/OS DE MOURA;
38 - MARIA CONSUELO DE SOUZA;
39 - MARIA DARIA DE SOUZA CASTRO;
40 - MARIA DE NAZARE SILVA;
41 - MARIA Do AMPARO VELOSO PEIXOTO;
42 - MARIA MARGARIDA DE MENEZES MESQUITA;
43 - MARILDA RAMOS DE OLIVEIRA;
44 - NAIDE DOS SANTOS SILVA;
45 - NEIDE WANDERLEY LESTROMAN;
46 - VILZA MENDES MOREIRA;
47 - NIRSE DA FONSECA FARBEROW;
48 - ouvnA SERPA FERREIRA;	 •
49 - ONEIDA MARIA SEIXAS DE CARVALHO;
50 - ORLANDO DE FARIA.;
$1 - PAULO LOPES DE FREITAS;
52 - PEDRO ALCÂNTARA DE BARROS ALMEIDA JUNIOR;
53 - RAYMUNDA ROCHA DOS SANTOS;
51 ROBERTO GUARANY FERNANDES7
55 - RODOLFO DE CASTRO SOUZA;
56 - RONALD LANZ/LLOWTI;
57 - RUI DE MEDEIROS DANTAS;
58 - SERGIO MARIA DA MOTTA;
59 - VALTER MOREIRA LIMA;
60 - VERA LUCIA FALCÃO MENDES;
61 - VICENTE DE PAULA LOPES PEREIRA;
62 - WALMYR DELLISANTI;
63 - WALTER DE ARAUJO MELO;
64 - WALTER DE ARAUJO MENEZES;
65 - WARLEY DO CARMO BIZARRA;
66 ZAHIR CARVALHO TROLLE;

II - da classe 4B", referência 48, para a classe "C", referen-
cia 49, da Categoria Funcional de Inspetor de Abastecimeo
to, código NS-937, mediante reversão de vago da classe Eg.
pecial, a

1 - CARLOS ALBERTO DE RASTOS;

- Na Tabela Permanente desta Superintendência:

I - da classe "B", referência 48, para a classe "C", referen-
cia 49, da Categoria Funcional de Procurador Autarquia°,
código LT-SJ-1103, mediante reversão de vago da classe Es
pecial, a

1 - LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA LOPES;

II - da classe "A", referência 15, para a classe "B", referen-
cia 16, da Categoria Funcional de Motorista Oficial, cedi
go LT-TP-1201, mediante deslocamento dos respectivos em-
pregos para compor a lotação da nova classe, a

1 - EDVALDO SANTANA COELHO;
2 - JOÃO ARAUJO DA SILVA;
3 - MASSILON DA COSTA LIMA;
4 - RAFAEL RODRIGUES DE MESQUITA.

HARUIDO BRUM-bAfflIVA

PORTARIA N4 61 DE 3 DE SETEMBRO DE 1979

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB),usando da atri
buição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto n9 80.6027
de 24 de outubro de 1977,

RESOLVE:

Conceder prpgressão Funcioaal, da acordo C0111 o arti
go 34, item I, do Decreto nO BD.602, de 24 de outu7
bro de 1977, com efeitos a partir de 19 de agosto
de 1979,

No Quadro Permanente desta Superintendência:

I - Da classe "B", referencia 31, para a classe "C", referen-
cia 32, da Categoria Funcional de Agente Administrativo,
código SA-801, a

1 - ADOLFO SCHUTZ JUNIOR, na vaga originaria do falecimen
to de Arnaldo do Amor Divino;

2 - CARLOS FERNANDES BRAGA, na vaga originária da exonera
ção de Suely Moura de Mello Andreatta;

3 - DIVA SILVEIRA DOS SANTOS, na vaga originaria da tipos
sentadoria de Cleir de Carvalho;

4 - DOM/NGAS SOUZA RABELO, na vaga originaria da aposenta
dona de Octacilio Silveira Faria;

5 - FRANCISCA DALVA MARQUES DE .ASSURÇÃO, na vaga oriciina-
ria da aposentadoria de Alvaro Alvim da Anunciaçao;

6 - FRANCISCO BATISTA FILHO, na vaga originaria da aposep
tadoria de Marina Mendes;

7 - FRANCISCO GONÇALVES DE MELO, na vaga origihária da a-
posentadoria de Zeir Aparecida de Souza Bolonha;

8 - GENERINA MELO DA SILVEIRA, na vaga originaria da apo-
sentadoria de Eneida de SOUzA Cavalcanti de AlbUquer-
qUe;

9 - GENY FERREIRA, na vaga originária da aposentadoria de
Edson Bernardas de Almeida;

10 - ISNALDO RODRIGUES, na vaga originaria do falecimento
de Laércio do Amaral Motta;

11 - MARIA DA PAZ MESQUITA DE AZEVEDO, na vaga originária.
da aposentadoria de Ydene Iglasiaa de Faria Gomou;

12 - MARIA DE JESUS NOBRE, na vaga Originaria do falecíamo
to de Alayr Fonseca Almeida;

13 -MARIA GUIAR MATA DE SOUZA, na vaga originaria da a-
posentadoria de Edson. Bruno;

14 - MARIA ISABEL CARDOSO DE CASADO LIMA, na vaga origina-
ria da aposentadoria de José Gabriel de Oliveira;

15 - MARLY ROSE DE MACHADO FRANCO, na vaga originária da
aposentadoria de. -Helena Bastos Guilgen;

16 - MIGUEL CECIM ANINO, na vaga originaria da aposentada
ria de Darcy Bertoletti;

17 - ROSALINA FORTES MAGALHÃES, na vaga originaria da apo-
sentadoria de Izãndala Maura Rebouças de Oliveira;

18 - ROEENDO VASCONCELLOS LIMA, na vaga origin4ria da apo-
sentadoria de Edney Kluri;

19 - RUTE MARIA LIMA HOMEM, na vaga originaria da ápooentn
dona de Iwan Sobral Marrocos;

20 - SILVIA MARIA DA CUNHA, na vaga originária da aposenta
dona de Virgílio Leal FlIguelrao;

21 - VILSON DO AMARAL . rimam; na vaga originaria da aposen-
tadoria de Ceci Pereira Gil;

22 - 2EDIA OLIVEIRA SÃ, na vaga originaria da aposentado-
ria de Natalino Rudes;

- da Classe "B", referanCia 48, para a classe "C", referên-
cia 49, da Categoria Funcional de Inspetor de Abasteoimen
to, código NS-937, a

1 - JANETTE SINGULANZ, na vaga originária do falecimento
de José Arimathéa da Silveira Cravo;

III - da classe "A", referência 15, para a classe "B", referen-
cia 16, dá Categoria Funcional de Motorista Oficial, cedi
go TP-1201, a

1 - JOÃO RIBEIRO DA SILVA, na vaga originaria da aposenta
dona de José Pereira Borgas;

2 - MAURINO GALANTE, na vaga originaria do falecimento de
Inocência Gonzaga;

IV - da classe "C", referência 17, para a classe Especial, re-
ferência 18, da Categoria Funcional de Agente de Portaria,
código TP-I202, a

1 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA, mal vaga originara de, fale-.
, cimento de Geraldo Fernande,A da Sralva U40E.

SKRGLDO BRUM DA eWLVA

PORTARIA N9 62 DE 3 DE SETEMBRO DE 1979

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO (SUNAB), usando da a-
tribuição que lhe foi conferida pelo artigo 14 do Decreto ;limar°
80,602, de 24 de outubro de 1977,



Manoel kachlado Ramalho de Azevedo

Portaria n9 6524. de 30 de agosto de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso de

suas atribuiçSes legais; e

Considerando a designação do Professor Assistente códi

go M.401.4 AUDÃLIO CÂNDIDO DOS SANTOS para exercer, pro-tempore,

o mandato de Vice-Reitor, código DAS-101.2, do Quadro Permanente,

desta Universidade, a partir do dia 05.09.79,

RESOLVE:

Conceder exonsração, a partir da data acima referida,

ao Professor Assistente código M.401.4 AUDÃLIO CÂNDIDO DOS SAN-

TOS do cargo em comissão de Pro-Reitor de Assuntos de Planeja -

mento DAS-101.2, do Quadro Permanente, da Universidade Federal

de Alagoas, de que trata o Decreto n9 77 768, de 08 de junho de

1976.
Manoel/ Mathado Kamalho de.Azevedo

Portaria n9 653, de 30 de agosto de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS no uso de

suas atribuiçOes legais; e,

Considerando a vacância do cargo de Pró-Reitor de As-

suntos de Planejamento, a partir do dia 05.09.79,

RESOLVE:

Designar o Professor Adjunto código LT-M.401.5 JCÃO

FERREIRA AZEVEDO para exercer a função de confiança de PróRei-

tor de Assuntos de Planejamento, código LT-DAS-101.2, constante

da Tabela Permanente, da Universidade Federal de Alagoas,de que

trata o Decreto n9 77 768, de 08 de junho de 1976.

St.

.1't
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COMPANHIA BRASILEIRA DE ARMAZENAMENTO

• Grupo Executivo de Movimentação de Safras

RESOLUÇÃO CREMOS N9 01/79

O Presidente do Grupo Executivo de Movimenta-

çâo de Safras - GREMOS, fade a necessidade de promover a re

estruturação dos serviços tecnico-adMinistrativos do Grupo,

usando das atribuições que lhe confere as letras "c" e "f"

do artigo 15 do Regimento Interno e,

RESOLV,E:

I - Conceder exoneração, a partir de 31 de

maio de 1975, ao Senhor JOÃO PINHEIRO DA SILVEIRA FILHO, do

cargo de Secretário Executivo do CREMOS;

II - Conceder exoneração ao Senhor LUIZ JOR

GE ELBEL, do cargo de Secretário Técnico do GREMOS;

III - Nomear o Senhor LUIZ JORGE ELBEL para o

cargo de Secretário Executivo do GREMOS;

IV - Nomear o Senhor RUBEM PEREIRA DE LIMA

lotado no Ministério dos Transportes, para sem ônus, cumula

tivamente, exercer a função de Secretário Técnico do CREMOS.;

V - Confirmar no cargo de Coordenador do

CREMOS, para o Estado de São Paulo, o Senhor LUIZ CARLOS FRAN

CA DOMINGUES;

N9 381/79-P: Remover, no interesse do serviço, o Técnico em Conta
bilidade, c6digo LT-NM-1042, Classe "B", JOÃO SOCORRO DO NASCIMEN
TO, da Delegacia Estadual, em Minas Gerais, para a ,Administraçâo
Central-Brasilia. (Processo m9 2454/79- ,AC)- CARLOS NEVES GALLUY , -
Presidente,

MINISTERIO DA -EDUCAÇA0
E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAI. DE ALAGOAS

Portaria n9 652, de 30 de agosto de 1979

O REITOR DA UNIVERSIDADE F TWERAL DE ALAGOAS no uso de

suas atribuiç g es legais; e,

Considerando s vacância do cargo de Vice-Reitor, per

termino do mandato do Professor JOÃO FERREIRA AZEVEDO,a partir

do dia 05.09.79,

RESOLVE:

	

De acordo com o § 29 do Art. 29 da Lei n9 6 420, 	 de

-•03.06.1977, regulamentada pelo parágrafo unico do Art. 69 do

Decreto n9 80 536, de 11.10.77,.e combinado com o parágrafo ó-

nico do Art. 22 do Estatuto da UFAL, designar o Professor As-

sistente, código M.401.4, AUDALIO CÂNDIDO DOS SANTOS para exer

cer, pro-tempore, o mandato de Vice-Reitor, código DAS-101.2,

do Quadro Permanente, da Universidade Federal de Alagoas, deque

trata o Decreto n9 7-7 768, de 08 de junho de 1976, ató a nomea

ção e posse do futuro titular.

29 de agosto de 1979

VI - Nomear os Senhores ANTONIO MARINHO CHA-

VES BARCELLOS, °SIRIS STENGHEL GUIMARÃES e GERALDO PEREIRADA

SILVA, lotados no Ministério dos Transportes, para sem ônus,

cumulativamente, exercerem respectivamente, OS cargos de Co-

ordenadores do CREMOS ' nos Estados do Rio Grande do Sul, Para

ná/Santa Catarina e Minas Gerais/Espirito Santo;

VII - A presente Resolução entrará em vigor,

a partir desta data.

SALLI SZAJNFERBER

INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO FLORESTAL
PORTARIAS DE 28 DE AGOSTO DE 1979 

"O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL

VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são con

feridas no artigo 25, item III, do Regimento Interno apro

vado pela Portaria Ministerial n9 229/75, publicada no Diã
rio Oficial de 07 de maio de 1975, resolve:

N9 364/79-P: Conceder dispensa ao Engenheiro Agrônomo JOSE

EDUARDO DE ABREU, da função de confiança de Delegado Esta

dual, no estado do Amazonas, código LT-DAS-101.1, da Tabe

la Permanente deste Instituto, pata a qual foi designado

pela Portaria n9 363/78-DP, publicada no Diãrio Oficial de

18 de agosto de 1978.

N9 365/79-P: Designar o Engenheiro Florestal, PAULO ALCEU

GRIEGER, para exercer a função de confiança de Delegado Es

tadual, código LT-DAS-101.1, no Amazonas, da Tabela Perna

nente, criada pelo Decreto n9 77.955, de 30 de junho de

1976. CARLOS NEVES GALLUF - Presidente.

PORTARIA DE 04 DE SETEMBRO DE 1979 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOL

VIMENTO FLORESTAL, no uso das atribuições que lhe são conferidasno

artigo 25, item III, do Regimento Interno aprovado pela Portaria

Ministerial n9 229/75, publicada no Diário Oficial de 07 de maiode

1975, resolve:

4th,
_

•-•	 •	 L›,..	 42.„§9.,	 3 	 - mres çasre

Dó-se ci2ncia, registre-se e cumpra-se

Manoel-. Machádo Ramalho de Azevedo

II 411,7
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PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO
DE 1979

O Reitor da Universidade Federal da Ba -
hW, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mes-
ma Universidade, resolve:

N? 1450 - Conceder aposentadoria, de
acordo com o artigo 1'76, item II, combina-
do com o artigo 178, item 1, alírica "a" da
Lei número 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com a vedado dada pela lei número 6.481,
de 5 de dezembro do 1977 a Maria Regina
Oliveira Lima, matrícula número 1.939.315,
no cargo de Assistente Social, Classe "A",
Código NS-930, Referancia 40, do Quadro
Permanente desta Universidade, lot-ada no
Hospital Professor Edgard Santos. Proces-
so n? 16.975/79.

N? 1451 - Conceder aposentadoria, de
acordo com o artigo 176, item II, çombina-
do com o artigo 178, item 1, alínea "a" da
Lei número 1.711, do 28 de Outubro do
1952, com a redação dada pela Lei número
6.481, de 6 de dezembro de 1977 a Marialva
Andrea Santos Pereira, matricula número
2,276,479, no cargo do Farmacéutico, Clas-
se "A", Código NS.908, Reforóncla 44, do
Quadro Permanenta desta Universidade,
lotada no Instituto de Geociênclas. Proces-
so n? 17.403/79.

O Reitor da Universidade Federal da Ba-
hia usando da empolai-teia que lhe é atri-
buída pelo § 3? do artigcr 2? da Lei n(.7 6.420,
de 03 de Junho de 1977, regulamentada pelo
Decrato n? 80.539, de 11 de outubro de
1977, resolve:

N? 1463 - Designar Germano Tabacof,
Professor de Ensino Superior/ Titular, M-
40L6, do Quadro Permanente desta Univer-
sidade, para exercer o cargo de Vice-
Diretor, "pro terapore", da Faculdade de
Odontologia, a partir de 21-8-79, tendo ena
vista o que conta do Processo n? 17.814/79,
- Augusto da Silveira Masearanlies

PORTARIA N? 1461 DE 20 DE AGOSTO
de 1979.

O Reitor da Universidade Federai da
Bahia, no uso das suas atribuiçôeu legais,
reaolve considerar suspenso o contrato do
trabalho do René Martins Viana, Agente
Adminiatrativo, Class° A, LT•SA-801, lota-
do na Prefeitura do Camplas desta Univer-
sidade, nolo prazo de 1 ano a partir de 26-
179, tendo em vista o que conta do proces-
so n? 14,414/79 - Augusto da Silveira
Afasearenhas,

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1979

O Reitor da Universidade Federal da 13a.
bis, no uso de suas atribuições legais, é
tendo em vista o que consta dos Processos
3370/79 o 3653/79,resoIve:

N? 1464 - Tornar som efeito a Portaria
393/79 na parte que contratou José Joa-
quim Nossa dos Santos, pelo prazo do dois
(2) anos, para ocupar o emprego do Auxi-
liar de Ensino, em regime de 40 horas se-
manais, no Departamanto da Engenharia
Met:única da Escola Politécnica desta Uni-
versidade, par haver transcorrido mais de
90 dias, a contar da data da publicação da
reforida Portaria, em 3-4-79, sem que hou-
vesse comparecido para efetivar sua contra
contrataçao,

PORTARIA N? 1467/79

O Reitor da Universidade Federal da Ba-
hia, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 42. inciso VI, do Eatatuto do mes-
ma Universidade, resolve.

ft' 1467 -- Conceder axoneração, de açor
do com o artigo 75, item 1. da Lei ri'.
1711/52, do Quadro Permananta &ata
Universidade, a Sinval Morais Silva.
Agente de Portaria, "A" TP . 1202, matrica
la n? 02145-0-8, lotado na Escola Politécni-
co desta Universidade, tendo em vista o
que consta do Processo na 14.874179. -
Augusto da Silveira Masearenhas

PORTARIAS DE 22 DE AGOSTO
DE 1979

O Reitor da Universidade Federal da Ba-
hia, usando das atribuições que lhe confere
o artigo 42, inciso VI, do Estatuto da mes-
ma Universidade, resolve:

N? 1.169 - --Conceder aposentadoria, de
acordo com o artigo 176, item III, combina-
do com o artigo 118, item 1, alínea "h" da
Lei número 1.711, de 28 de outubro de 1952,
com a redaçtlo dada pela Lei número 6.481,
de 5 de dezembro de 1977 a Maria de Lour.
des Angelim Pinheiro, matriculo número
1.939.302, no cargo de Agente Administrati-
vo, Classe A, Código SA-801.2, Mei-anela
25, do Quadro Permanente desta Univarai-
dado, lotado no Hospital Professor Edgard
Santos. Processo n? 17.667/79.

N? 1470 - Conceder aposentadoria, de
acordo com o artigo 176, item Ill, combina.
do com o artigo 178, item 1, alínea "b" da
Lei número 1.711, de 28 da outubro de 1952,
corri a redação dado pela Lei número 6.461,
de 6 de dezembro de 1977 a Haydée Leite
de SOLIZ11 Freitas, matricula número
1.775.364, no cargo de Escriturário, Nível
10, do Quadro Suplementar desta Univeral-
ciado, lotada na Faculdade de Medicina.
Processo a? 17.667/79.

N? 1471 Noa termos da Norma Regula.
alentadora n? 15 - Agentes Biológicos, da
Portaria n? 3.214, de 8 . 6-78, do Miniatório
do Trabalho, conceder aos servidores Face.
lúcia Conceição Barros, Biologista, e
Dilson Neves Monteiro, Servente, ambos
da Tabela Suplementar lotados no Hospi-
tal Protest:0r Edgard Santos, -o adicional
de Insalubridade, as proporçtlo do 40%
(quarenta por cento) sobre o atilaria míni-
mo regional, vigente parti o trabalhador
adulto, a partir de 23-12-77 - Augusto da
Silveira Afascarenhas

PORTARIAS DE 23 DE AGOSTO
DE 1979.

O Reitor da Universidade Federal da Ba-
hia, usando das suas atribuiçaes legais, re-
solve:

N? 1475 Nos termos da Norma Regula-
nientadora n? 15 - Agentes Biológicos, da
Portaria ri? 3.214, de 8-6-78, do Ministério
do Trabalho, conceder à servidora Maria
José Lima Santos, Auxiliar Operacional de
Serviços Diversos, da Tabela Permanente
desta Universidade, lotada no Hospital
Professor Edgard Santos, o adicional de
insalubridade, na proporção de 40% ( qua-
renta por cento) sobre o atilaria mínimo re-
gional, vigente para o trabalhador adulto,
a partir de 23-12-77 o até 28 .2-79, data em
que deixou de prestar serviços no Labora-
tório Central do referido Hoapital.

'H? 1478 - Dispensar, nos termos do art.
482, alínea "a" da Consolidaçao das Leis
do Trabalho, Idallna Maria de Almeida
Oppermann, Auxiliar de Ensino, lotada no
Departamento de Desenho e Escultura da
Escola de Belas Artes desta Universidade.
- Augusto da Silveira Masca ronhas

rent.1 ror cento)	 e. salário mínimo regional, vigente	 para
c trabalhador adul f. o, a partir de 23.12.17.

Augusto da Silve3ra Maticarenhas

Portaria n9 1474:7A

r) REITOR DA UNIVEPLIDADE EnFRAI. DA BAHIA, usando de suas atra.
buiçOes 1e3gai. e, , endo eM . . , ista o que consta dos Processos n9s.
i , .231/7 n e 1i;.3227n,

RESOLVE, nos tr. rmos da Norma Regulamentadora n9 15 - Agentes Bio
lOglros da Portaria nç , 3214/78, do Ministério do Trabalho, cone;
der aot: Serviores MARIA DE LOURDES PIRES NASC I MENTO,MAREA PUR-1-
EICAÇÃO PEREIRA CORREIA, GEDÁLIA VILANE VALOIS BORBA e RAM1R0
TISTA NETO, Auxi/iares de EnsinO, lotados no Instituto de Cie;
cias da SaGde, o adicional de Insalubridade, na proporçãc de 40%
(quarenta por cento) sobre o salSrio amimo regional, vigente pa
ra o trabalhador adulto, a partir de 23.12.77,

Augusto da Silveira Mascarenhus

UNIVERSIDADE 'FEDERAL DE PERNAMBUCO

PORTARIA 1.73I. PLSSOAL T4 433 ta: 20 DL AGOSTO DE

uãomd!, d) com

,N .1 4,11 1bir	 at r	 nula nrt 1 et. 1°, 0drá.-,r1fo Unica 5-.3 Decreto

n° '-1	 1131	 regslvu.

"-;on r ror 1-- 3:	 lar 1,It	 tratainista, na (non)
Auktli,er u,s s_nino a rnn didnt e	ACAN,3	 UL	 hab.(

33 ,)41O Pr 144' 4,	 ',u10-;S,:. realizado sor u..ti univor .ildadu, poro o	 Dopar

to'unto	 on Ca-tr.. 	 4x)tlf.1 ,y da :.aturnza.

11 -	 untrep/o 4 - uxertIcl .:,. p3r	 candi.'Itp ora admiti

..3rPr . r p o rrn,u3	 ttrinr -)	 . ai lati do	 ou

j	 3: •	 ,141	 • -	 • rr .3r1-3.	 It	 441	 3,	 I.

1 , •

PuP1i,NIA 13 FL., JAt I3 ? 4.1!.	 ,133):31

	

A '-' I-L'-'''t	 I: ), u.anCo do com-
,41l4- ; 3,1 4 ...at IN, §:,.1. attl:.34L3i ::elu artt,.. s . ,	 . , r .,i,- ,5-ito 3.1,2 eutrutn

,9 ',1,3:, de 23 dr nuvart . r, dr 1- . I,1, rds.:1,.-.s.

I - Ad-itir, 9>t, o rupsi . m Sa 1Gi.1c1ç,5D trasainista, nos 	 em

rula=load" '.. as sdE wlatoo candidatas mnbilitadas em Concur

sa	 .'unte tutada. 0- 3,4:10 ,: cur3 ,3tor,t	 LuCruto n°

du • çut, licndo nu 1.U. do	 nut113quunto U.344paer5untoll

iqx 1Ildr de tniurrop,ur. , Lddi t u, L1-'iM-13501.A.24

L,A L.ILvf1

nunillor 003 , rc:dna) du '.. p rvi;es -ivereos, Códito: LT-NM-

,s.l.:3. TI JA*3Lg .. 	..t	 ::,uuL

II - A untradn	 exercício, cor parto Cd .; candidatas ora admi

tÁdos, dar-se-5 no orou) de ttrinta) dias, contados da data da publica

çáo desta Portaria, desde oun, no 34azo do 0'.3 trinco) diss, manifesta m d

seu interesse or., cpitar o4p-.;..rego. (Processos DASP n 9 f, 5.907 o 25.291/77)

PAULO 1-32LDLPICO DO REGO OACItt.3

PLIRTARIA., JL Pt.:5dat. LI 	 A.,ijoT6 DL 1j73.

i'3LITUi4 0A L'ilv:J1OAGt ÉLUIFsAL EL Pt ntr.AlbUCU, no9 termos do

artigu Já, alinua " g - eu Lutatuto da muuma Univorsidadu, resolve.

4:37 -	 Rescindir u pedido, u sartir de 01.07.73, o contrato de traba
iho da eorvidora OATIAA UA 5ILVA, ocupantu do empreEo do Auxi

liar Operacional de ..nrviços Uivar-sus, Cád1co3 LT-M-1006.41.17, lotada no
h3:á:11411 das UliniccL e constante dAr Taculas dosta universidade.

435 -	 43usLinuir	 pedias. .3 partir d3. OG.08./:, o contrato do traba

In°	 ',ANT3::, ocupante do	 emprogo

uarilé,.rats, .2 j ,.113	 10t415,3 no C:3 . 0.11-tbmenta de
	 ;5erviço

.,0c1.31	 etintru de LIrvICIa.;	 ,ullcoJuj 44	 Ontants2 d.r., rabeias de3

t)	 •.

	

L. f	 UACUL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

Portaria n9 1.467/79
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA, usando das suas atri
beições legais, e tendo em vista o que consta dos Processos n9s.
9.054/79 e 15.554/79,

RESOLVE, nos termos da Norma Regulamentadora n9 15 - Agentes Bio
16gicos, da ' Portaria n9 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Tra
balho, coticader a servidora MARIA LOCIA CEROUEIRA E SILVA
BOA, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos "A" da Tabela Per
manente desta Universidade, lotada no Hospital Professor Edgard
Santos, o adicional de Insalubridade, na proporção de 40% 	 (que
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
PORTARIAS DE 30 DE AGOSTO

DE 1979
O Reitor da Universidade Federal de San-

ta Catarina, no uso de suas atribuições, re-
solve:

N? 425 - Aposentar, com base no artigo
101, item II, da Constituição Federai, combi-
nado com os artigos 176, item I e 178 item
11, da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Arthur Pereira e Oliveira, Professor Titular
do Quadro Permanente desta Universida-
de.

N? 426 - 'Aposentar, com base no artigo
101, item 11, da Constituição Federal, combi-
nado com os artigos 176, item I, 178 item I,
alínea ã" e 184, Item 11, da Lei n? 1.711, de
28 de outubro de 1952, Arthur Pereira e
Oliveira, Professor Titular, Código M-401.6,
do Quadro Permanente desta Universida-
de.

Caspar Erich Stemmer

junho de 1978, e tendo em vista o que contém o próc.Co.F.Econ.
2881/79,

RESOLVE

Autorizar o Conselho Regional de Economia 10a. Região-

MG a promover eleições nas sedes das Delegacias sob sua juTisdi

ç ão •

Sala das Sessões , 16 de agosto tfr,- 1979

Jamg	an tift
. 1esidente

MINISTÉRIO DO TRABALHO
CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

fiESOLUÇÃO N o 1465	 DE 27 de agosto 1979

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei n9 1 411, de 13 de a-

gosto de 1951, com as alterações das Leis n9s. 6 021, de 3 de ia

neiro de 1974, e 6 537, de 19 de junho de 1978, e pelo Decreto n9

31 794, de 17 de novembro de 1952, na conformidade do disposto nas

Resoluções n9s. 1 455, de 15 de dezembro de 1978, e 1 457, de 28

de março de 1979,

RESOLVE:

Art. 19 - Declarar renovável o 19 Terço do Plenário do

Conselho Federal de Economia.

Art. 29 - Convocar, por Edital, os Delegados-Eleitores

dos Conselhos Regionais de Economia, para as eleições de Membros

efetivos e suplentes, na renovação do 19 Terço do Co.F.Econ., bem

como preenchimento das vagas existentes nos demais Terços.

Art. 39 Marcar a data da Assembleia-Geral de Delega-

dos-Eleitores para o dia 30 de novembro de 1979, às 13 (treze) ho

ras, em primeira convOcação, com o "quorum" mínimo de 2/3 (dois

terços) dos Delegados-Eleitores, e às 15 (quinze) horas, em segun

da e última convocação, com qualquer número, na sede do Conselho

Federal de Economia, à Avenida Rio Branco, n9 277, 179 andar, coo

junto 1703, Rio de Janeiro, RJ.

Art. 49 - Fixar o prazo para entrega no Co.F.Econ. dos

processos eleitorais e das credenciais dos Delegados-Eleitores

ate o dia 15 de novembro de 1979.

Art. 59 - Estabelecer que os processos eleitorais a se

rem remetidos ao Co.F.Econ. deverão conter, alem da via a que se

refere o art. 34 da Resolução n9 1 455/78, mais os seguintes da-

dos indispensáveis:

a) ata da assembleia de eleição dos Delegados-Eleito-
res;

b) documento probatório do número de economistas qui
tes - em condições de votar -, dos presentes e do:s
votantes, das chapas registradas e seus concorren-
tes e do resultado da votação;

DEUBERAÇÃO N. • 	 164 DE 16 de agoeto de 19 79

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no ao 	 a.thibuíe-O.e4

Iegaie e negweamentanee con6etída4 pe/a Lei.. n9 1 411, de 13 de.

ago,sto de 1951, Deeneto n9 '31 794, de. 17 de nouembito de.	 1952;
Lei nQ 6 021, de. 3 de. janeino. de 1974, Lei n9 6 537, de • 19 , de.
junho de 1978, e.

CONSIDERANDO a compet2ncía conetante da a.Unea "h" do
aht. 79 da Lei n9 1 411, de 13 de ago4to de 1951, com a xedação

que Lhe. Oti dada pe/o ant. 29 da Lei n9 6 537, de 19 dt junho de
1978;

CONSIDERANDO o que caneta do puem° Co.F.Eeon.2875/79,

RESOLVE,

Ant. 19 - Fixan. em 12 (doze) o niune)t.o de Conee2heinoe
e 11 e4spect,i_voá Supeentee do Conea.ho Regíonal de Economía da 2a.
Região-SP.

Aitt. 29 - Revogam-ee ae cli4po4ie -áe.4 em cont,t.éin.io .

Sa/a dai. Seee j ee, 16 de ageeto de 1979.

Jamíl Zwitut
Pneeidente

DELIBERAÇÃO N.' 165
	

DE 16 de agosto 1979

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei n 9 1 411, de 13 de
agosto de 1951, Decreto n 9 31 794, de 17 de novembro de 1952,
Lei n9 6 021, de 3 de janeiro de 1974, Lei n 9 6 537, de 19 de
junho de 1978, e tendo em vista o que contem o proc: Co F.P.con:

2830/79,

RESOLVE

Autorizar o Conselho Regional de Economia 2a. Re-gião-

SP a promover eleições nas sedes das Delegacias sob sua jurisdi

ção.

Sala das Sessões, 16 de agosar de 1979

Zantut
Presidente

DEUBEFtAÇÃO N.' 	 166 DE 16 de agosto is 79

1

c) exemplar de cada publicação - Diário Oficial e Jor
nal de grande circulação no Estado - que divulgou-
o edital convocatório das eleições;

d) credencial dos Delegados-Eleitores escolhidos, com
a declaração do respectivo número de votos a que
tèm direito, na forma do disposto no artigo 49, §
39, da Lei n9 6 537/78, e 37, da Resolução 09 1455/
78.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atribuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei n9 1 411, de 13 de

agosto de 1951, com as alterações das Leis n9s 6 021, de 3 de

RESOI VE

janeiro de 1974, e 6 537, de 19 de junho de 1978, pelo Decreto

n9 31 794, de 17 de novembro de 1952, e tendo em vista o que

consta do proc.Co.F.Econ.2851/79,

Sala das Sessões, 27 de agosto de 1979

Jamil Zantilt
Presidente

DELIBERAÇÃO N. 163
	

DE 16 de...agosto 1979

O CONSELHO FEDERAL CE ECONOMIA, no uso das atribuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei n 9 1 111, de 13 de
agosto . de 1951, Decreto n 9 31 794. de 1- de novembro de 1952,
Lei n 9 6 021, de . 3 de janeiro de 1974, Lei n 9 6 537, de 19 de

Homologar a Resolução n9 200/79, do Conselho Regional

de Economia da 2a.Região-SP, que dispõe* sobre as instruções e-

leitorais daquele Regional.

Sala das Sessões, 16 de agosto.-de 1979

JAPII íantut,
'-ia.rresidente .

"ila‘s 	 `,•)-

"?,	 - 4.1n "."	 qe.f.	 .14k	 nd".40/	 r"---rme sNt --,,NeNommeg~e~cocisRiPerwmi,,NskohNin eri ore '•imm.fficenn4stn•
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DEUBERAÇÃO lv • 1 1, 7	 DE 16 de :11;0 t

O CONSELHO 17 1, 14.RAI IU 1coNomf.A. no u,o	 airihose,

legais e regulamentares conferidas nela Loi n f 1 411, de 13 de

agosto de 1951, Decreto n v 31 - 91, de I"' de novembro do	 1952.

Lei 11 .;, h o21. de 3 de	 aneiro de 19 - 1, lei	 o Yk— , de	 19	 de

junho de 198, e tendo em vista o que consta de, proc.i'o.r.lAon.

RESOLVE

Homologar a Resolução 13/"9, do Con , : elho Regional

de Economia la.Regiào-Rl, re ferente Tis instruções Eleitorais com

vigência em 19'9 naquele Regional. com rese rvas "S artigos

alíneas	 i e 1, 14, IS e 43.•

Sala das Sessões, lb de agosto de 19-9

fmfl 2antui
Presidente

oEuovigA0 N.' 168	 DE lb de agosto 1979

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso das atrihuições

legais e regulamentares conferidas pela Lei n o 1 411, de 13 de

agosto de 1951, Decreto n o 31 794, de 17 de novembro de 195Z,
Lei no O 021, de 3 de janeiro de 1974, Lei n o 6 537, de 10 de

junho de 1978, e tendo em vista o que consta do 	 prewesso
co,p,Econ,2833/79	 ref,proc,n9 234-r/77 do Co,R,Econ.Ia.15:0-
Rj,

RESOLVE.

Denegar provimerao ao recurso interposto pela institui
ção financeira Comínd	 flanco de Investimento S/A, mantendo a
decisão do Conselho Regional de Economia da la,Regiáo-RJ, rela
Uva ao auto de infração no 074/77.

Sala das Sessões, lb de 4gpik.s.to de 19 70

Jamil Zairtut
Presidente

Setembro de 1979-	 -
tenha concluído	 lit-so regular nu sido aprovado PM exame de
suplenm prot),,sionaliante;

Considerando a necessidade de atualizar as

diversas disposçoes bal ..adas nor este Conselho com o objed
vo de regulamentar o re g istro nos Conselhos R e g ionais de En
genharia, Arquitetura e Agronomia dos citados profissionais;

RESOLVE:

Art. 19 - Registro de Tícnico de 29 Grau	 vi
'.ando ao seu exercício profissional e a inscriçao do interes

sado nos assentamentos do Conselho Regional de Engenharia-,

Arquitetura e Agronomia com jurisdiçao sobre a Regia () em que

se encontra sediado o estabelecimento de ensino pelo qual se

diplomou, ou o Orgao expedidor do seu certificado de habili

taçao profissional;

Art. 29 - O registro a que se refere o 	 art.
IQ devera ser requerido pelo interessado ao Presidente 	 do
Conselho Regional respectivo com declaração de:

	

1	 Nome por extenso:

	

11	 Nacionalidade;

111 - Naturalidade;

	

IV	 Estado Civil;

	

V	 Data de nascimento;

	

VI	 Filiaçao;

	

VII	 ReS1dértCia;

	

VIII	 Título constante no dinloma ou nu certifi

ado;

	

IX	 Data da expediçao do diploma ou do certi

ficado;
X - NOne do estabeli . i.imnto	 ensIno ou	 ar

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte II)

'110 ex.oediclor do diplond ou Ç-PrtlfiCadO.

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA

RESOLUÇÃO U9 251, de 22 de junho de 1979

Dispoe sobre o registro de Tc

Ricos de 29 (rau, nos Conselhos

Regionais de Engenharia, Arqui-

tetura e Aoronomia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura

e Agronomia, usando das atribuições que lhe conferem as	 le
tras "d" e f" do art. 27 da Lei ri9 5.194 de 24 de dezenbro de

1966;

fl 19 - O requerimento deverã ser	 InAruido

com a documentaçáo seguinte:

a) Diploma de Técnico de 29 Grau devidamente

registrado no órgao local do Ministério da Educaçao e Culto

ra, de conformidade com o disnosto no leoislaçao vigente;

b) (ertidio autenticada do curriculo escolar,

bem como os o,ogram-as e cargas horãrias das discinlinas que

o integram;

c) Cédula de identidade exnedida na forma da

lei, por autoridade civil ou militar;

d) Provas de quitaçao eleitoral e militar, se

Co nsiderando que , de conformidade com o	 dis	 for o caso;
poSto no art. 84 da Lei 5.194/66, os Tícnicos de Grau Mídias

.na írea O4 Engenharia, Arquitetura e Agronomia, só 	 Podem

exercer soas atividades ou funções apõs registro nos 	 Canse

lhos Regionais;

e) 4 (quatro) fotografias de frente com dimen

, soes de (J,03m x 0,04m;

f) 4 (quatro) fotografias de frente com dimen

soes de 0,02m x 0,02m.

Considerando que, com a promulgação da Lei O

S692/71, os Técnicos de Grau Médio passaram a ser denomina-

dos Tícnicos de 29 Grau;

Considerando que, com o advento da citada Lei

n9 5.692/71, surgiram no Pais numerosas habilitações

sionais em nfvel de 29 Grau;á

Considerando que, de conformidade com a mesma

Lei 5.692/71, o Técnico de 29 Grau pode ter sua habilitacao

profissional comprovada por dinloma ou certificado, conforme

29 - g facultado ao interessado a inclusão

de documento comprovador do tipo sangüíneo e fator RH.

39 - Os documentos mencionados nas alíneas

"a', "c" e o rr do 19, deverao ser a p resentados em original

e fotocópia.

k;49 - Os ori g inais çerdo restituídos ao regue

rente, após certificada, no processo, a autenticidade das CO

pias.

profis
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§ 59 - Além dos documentos especificados nos

parágrafos anteriores, os Conselhos Regionais de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia pode rao exigir outros que venham a

julgar necessários à efetivação do registro.

Art. 39 - Para efeito do disposto na § 19 do

art. 29, o diploma poderá ser substituido por	 certificado

de habilitação profissional, obtido em exame ou curso sunle

tivo profissionalizante, a nivel de Técnico de 29 Grau, expe

•ide na forma da legislação vigente, dispensada, neste caso,

a apresentação de programas e cargas horárias.

Parágrafo único - O certificado de	 habilita

ção de Técnico de 29 Grau a qVe se refere este artigo só no

derí ser registrado no Conselho Regional de Engenharia,	 Ar

quitetura e Agronomia apés te-lo sido no Orgão local do 	 Mi

nistério da Educação e Cultura.

Art. 49 - O registro de dinlomado no	 estran

geiro será concedido desde que o interessado atenda às	 exi

gências do art. 29 e mais as que se seguem:

I - O diploma ou certificado deverá estar de

vidamente revalidado e registrado, na forma prevista na le

gislação vigente;

II - Os documentos em lingua estrangeira, devi

damente legalizados, deverão estar traduzidos para o vernícu

le, por tradutor público juramentado,

III - Apresentação de prova de autorização para

permanencia definitiva no pais, quando estrangeiro.

Parágrafo único - A concessão de registro	 a

profissional graduado no estrangeiro será submetida á homolo

gação do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e	 Agro

nomeia, após o que deverá , ser expedida a carteira.

Art. 59 - Ao profissional registrado na forma

prevista nesta Resolução será expedida carteira de identida

'de profissional de Técnico de 29 Grau e cartão termoplástico•

de identificação, de acordo com modelos estabelecidos pelo

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.'

§ 19 - O Conselho Regional de Engenharia, 	 Ar

Art. 89 - O registro provisOrio deve ser 	 re

querido pelo diplomado ao Presidente do Conselho Regional

respectivo, com a declaração do enunciado nos itens I a X do

art. 29.

§ 19 - O requerimento deve ser instruido com
certidão de conclusão fornecida pelo estabelecimento de ensi

no em que o interessado se diplomou e mais os documentos re

lacionados nas letras "b", "c", "d" e "f" do § 19 do art.

§ 29 - O diplomado registrado, na forma 	 do

presente artigo, receberá um cartão de registro provisOrio

de acordo com os modelos estabelecidos pelo Conselho Federal

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 99 - 0 . Técnico de 29 Grau que, por	 ter

sido diplomado em Curso Superior na área de Engenharia, 	 Ar

quitetura ou Agronomia, vier a receber registro como profis

sional de nivel superior, terá sua carteira de	 identidade

profissional substituida pela de grau superior.

Parágrafo único - No caso previsto neste arti

go, serão anotadas, na nova carteira do interessado, sua ha

bilitação como Técnico de 29 Grau, bem como as atribuiçOes

a ela correspondentes.

Art. 10 - O Técnico de 29 Grau que 	 pretenda

exercer sua atividade fora da Região sob jurisdição do Conse

lho Regienal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia em	 que

estiver registrado, fica obrigado ao "visto" aposto em	 sua

carteira de identidade profissional pelo Conselho	 Regional

da jurisdição em que pretenda exercer sua atividade.

Art. 11 - Em caso de extravio ou de inutiliza

ção, uma segunda via da carteira de identidade profissional

somente poderá ser expedida, a requerimento do interessado,

pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e	 Agrono

Mia expedidor da carteira original, obedecidas as normas

estabelecidas pelo Conselho Federal dá Engenharia, Arquitetu

ra e Agronomia.

Parágrafo único - A segunda via da carteira

será expedida com todos os elementos do documento original,

tendo porém, anotada, em destaque, a expressão "2a. VIA".

Art. 12 - As carteiras de identidade 	 expedi

das a Técnicos de 29 Grau anteriormente à vigencia desta	 Re

solução, terão validade,até 31 de dezembro de 1979, data li

cite para sua substituição pelas previstas no art. 59 desta

Resolução.

guiteture e Agronomia somente expedirá carteira de identida
	

Art. 13 - Cada CREA deverá organizar e manter

.de profissional aos portadores de diplomas , ou
	

certificados	 constantemente atualizado o cadastro dos estabelecimentos de

expedidos ou revalidados por estabelecimentos de ensino 	 se
	

ensino que, no território sob sua jurisdição, diplomem Técni

-dlades na Região sob sua jurisdição.	 cos de 29 Grau.

Art. 69 - A nenhum Técnico de 29 Grau poderá

• ser expL'ida mais de uma carteira de identidade	 profissio

nal.

Parágrafo úmico - A obtenção . , por um Técnico

de 29 Grau, de novas habilitaçóes profissionais ao mesmo ni

vel, será anotada em sua carteira de. identidade profissional

Art. 79 - Os diplomados no pais, com registro

de diploma ou certificado de habilitação de Técnico de . 	 29

Grau' em processamento no "órgão competente, poderão exercer

as profissOes pelo prazo de 180 dias, renovável por neriodo

idêntico, a pedido do interessado, mediante registro provisó

rio no Conselho em cuja região estiver sediado o estabeleci

mento de ensino pelo qual se diplomou ou o órgão	 expedidor

do seu certificade de habilitação profissional.

§ 19 - O cadastramento referido neste artigo

far-se-á mediante requerimento do Diretor do estabelecimento

de ensino, instruido com os seguintes dados e documentos:

a) Nome oficial e endereço do estabelecimento;

b) Relação dos cursos de formação de Técnicos

de 29 Grau mantidos pelo estabelecimento;

c) Documento expedido pelo Poder Público 	 com.

provando o funcionamento regular de cada um dos cursos 	 refe

ridos;

d) Curriculo escolar, programas das Uiscipli

nas profissionalizantes que o integram, bem como suas.cargas

horírias;

e) Nome e qualificação do Diretor e de 	 seu

substituto legal credenciado para autenticar os 	 documentos

expedidos pelo estabelecimento.

r , •••n 	 1.P gm,	 fo‘..	 Ple %e,	 _4g % ."%e • gr, !TN IL•N 5 e,P4	 • :"..ZWE~NINS13~~e0","~"~yme4~9NoiN rinoveier
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5

Ia 29 - Os documentos men,-Innados nas 	 alíneas

"d" e "e", do parágrafo anterior deverao aer 	 rennvadns	 ate

31 de julho de cada ano,

+.; 39 - Além dos documentos mencionados no

19 deste artigo, os CREAs, poderao eaigir outros que	 venham
a julgar necessários ao atendimento do disoosto neste artigo.

Art. 14	 Os estabelecimentos ou	 organismos
expedidores de certificados de aprovação em exames de suplén

cie profissionalizante serao cadastrados mediante requerimen

to de teu responsável, instruido com:

I - Documento expedido pelo Poder Público, com

provando autorização para a expedição dos certificados;

II - Nome e qualificação do responsável creden

ciado para autenticar os certificados.

Art. 15 . - Ficam revogadas as disposições
	

da

Resolução 158 relativas ao registro de Técnicos de Grau Mé

dio', bem como as disposições que regulam de forma diversa a

matéria contida nesta Resolução,

Art. 16 - A presente Resolução entra em vigor

na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

São Luis, 22 de junho do 1979.

Eng,Civil e Eletrotécnico MACIO DE LIMA FERREIRA.

Presidente

Engenheiro Civil HARRY FREITAS BARCELLOS,

19 Secretário

RESOLUÇÃO N9  262, DE 28 DE JULHO DE 1979

Dispõe sobre as atribuiçoes dos Tea

nicos de 29 Grau, nas ãreas da Erige

nharia, Arquitetura e Agronomia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura

Agronomia, usando das atribuições que lhe conferem as le

troas "&" e "f° do art. 27 da Lei n9 5,194, de 24 de dezembro

de 1966;

Considerando que, p elo disnosto no parágrafo

único do art. 84. da, referida Lei, cabe , a este Conselho regai

lamentar Os atribuições dos graduados por estabelecimentos de

ensino dg Grau. Médio;

Considerando que, com o advento da Lei	 n9

Sa692, de 11 de agosto de 1971, os Técnicos de- Grau

passaratá a ser denominados Técnicos de 29 Grau;

Considerando que ) o recente surgimento de no

•as habilitações profissionais de 29 Grau iMPf-SC uma revisão

nas normas de concessão das correspondentes atribuições;

Considerando da conveniência de se deixar bem

explicitas' as atribuições concedidas aos Técnicos de 29 Grau

pelo art. 24 da Resolução n9 218, de 29 de junho de 1973 e
da necessidade de discriminar as atividades pertinentes 	 ás
diferentes habilitações desses profissionais;

Considerando que, Técnico de 29 Grau, nas

ãreas de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, e o profissio
nal que, em vista de sua escolarização de 29 Grau, ou equiva

lente, se encontra pela sua especialização, habilitado	 dO

' e Xe r OiC i ai de atividades intermediárias entre as que são pti
3ativas dos profissionais de nivel superior, nessas 	 áreas,

e as dos que, embora qualificados, não tém suas 	 atividades
regulamentadas.

Setembro de 1979

R E as OlvE-

Art. 19- Para efeito de fisaalizaçao do exer

dos técnicos de 29 Grau as atividades

24 da Resoluçao n9 21e ficam assim expli

1. Execuçao de trabalhos e serviços	 técnicos

projetados e dirigidos por profissionais 	 de
nivel superior.

2. Operação e/ou utilização de equipamentos

instalações e materiais.

3. Aplicação das normas técnicas concernentes

aos respectivos 'processos de trabalho.

4. Levantamento de dados de natureza técnica,

5. Condução de trabalho técnico.

6. Condução de equipe de instalação, 	 monta—
gem, operação, reparo ou manutençao.

1. Treinamento de equipes de execução	 de

obras e serviços técnicos.

3. Desempenho de cargo e função técnica	 cir

cunscritos ao ãmbito de sua habilitação.

9. Fiscalízaçao dá execuçao de serviços e de

atividades de sua competéncia.

10. Organizacao de arquivos técnicos.

11. taeauçao de trabalhos reoetitivos de mensu

raçao e controle de qualidade.

Eaeauçao de serviços de manutençan de is

talaçoes e equipamentos.

13. Execução de instalaçae, montagem e renaro.

14, Prestação de assistência técni,a, ao nível

de sua habilitação, na compra e venda de equi

pamentos e materiais.

15. Elaboração de orçamentos relativos ás ati

vídades de sua cumpetencia.

16. Execução de ensaios de rotina,

17. Execução de desenho técnico.

interpreta

1 -- CONDUZIR Significa fazer executar

por terceiros o que foi de

terminado por si ou por ou

tros.

2 -- DIRIGIR
	

- Significa determinar, coman

C!.jes
 essencialmente,

a e:CO

lher entre opções, quem e

obrigado a tomar decisões

quem deve escolher o proces

so construtivo e	 especifi

car materiais em uma edifi

caça° está a dirigir.

3 -- EXECUTAR - Significa realizar, isto es

materializar o que e decidL

do nor si ou p or outros,

ter•••••n••...1.0m~.

(faio profissional

Lonstantes do art.

aitadas:

Médio	 Parágrafo õnico - Para efeito de

ção desta Resolução, conceituam-se:
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7. MINAS 

7.1 - Técnico em Geologia

7.2 - Técnico em Mineração

8. QUÍMICA 

8.1 - Técni co

8.2 - Técnico

8.3 - Técni co

8.4 - Técnico

8.5 - Técnico

8.6 - Técni co

8.7 - Técnico

8.8 - Técnico

em Acabamento Texti 1

em Al imentos

em Cerámi ca

em Cervejas e Refrigerantes

em Fiação

em Mal haria

em Tecelagem

Têxtil

,,b;54..,:*	 <.) N., 	'
.41r-
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4 - FISCALIZAR - Significa examinar a corre

ção entre o proposto e o

executado.

5 - PROJETAR	 Significa buscar e	 formu

lar,  através dos pri ncipi os

técnicos e cientifi cos , 	 a

solução de um problema, 	 ou

meio de consecução de um ob

jeti vo ou meta,	 adequando

aos recursos econOmi cos dis

poniveis , as	 alternativas

que conduzam -a'	 via bi 1 idade

da decisão.

Art. 29 - Vi sando a fis cal i zação de suas ati vi

dades , bem como a adequada supervisão, quando prevista nesta

Resol uç -áo , por profissional de nivel superior, os Técni cos de

29 Grau fi•cam di stribuidos pelas seguintes áreas de habilita

ção:

AGRONOMIA

1.1 - Técni co em Açúcar e Al cool
1.2	 Técnico em Agricultura

1.3 - Técnico em Agrooecu -ári a

1.4 - Técnico em Carnes e Derivados

1.5 - Técnico em Enologia

1.6 - Técnico em Lei te e Derivados

1.7 - Técnico em Meteorologia

1.8 - Técnico em Pecuária

1.9 - Técnico em Pesca

2. ARQUITETURA

2.1 - Técni co em Decoraç-áo

2.2 - Técnico em Maquetaria

3. CIVIL

3.1 •L-. Técni co em Agrimensura

3.2 - Técni co em Edificações

3.3 - Técnico em Estradas

3.4 - Técnico em Geodesia e Cartografia

3.5 - Técni co em Hidrologia

3.6 - Técnico em Saneamento

4. ELETRICIDADE

4.1 - Técnico em Ele tromecini ca

4.2 - Técni co em El e trõni ca

4.3 - Técnico em El etrotecni ca

4.4 - Técni co em Instrumentação

4.5 - Técnico em Pro teção Radiológi ca

4.6 - Técnico em Telecomuni cações

5. MECANICA 

5.1 - Técni co em Artes Gráfi cas

5.2 - Técni co em Calçados

5.3 -- Técni co em Estruturas Navais

5.4 - Técnico pai Manutenção de Aeronaves

5.5 - Técnico em Máqui nas Navais

§ 19 - Para efeito de fi scali zação e 	 supervi

são prevista neste artigo, poderã ser considerado, também, na

área da Arquitetura, o Técnico em Edificações, bem como, 	 *na

área da Agronomi a, o Técni co em Alimentos.

Art. 39 - Constituem atri bui ções dos Técni cos

de 29 Grau, discriminados no art. 29, o exercido das ati vi da

des de 01 a 17 do artigo 19 desta Resolução, circunscri tas ao

imbi to restrito de suas res p ecti vas habi li fações profi ssio

nais .

Art, 49 - A nenhum Tecni c o de 29 Grau poderi

ser concedi da atribuição que não esteja em estri ta concordãn

cia com sua formação profissional defini da pelo seu curricu 1 o

escol ar e escolaridade.

Art. 59 - E assegurada aos Tecni cos de 29 Grau

a competência para assumir a responsabilidade técnica por pes

soa juridica cujo objetivo social seja restrito is suas atri

bui ções

Art. 69 - As atribuições dos Tecni cos de 29

Grau serão, por ocasião de seu registro, anotadas em sua Car

teira de Identidade Profissional.

Parágrafo único - Para efeito do disposto 	 nes

te artigo, deverá o CREA, após o exame do curricul o escolar

do registrando, fazer constar na sua carteira o ( s) campo (s )

de atuação do profissional

Art. 79 - Na eventualidade de vi rem a ser defi

ni das novas habilitações profissionais a nivel de 29	 Grau ,

de vali dada nacional , o CONFEA baixará Resoluções 	 visando ao

estabel ecimento das correspondentes atribui ções.

Art. 89 - Aos Técni cos de Grau Médio * di p l ama-

dos anteriormente ã vigência da Lei n9 5,692/71 e já registra

dos ã data da entrada em vi gor desta Reso 1 ução serão assegura

das as atribui ções consignadas em seu regi stro.

Art. 99 - Aos Técnicos de Grau Médio referi dos

no artigo anterior, já diplomados mas não registrados, serão

concedi das as atri bui çiões consi gnadas nas normas vigentes . an

teriormente ã publ i cação desta Resolução.

Art. 10 - Aos Técni cos de 29 Grau jã di .pl orna

dos, registrados ou não, serão concedidas as atribuições pre

vistas nesta Resol ução.

n•••,,t.

Art. 11 - Esta Resolução entra em vi gor na 	 da

publ i cação no Diário Ofi cial da União.

Brasil i a , 28 de julho de	 1979. 

Eng9 Civil e Eletrotécnico INACI O DE LIMA FERREI RA

Presidente

Eng9 Civil HARRY FREITAS BARCELLOS

19 Secretário

sen „ pela r	 4":"-~164.0,„ wziON„ sq„,. àsamIFI-

5.6 - Técnico em Mecánica

5.7	 Técnico em Mec -ánica de Precisão	 ta de sua
5.8 - Técnico em M5vei s e Esquadrias

5.9 - Técni co, em Operação de Reatores

5.10- Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado

6. METALURGIA 

6.1 - Técnico em Metalurgia
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Ata da Sessáo ordinária nO 10(1),

reall2ada em :7 do iulho do 197a.
- Extrato.

Aos vinte o sete (27) dlaa do méo do Julho do ril novocenteo P

tente e nove (1979), as autnze horda (la:00h), na aedo do 	 coNYEA,

em Brasília, sito à Av. W-3 Norte, Cuadra tqc,en "h", roúno -oo

o Plenário do Conselho Federal de inoenharia, Arouitetura o Aarono-

mia, em sua Sessão Ordinária número mil o oitenta (1(l)0), convocado

na forma do que dispõe o Regimento Interno do CONFIA, zoo,. a 	 pacoq

ciência do Engenheiro INÁCIO DE Lima FERREIRA. Pr000ntos oa	 cona

lheiros CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS PRESTEO CAROoao,

VICTOR GOMES DE HOLLANDA, EDUARn0 AUCUST0 ENELOE PE MELLO,	 EuPIco

MARTINS DE ARAOJO, FAUSTO AITA 'AI, HARRY FREITAS BAPCFLOoS,	 IVAN

DA SILVA BRITTO, JOSÉ MÁRI0 L/R10 RLIa, aLEBER FARIAS PINT0, MAX1Mo

MARTINS DA CRUZ, ODENIR VANDONI, oS/Ris soezA pocoa, pano	 ollea,

TO DA SILVA, RENATO DE PINHO PEREIRA, RENILCO NUNES CAVALCANTI

RUI JOSt VICTOR MARTINS SALDANHA. Havendo número l egal, o	 senhor

Presidente declara abertos os trabalhoo,juntifícando 	 a	 ausènoia

do Conselheiro EDSON MAIA CARLOS, que tove necoosidade Ue via lar

ã São Paulo, antes do termlâo do presente oerlodo de SCS5(:?&N. !:c:

nhor Primeiro Secretário, Conselheiro HARRY FREITAS PAPCELLOO l'T!"2

põd sejam apreciados inicialmente os assuntos mais importantoo, dei

xando-se a parte de Expediente para a Sessão de amanha. Aprovodo

Inicialmente, o Senhor Presidente là a Exposição de Motivon, do ae..

guante teor: "Senhores Conselheiros: Considerando our a Reooluoao

n9 262, visou explicitar as atribuiçóro concedidao ao Técnico de

29 grau pelo artigo 24 da Resolução n9 218; Considerando que ou pi
rãgrafOs únicos dos arts.39, 49, 59, 69 e 75' da mencionada 	 Reaol2

00 n9 262, atribuem ao Técnico de 26' grau a atividade 02 do	 art.

19 da Resolução n9 218, no campo do projeto, que é privativo 	 do

profissional de nível superior. Reuolve a Presidência do CONVCA:

Suepender a decisão do Plenário que aprovou o projeto trannfor -

mando-o na Resolução n9 262, como lhe permite o (lio:pomo no art.

23, Inciso XXXVI/ combinado com o art. 61 e seu parágrafo único,

ambos do Regimento Interno do CONFEA, aprovado pela Resolução n9

242 de 29 de outubro de 1976," O assunto é encaminhado 5 Comia

são de Resoluções, Atos dos CREAs e Jorlaprudencia do CONFEA, pa

ra reexame. RELATO DE PROCESSOS: Usam da palavra, para Relato de

Processos os seguintes Conselheiros : Conselheiro CARLOS ALBERTO

DOS SANTOS: Processo CFa 1039/79. InteresaadotHector Ernesto Vi,-

gliecca Gani. Origem: CREA-SP. Diligencia ao CREA. Proceoso •Cr-re?

1042/79, Interessado: Daniel Hector Castro Jarao Origem: CREA-SP.

Diligenoia ao CREA. Processo CF-1108/79, Interessodo:Rul Cándido

dos Santos Martins. Origem: CREA-RJ, Diligência ao CREA. Canse -

lheixo DIRCEU VICTOR GOMES DE HOLLANDAI Processo CF-1300/79. In

tere5aado: Jose Ferreira. Origemi CREA-RJ,Diligenci a ao CREA.Con

selheiro EDSON MA/A CARLOS (Pareceres lidos pelo Conselheiro CAR
LOS PRESTES CARDOSO): Processo CF-3110/78. Interessado: Raul Ge

naro Romero Vero. Origem: CREA-RS. Deferido: Processo CF-0881/79.

Interessado: ,12eLnarraçadelad22.. Origem: CREA-SP.DeferidO.Pr2
cesso CF-0887/79, Interesaado: Nono Nakagawa. Origem: CREA-SP .

Diligencie à Comissão Mista. Processo CF-0891/79. Intereasado:A2

dre Martiny. Origem: CREA-SP, Deferido, Conselheiro EDUARDO AU

CUSTO RNEESE DE MELLO: Processo CF-1035T7 9 . Interessado: Erwin

Johannes Nagler, Origem: CREA-SP. Deferido. Processa CF-1036/79.

Interessado: Rubens Geraldo Gunther.OrIgem:CREA-S P .Defor ido. Con

aelheiro FAUSTO AITA CAI: Processo CF-0892/79. Interessado:Alber

to Alfonso Villalon. Origem: CREA-SP. Diligência ao CREA. Conse-

lheiro HARRY FREITAS BARCELLOS: Processo CF-0770/78, interessado:

Maurício Sued Arquitetos Associados Ltda. Origem: CREA-DF. Conse

lheiro JOSÉ MÁRIO LÍBIO REIS: Processo CF-1735/78. Interessado

Fernando Gaspar de Pina Ribeiro, Origem: CREA-SP, Diligência ao

CREA, Processo CF-2478/7C. Interessado: Detlef Hans-Gert Weide  .

Origem: CREA-DF.Diligencia ao CREA.Processo CP-0270/79. Interes-

sado: Joaquim José Bernardo Flora. Origem: CREA-MG. Multa. Recur

scs. O Plenário aprova o parecer do Relator que conclui pela menu
tenção da autuação, para referencia de futuras infrações, nele

vendo a multa aplicada, impondo ao autuado a Imediata regolarl

zação da situação apontada. Conselheiro KLEBER FARIAS PINTO

ProcesSo CF-1437/79. Interessado: Departamento Nacional da Pro

duçao Mineral.(Conoulta sobro o tiro de profissional habilita

do para elaborar remorlal discritivo1. C Plenãrio aprova o pa.
recer do Relator nue conclui, informando aue as tarefas indica

das na consulta oão privativas de profissionais habilitados.CoR

oelheiro oDFNIP vANDoNI. Frocesuo CF-1017/7a. Interessado: g2r

ae Reinaldo  de Gennaro Cortés. ortoero CREA-SP.Diligencia ao

CREA. Procesan CF-1(13)1/7a. Interessado: Manuel Pafael  Antonio

Pujadas Veja, origero CPEA-SP. Dillnencia ao CREA. Processo CF

1041/79. Interessado: Rafael Luis Echavarria Esteve z . Origem:
CPEA-SP, Dlli génela ao CREA. Conselheiro RENATO DE PINHO PERE/.
PA: Proc000 0 CE-1 o 34/7a. Interessado: ijatel Aahokkumar Taljab-
nal. ori gem: CPEA-sP.Dili g encla ao CREA. Processo CF-1040/79
Intereosado: aideromo Belarmino Alarcon  Jara. Origem: CREA-SP.
Dili g encia ao CREA. Procenno CF. -112Y7 n . Intereusado: Jose Ma
nuel Martins Portar;, Origem: cPEA-ES. Deferido. Processo	 CF-
1289/77, Irtoreaaado: Companhia do Calados DNB. Origem:CRM-R1

(Podido de reconsideração da Decisão nO 241/78, efetivado pelo

CD4A-RJ). O Plenárao aprova o parecer do Relator Inicial 	 do
Pr oce:. so, Conselheiro CARLOS PPESTFS CARDOSO, em razão do vota.
concorde do Conselheiro RENATO DE PINHO PEREIRA que solicita-

ra "Vista" do Processo, concluindo pelo indeferimento do pecil
do e conneouente manutenção da Deciaào na' 243/7a. Conselheiro
PENUDO NUNES CAVALCANTI: Processo CF-0316/78. Interessado: Ma
rir. Roque Portaro.Orioem: CP-EA-SP. Diligência 5 Comissão de A

tribui0on Profiesionain. Conselheiro ROI JOSÊ VICTOR MARTINS
SALDANHA: Processo CF-2314/7a. Interessado: Henrique Pedro Ouei 
roi; Veludo Couvela. Origem: CPEA-RJ. Diligência ao CREA.Procea
no CF-1 3 01/79, Interessado: Lay Chin Peng. Ori gem: CREA-Rj. Dl
ligencia ao CREA.RELATO DE COMISSÕES: O Conselheiro RENATO DE
P/N110 PEREIRA, a pedido do Senhor Coordenador da COMISSÃO DE
ATRInuirrJES PROFISS1ONA/S, submete 5 aprovação do Plenário, os

ocouintes procesnon: Procenso CF-3321/7r. reaeraaaaae: ooa6 Ra-

fael do Vale Machado. A Comissão adotou a
homologando o registro concedido pelo oPEA-PF, Como Engenheiro
de Operação, com as atribuições do artigo 22 da Reooluçãon9 218
/73, circunscritan à 5rea da Oolmica. Aprovada. Processo	 CF-
0425/7a, Intorensado: CREA-R5. (Consulta nobre atribuições 	 de

Enoenheiro de Operação-Reeponsabilidade Tecnica .obre a execu
ção de obra). A Comissão emitiu a Deliberaço n9 108!79,. opinan
do no sentido de que, se na "execução de obra ou serviço" estia
ver o profissional adstrito a seguir decisões, poderá assumir
a responsabilidade técnica decorrente. Entretanto, se a mesma

envolver a necessidade de tomar deciaões, somente poderá desem
ponhã-ia com a efetiva participação de profissional pleno, dizi
gindo ou supervisionando. Aprovada. Processo CF-0936/79. Iate -

reasado: Roberto Francisco Lira Bennett. A Comissão adotou a Re

liberação n9 109/79, opinando pela homologação do registro cora

cedido pelo CREA-SP como Engenheiro Civil e atribuições do art!

go 79 da Resolução TIO 218/73, atividades 01 a 1E. Aprovada. Pr2
cesso no CF-0653/79. Interessado:Juan Carlos Aguayo Aguayo.	 A
Comissão adotou a Deliberação nO 110/79, opinando pela homol2

gação do reoistro concedido pelo CREA-SP, como Engenheiro de

Produção e atribuições da Resolução 235/75. Aprovada, Processo

Cr-0491/79. Interessado: Marco Antonio MunOz Oruex. A Comissão

adotou a Deliberação n9 111/79, opinando pela homologação do re

giatro concedido pelo CREA-SP como Engenheiro Civil e atribui -

ções do artigo 79 da Resolução n9 218/73, atividades 01 a 18 1

com exceção de "pontes e grandes estruturas, portos, rios e ca

nais, barragens, diques e aeroportos". Aprovada. Processo CF

0465/79. Interessado: Wirio Patrício Guzman Lopez. A Comissão e

mitlu a Deliberação n9 112/79, homologando o registro concedido

pelo CREA-SP, como Engenheiro Civil, com as atribuições dos ar

tigos 19 c 79 da Resolução n9 218/73, atividades 01 a 18. Apr2

veda. Em seguida, são apreciados os Processos Originários	 do

CREA-SP de números: CF-2899/78; CF-2927/78; CF-2983/78;CF-3054/

78; CF-3095/79; CF-3121/78; CF-3137/7C; cF-3191/71;CF-0040/79
CF-0041/79; Cr -0062/79; CI-0155/79; CF-025-0/79; CF-0252/79; CF-
0266/79 e CD-0037/79, todos versando sobre revisão de atribuições

profissionais e que foram objeto dos Pronunciamentos nvs 025/79 5

040/79, respectivamente, no sentido de que o CREA expedidor da
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carteira proceda ao reexame das atribuições profissionais, para

ájustá-las à forma adequada, em consonância com a orientação ex
pressa na Deliberação número 102/79. Aprovados. O Conselheiro JO

SÊ MÁRIO LIRIO REIS, Coordenador da COMISSÃO DE RESOLUÇõES, ATOS 

DOS . CREAs e JURISPRUDÊNCIA DO CONFEA, submete à aprovação do Pie

nário, os seguintes Processos: Processo CF-08/78. 	 Interessado:

CONFEA (Comissão "B" - XI Reunião de Representantes CONFEA e

CREAs de 1978). (Reestudo da Resolução n9 247). A Comissão emitiu

o Pronunciamento n9 06/79, entendendo que a proposta do Conselhei

ro Ramalho Ortigão - CREA-RJ, não pode prevalecer, face à Juris

prudência dos Tribunais em sentido contrário. Quanto à proposição

do Conselheiro Joaquim Cipriano - CREA-MA, a Comissão manifestou-

se no sentido de que a nova Resolução sobre atribuições do Técni

co de 29 Grau resolverá o problema, já que ao mesmo é deferida a

responsabilidade técnica em centos casos. Face às conclusões su

pra, a Comissão entendeu não ser necessária a postulada modifica

ção da Resolução n9 247, do CONFEA. No que concerne ã proposição

do Conselheiro Walter Porto - CREA-BA, manifestou-se a Comissão,

com base em entendimento anterior, no sentido de que o objetivo

sodial de uma empresa, na Região onde ela requeira um novo regia

tro deve estar em correspondência com as atividades que a mesma

vai exercer naquela Região, devendo a empresa registrar-se na Jun

ta Comercial da jurisdição da filial, com o ,objetivo restrito, con

dizente com as atividades parciais a serem ali desenvolvidas. Apro

vado. Processo CF-2996/78. Interessado: CREA-RJ. (Pedido de auto

rização para utilização das Carteiras em estoque). A Comissão emi

tiu o Pronunciamento n9 08/79, entendendo que o pedido do CREA-RJ

para utilização das carteiras em estoque, imprimidas em desacordo

com o modelo adotado pelo CONFEA, não pode ser atendido. A Comia

são recomendou que tais carteiras devem ser conservadas pelo CREA

sem serem utilizadas, pois que 6 novo modelo de carteira profissi
onal, poderá adotar as inovações introduzidas pela Ordem de

Serviço n9 35/78 do CREA-RJ. Aprovado. Processo CF-1044/79.

Interessado: CRER-GO: (Consulta quanto ao procedimento à

ser adotado no caso de profissional detentor de uma Carteira

como Engenheiro Civil (CREA-DF) e outra como Engenheiro Ele

tricista (CREA-GO) e como poderá unificar os títulos em uma

só Carteira Profissional). A Comissão emitiu o Pronunciamen

to n9 09/79 no sentido de que o CREA-GO deve recolher a Car

teira e o Cartão Termoplástico que expediu. O profissional

deverá apresentar ao CREA-GO, a documentação referente ao

curso de graduação em Engenharia Elátrica, a fim de que se

jam feitas as anotações na mesma carteira de Engenheiro Ci

vil, já expedida pelo CREA-DF. A Comissão, nesse ponto, repor

tou-se à sua Deliberação n9 48/78, na qual foi sugerido que

os CREAs devem evitar a concessão de mais de uma Carteira, no

caso de uma graduação no universo fiscalizado pelos CREAs.

Aprovado. O Conselheiro RENILDO NUNES CAVALCANTI, a pedido

do Senhor Coordenador da COMISSÃO DE ORÇAMENTO E DE ANUIDA-

DES E TAXAS, lê o parecer emitido no Processo CF-n9 3550/78,

referente a Proposta Orçamentária, exercício de 1979, da MO

TUA DE ASSISTÊNCIA DOS PROFISSIONAIS DA ENGENHARIA, ARQUITE

TURA E AGRONOMIA, concluindo pela regularidade da proposta

apresentada e pela sua aprovação. Aprovado. Lê, em seguida

os pareceres emitidos nos Processos CF-0910/79 e CF-1528/79,

que tratam da Reformulação OrçamentU'ia, exercício de 1979,

dos CREAs BA e MG, respectivamente, concluindo pela regulari

dade dos Processos e aprovação dos mesmos. Aprovado. As deze

nove horas e dez minutos (19h 10min), o Senhor Presidente de

clara encerrada a presente Sessão. E, para constar, Eu,HARRY

FREITAS BARCELLOS, Primeiro Secretário, mandei lavrar a pre

sente Ata, que depois de lida e aprovada, será publicada no

Diário Oficial da União, após ser assinada pelo Senhor Presi

dente, por mim e demais Conselheiros Presentes.

Ala da Sessão Ordinária n9	 1.081,

realizada em 28 de julho de 1079.

- Extrato.

Aos vinte e oito (28) dias do más de julho de mil novecentos

e setenta e nove (1979), às nove horas. quinze minutos 	 (9hs

15min.), na Sede do CONFEA, em Brasília, sito à Av. W-3 	 Nor

te, Quadra 508, Bloco "B", retine-se o Plenário do Conselho Fe

decai de Engenharia, Arquitetura e u Agronomia, em sua Sessão

Ordinária numero mil e oitenta e um (1.081), convocada na for

ma do que dispãe o Regimento Interno doCONFEA, sob a 	 Presi

(Vencia do Engenheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA.	 Presentes	 os

Conselheiros CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, CARLOS PRESTES CARDO

SO, DIRCEU VICTOR GOMES DE HOLLANDA, EDUARDO AUGUSTO 	 KNEESE

DE MELLO, EURICO MARTINS DE ARAÚJO, FAUSTO AITA GAI, 	 HARRY

FREITAS BARCELLOS, IVAN DA SILVA BRITTO, JOSt MÁRIO LÍRIO

REIS, KLEBER FARIAS PINTO, MÁXIMO MARTINS DA CRUZ, 0SfRIS SOL!

ZA ROCHA, PAULO ROBERTO DA SILVA, RENATO DE PINHO PEREIRA, RO

NILDO NUNES CAVALCANTI, RUI JOSÉ VICTOR MARTINS SALDANHA. Ha

vendo numero legal, o Senhor Presidente declara aberto os tra

balhos, justificando a ansãncia do Conselheiro ODENIR VANDO

NI, que teve necessidade de vi'ajar, antes do término deste pe-

ríodo de Sessães. EXPEDIENTE: São colocadas em apreciação as

Atas das Sessães ntimeros 1.078 e 1.079, que são aprovadas. 	 O

Conselheiro HARRY FREITAS BARCELLOS, Primeiro Secretário, 	 le
a RelaUan da Correspondãncia Recebida durante o período com

preendido entre esta Sessão e a anterior, com os destaques ofe

recidos pela Presidencia, constante do seguinte: Telex n9423

do MINTER: Agradecendo manifestação a respeito da realização

do Projeto Rio, e afirmando que com a recuperação da Orla Pm

lu1da da Bala da Guanabara, procurará oferecer condiçães	 de

moradia a seus habitantes, atraves da criação de novas 	 sola

çães de Planejamento Urbano; Ofício n9 2443/79 do CREA-MG:

Solicitando a interferãncia do CONFEA, a fim de evitar a apro

vação do Projeto de Lei n9 445 de 1979, apresentado pelo Sr.

Deputado Cantídio Sampaio, que "disciplina o exercício da pro
fissão de Tecnico Agrícola"; Ofício n9 856/79-GSA/PRES 	 do

CREA-PR: Solicitando gestães urgentes junto às 	 autoridades

competentes, no sentido da rejeição do Projeto de Lei n9 445,

que disciplina o exercício da profissão Cie Tecnico Agrícola

.Ofício Circular I.E./79 do Instituto de Engenharia S.P.: Enca

minhando . cOpia do Projeto de Lei dos 2/3 que está em tramita

ção no Congresso Nacional e, solicitando o apoio deste CONFEA,

para o mencionado Projeto. Em seguida, o Senhor Secretário

procede à leitura da Relação da Carresponcrencia Expedida, no

mesmo período, com destaque para os seguintes expedientes:Ofi

cio 0647/79 ao Dr. HELY LOPES MEIRELLÉS: Comunicando que por

proposta do Conselheiro Federal FAUSTO AITA CAI, foi aprovado

pelo Plenário do CONFEA, votos de congratulaçãeS pela 	 publi
cação da 3a. edição da obra "DIREITO DE CONSTRUIR"; Ofício n.9

0681/79 ao Presidente da Comissão de Constituição e 	 Justiça

da ' C2mara dos Deputados: Encaminhando, à referida Confissão,

sugestão de nossa Assessoria Jurídica, aprovada pelo Plenário

do CONFEA, visando o aprimoramento do Projeto que "dá nova re

dação aos dispositivos do COdigo de Processo Civil" - Lei n9

5.869- no referente a perícias judiciais; Ofício Circular n9

083/79 - Enviado a todos os CREAs: Encaminhando cápia do tex

to do Projeto de Lei 1.174/79, do Dep. Joaquim Guerra, que

dispãe sobre eleiçães diretas para a escolha dos membros dos

CREAs; Oficio Circular n9 '0 .89/79 - Enviado a todos os Direto

res das Escolas e Faculdades de Agrodomia, Florestas e Agrica

las: Comunicando que na Assembleia dos Delegados	 Eleitores

das referidas Escolas, realizada em 13/07/79, foram eleitos.

os Professores PAULO ROBERTO DA SILVA e ROBERTO MEIRELLES DE

MIRANDA, Conselheiro Federal e Suplente respectivamente, para

o mandato de 01/08/79 a 31/07/82. O Senhor Presidente dá cien

cia de que o valor dos auxílios a serem concedidos aos CREAs:

CE, MA e PI, aprovados na Sessão n9 1.079, importam, respecti

vamente, em Cr$ 22.418,32 (vinte e dois mil, quatrocentos e de

zoito cru7eiros e trinta e dois centavos); Cr$ 73.558,55

tentas trás mil quinhentos e cinquenta e oito cruzeiros 	 e

cinquenta e cinco centavos) e Cr$ 89.700,00 (oitenta e 	 nove

mil e setecentos cruzeiros), conforme comunicação 	 recebida

desses Conselhos Regionais. Informa ainda, o Senhor Presidel

"'•."..,"^.•'.7gsr":"..	 jr•••.'
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te, que solicitou ã Consultoria luridiea do (ONFEA, tosse pro

cedido estudo no sentido de reetilamentar a lei nY 6.64h/74,

de 26.06.79, que dispõe sobre a profiseao de Ce5eralos. 0 Se

nhor Presidente faz distribuir aos Senhores Conselheiro	 a pu
blicação contendo a relação de todas as eseolns e	 favuldadvs
de engenharia, arquitetura e agronomia, rujos cursos ministra

dos acham-se devidamente reconhecidos. Distribui, também,	 o
trabalho elaborado pela Mútua de Assistencia dos 	 Profissio
nais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, composto de: 	 1)
Regulamento Básico do Sistema de Assiet2ncia e Previdencia

2) Organograma, Regulamento Administrativo e Quadro de empre

gos permanentes, de Cargos em Comissão e de Funçães	 cratift
cedas e, ainda, Normas de Procedimentos Administrativos, 	 Es

clarece o Senhor Presidente, que esse trabalho carece de apro

vação do Plenário do CONFEA, pedindo aos Senhores 	 Conse/hei
ros que estudassem o assunto -que deverá constar da Pauta do

praximo período de Sessães. RELATO DE PROCESSOS: Usam de pele

vra, para Relato de processos, ou seguintes Conselheiros: Con

selheíro EDUCO MARTINS DE ARAUJO: Processo Cr e 0853/78, Inte
remi:todo: . Firme Pobres Indiletria Metalúrgica Ltda.. 	 Origem:
CREA-SP. O Plenário aprova o parecer do Relator que 	 conclui
pala nulidade do processo, devendo o CREA de origem, por in

termedio de sua fiscalização, constatar 4 real necessidade do

registro da empresa, procedendo, então estritamente de trordo
com as normas processueit em vigor, em especial, a Decisãe n9

143•78 do CONFEA, Processo CF-2769/78. Interessado: CREA-MT.

(Proposta de Modificação da Composição). O Plenário aprova o
parecer do Relator, caue conclui pela não homologação da compo

...51e1;siçãO do CREA-MT. Processo CF-2867/78. Interessado: Ard

Alberto  Moreira da Rocha. Origem: CREA-RJ. (Recurso contra o

CREA-RJ que alterou o critário de proporcionalidade, aprovado

pelo CONFEA, na Renovnção do Terço de 1 q 71). 0 Plenãrie aei

va o purecer do Relatar que conclui pelo provimento do rPi41.

so interpoeco, devendo a Composição do CREA-RJ, referente	 a

renovAÇ .Ão processada em 1978, ser aquela baseada etutricamente

nos cálculos da proporeionalidade aprovede pele t'eNefa.
cesso C -F-3559/78. Interessado: /Avie Aut ..unto de earree.

•em: CREA-MC (Engenheiro Civil requer seu reeistro cor.,

nteiro de Petr .ãlev, apresentando diploma Jepedide pela Uni ver

sidede Federal da Bebia, em Convenio	 4 PfTROIWÃS), inavtt:

ridn. Conselheiro rAusro AllA CAI: Vroeesso CF-eoebi:s.	 Iate

reesado: Unina Astiearvira Bon  Retire S/A. urieem: e1A-aia Met

ta, Recureo. Indeferido. Pt4~4544 CF-i)924/i .}.	 lutertesede:

Rizio Wachowiez. Origem: CRae-PR. Multa e suspeneao ee

cio- profissionel pelo preze do h (tteis)

Plenário aprova o parecer do Refecer que eonclui pele

dencia da multa imponta ao intervmsadu, eancelande 1 peuaJiaa

de de suspensão do exercicie profissional, a P lieeda 'entra

recorrente, pois sã agora, earaeterizou-se a reinciditta,ia

o trãrnita em julgado do proeesso. tenselheiro HARRY
	 FREI IAS

BARCELLOS: Processo CF-1384/79. Intereeeado: CREA-CO. 1Peai

do dn-emprestimo no valor de Cr$ 4.000.000,00 - quatro milhOve

de cruzeiros - destinado a financiatiento de parte da ta. etapa

de construção da Sede do CREA-G0). O Plenário aprova o pare

ter do Relator, que conclui pela concessão do empti: stimo seli

citado pelo CREA-00, condicionado a disponibilidade de	 retur

sos no orçamento de 1980, definida a liberação das	 parceles
ao período de fevereiro a maio de 1980. Conselheire IVAN DA
SILVA BR1TTO: Processo CF-002 .9/78. Interessado; João	 Vallo.

Origem: CREA-RJ. Deferido. Processo CF-1055/78. Interessado:
Manoel Messias Ribeiro. da Cruz. Origem: CREA-$P. Multa. Reuur
so. Indeferido. Processo CF-J .:433/7S. Interessado: Nádia Tece
zinha Wolf de Abreu. Origem: CREA-SP. Multa. Recurso. Concedi
do "Vista" ao Conselheiro RENATO DF PINHO PEREIRA.	 Pro,esse

CF-3380/78. Interessado: Márcio Leres. Orieer: CREA-SP.	 Nu!

ta. Recurso. Indeferido. Conselheiro JOSÉ. MÁRIO LIR10 	 Reis:

Processo CF-09ho/78. Interessade: Melenine Ultra b/A -

tria Química. Orieem: cREA-RA. Multa. Recereo. Inde ferido. Pro
cesso CF-a270/7 O -A. Interessado: Joaquim José Bernardo Floria:
Origem: CRI. A-MC. Multa. Recurso. Indeferido. Processo CF -
0270/7s-8. Interessado: Joaquim José Bernardo Flora. 	 Origem;
CREA-MC. Multa. Recurso. Nulidade do processo. Processo cp-
2a47/7S-A, Interessado: Jorge Nunes Lomba. Origem CREA-AM-RR.
Diligencia ao CREA. Conselheiro KLERER FARIAS PINTO; Processo

CF-1111/78, Interessado: Departamento de Águas e Energia Ele
trica (DNAEE) do Ministério das Minas e Energia. Origem: CREA-

RJ. Diligencia ã Assessoria Jurídica, Conselheiro MÁXIMO MAR

TINS DA CRUZ: Processo CF-0828/79. Interessado: Coopera:J.:
ve Agrícola Mista de Varzea Alegre Ltda. Origem: CREA-MT-MS.
Multa. Recurso. Diligencia ao CREA. Conselheiro RENATO DE PI
N110 PEREIRA; Processo CP-3433/78. Interessado: Nádia	 Teeezi—
nha Wo/f de Abreu, Origem: CREA-SP. Multa Recurso. 	 O Plen'í,
rio aprova o parecer do Relator que conclui	 pela	 nulidade
do processo e pela improcedenria do Auto do Infração . rindo
o relato de processos, o Senhor Coordenador da Comissão de 

Resoluçõee, Atos dos CREAs e Jurieprudencia do CONFEA, Conss.
lhe iro JOSE MÁRIO ORLO REIS, apresenta ã consideração do Pie
nitriu, o Processo CF-2591/78, no qual a firma Elevadores Otis,

entendo que não deve proceder a ART nas renoveçães dos seus

contratos, já que se trata de um mesmo e único ajuste, embora
prorrogado. A Comissão emitiu o Pronunciamento n9 07/79, no

sentido de que: "19- O serviço contratado é por período deli
mitado. Na ocorrencia de prorrogação de prazo ou de variação

de preços ou valores, tais circunstãnciasimplicam em uma pres

tesão de serviços diference da primitivamente contratada,aear

retendo obrientoriedade de nova ART. 29 - O Acervo 	 Tecnico
do profieâiunal seria prejudicado !ie não fosse acrescido	 da
ART uriyiniiria de renovação contratual. Per tais	 fundamentos
deve evr indeferida a p“UtftlaÇ40 Ir intereeseda."	 Aprovado.
En eeeuida dá tonheeinento do Pro,,,e 0 cE-ee//ee, no	 qual o

Minintjrio do Trabalho pleiteia a diepenea 	 reefetro	 nos
CREAs dar, pequenan Indaetries tart. ha da Ier ri9 e.194/66)Me
1 nn • 	11:1.	 i•	 111	 •111 •	 e7	 a	 n'.' O 10 / 7') , 	 52,

u ieediate en&arinhenent- e ( “ d,.. e. (1.tvAs du	 texto
int	 I, do Kari . 	r etee/7e, do At~:%or do 1hinist;r10 do Tra

a fia d (	 ob J. r)ão ,, reeienaie ee pronuneien e ()fere
t.ohre o que nele	 ,Npecialmente sobre

• te ' t• 	 Ext;,“1.t.,at•	 Aprevade. Pro ,,eeenindo, o	 Se
neer toetecoader dd 1'orlid0 de RehoLu%or ,.. Atos dos CREAs e

s'' I r is Pr qdncia	 CONYA, iutorna que a t'o:s.in'..ão anreciando o

1.1, - 1 0/1/),	 .eneelte de CREA-MT, no
1ii rl trldu	 Ids.	 irteat,o. quanto :t ,ohtert);,/ de anuidade,	 se

ba .:eada no ,epital eebe.-rite e inteera,ieede ou	 autorizado,
• Liii a Oeliberaao n9 67/V1., no 'sentido • 	 que tal	 cobran-

ji'ec per ?Jane o capital subscrito, determinado ou fi

eo, resee perque o eapital autorizado, por urasiao do pagamen

to da anuidade pela pe!.s.oa Jurídica, pude nao estar ainda rea

PMberd a diretoria tenha poderes vara efetuar a real!

zaçeo. Aprovede. Conuluindo, o Senhor Coordenador le novamen

' te o vete do Senhor Presidente ap7:,sto na Resoluçao n9 262 e
encaminhado 71 Conitssão dt.ttesuiuç:aes, Atos dos CREAs e

	 Juris

prudiTneia do c0NFEA, declarando, ao final, 	 que a	 Comissão

reexaminou o assunto concluindo pela aueitaçáo do veto,	 uma
uma vez que a ,itada Res.oinçáu, ao invZ : s de abrir novos	 hori

zontes, traria, isto

da , l evando - se em ,onsid,ração os estudos, já iniciados, para

mudificaçãe da Lei n9 n .194/66, onde entae se poderia, de uma

forma mais objetiva, valorizar os T j unieus de 2 . 9 Grau.	 Nesse

eentide	 Co4nis$a0 detidiU aceitar as punderaçães do

PrvsidPute, e eiaborut. o novo Projeto ora distribuído

nhorts	 tendo tomo orin,ipaj alteraçao a

:Jau d,s	 que	 .,no

	

-ir ri boito.', na- listrtittacas nu art. 	 AdaPtwl,

te	 , 	 L	 te	 1• .	Ir..i. 1i.,	 1	 1l..:	 r iç •to	 r r .,t .1 40

sim, noves problemas para o CONFEA e, ain

Senhor

aos Se

supres

alga
t rn

novo

f;1

1
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modelo de carteira, j5 que a Deliberaçáo aprovada fazia .refe
rância aos parágrafos que forais eliminados. Apâs uma sârie de

consideraçOes dos Senhores Conselheiros presentes, o veto do

Senhor Presidente 6 aceito, sendo colot p do em votaçLo o novo

Projeto apresentado pela Comissáo, juntamente com as	 altera

çOes introduzidas na leliberação n9 66/79, que o	 acompanha.

Considerando que nada de novo foi acrescentado ao Projeto, mas

apenas eliminados os pontos divergentes que deram causa a uma

serie de manifesta -oes contrárias ao texto anteriormente apro

Vado, o Plenário aprova a nova Resoluçáo que permanecerá com

o número 262, desta data, bem como ás modificaçáes feitas na

Deliberaçáo n9 66/79. Às doze horas e trinta minutos	 (12h30

min.), o Senhor Presidente declara encerrada a presente 	 Ses

sáo. E, para constar, Eu, HARRY FREITAS BARCELLOS, 	 Primeiro

Secretário,	 mandei lavrar esta Ata que depois de lida e apro

vada, será . publicada no Diário Oficial da União, apâs ser aS

sináda peio Senhor Presidente, por min e demais Conselheiros

presentes.

Ata da Sessão Ordinária n9 1.082,

realizada em 24 de agosto de 1979.

- Extrato.

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto de mil	 novecentos

e setenta e nove (1979), às dez horas e trinta minutos (10h 30min),

na Sala de Sessões do Conselho Federal de Engenharia, 	 Arquiteta

ra e Agronomia, sito no Edifício "ADOLFO MORALES DE LOS RIOS rI
LHO", Av. W-3 Norte, Quadra 508, Bloco "B", Brasília ,	 Distrito

Federal, é realizada a Sessão Ordinária número mil e oitenta 	 e

dois (1082), convocada na' forma do que dispõe o Regimento Interno

do CONFEA, sob a Presidência do Engenheiro INÁCIO DE LIMA FERREI

RA. Presentes os Senhores Conselheiros CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

CARLOS PRESTES CARDOSO, DIRCEU VICTOR GOMES DE HOLLANDA, 	 EDÉSIO

CARDOSO CARVALHO, EDSON MAIA CARLOS, EDUARDO AUGUSTO KNEESE 	 DE

MELLO, JORDÃO BRUNO UMBERTO VECCHIATTI, JOSÉ MAURICIO VILELA VIA

NA LISBOA, KLEBER FARIAS PINTO, MÁXIMO MARTINS DA CRUZ, MOYSÉS

ELIZALDO DA SILVA DE LIZ, ONOFRE BRAGA DE FARIA, PAULO ROBERTO DA

SILVA, RENATO DE PINHO PEREIRA, RENILDO NUNES CAVALCANTI, RUI JO

SE VICTOR MARTINS SALDANHA e SALOMÃO MARCOS PINTO. Havendo núme

ro legal, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos,	 in

formando que a presente Sessão tem o fim específico de dar posse

aos novos Conselheiros eleitos para o triênio 1979/1982; 	 eleger

a nova Diretoria e recompor as Cofflissões. Inicialmente,	 convida

para tomar lugar na Mesa Diretora, os Conselheiros JORDÃO 	 BRUNO

UMBERTO VECCHIATTI, ONOFRE BRAGA DE FARIA e EDUARDO AUGUSTO KNE

ESE DE MELLO, representando as três Classes, com assento no Ple

nário do CONFEA. Designa, como Secretário "ad-hoc" desta Sessão,

o Conselheiro JORDÃO BRUNO UMBERTO VECCHIATTI. Dá as boas vindas

aos novos Conselheiros, ontem empossados em seu Gabinete, 	 dizen

do-lhes da satisfação com que os mesmos são recebidos no convi

via do CONFEA, lembrando quão relevante e meritória é a tarefa de

Conselheiro Federal. Em nome de seus colegas empossados, o Conse

lheiro JOSÉ MAUR/cIO VILELA VIANA LISBOA, agradece a saudação do

Senhor Presidente, declarando que é com muita alegria que	 irão

trabalhar em pró]. das Classes regulamentadas, e em favor da enge

nharia, da arquitetura e da agronomia nacional, pois trazem um

pouco de sangue novo ao Plenário do CONFEA e grande disposição de

trabalhos. Em seguida, o Senhor Presidente informa que irá proce

der a eleição da Diretoria e recompor as Comissões, nos termos re

gimentais. Declara que igualmente irá colocar em aprovação o pre

cesso que trata da organização da estrutura administrativa da Mil

tua, pois necessita entregar aos novos Diretores da mesma, esse

documento que irá servir de base em sua estruturação inicial. Sus

pende a Sessão por quinze minutos (00h I5min), a fim de que os Se

nhores Conselheiros se preparem para a votação. Reaberta .a Sessão

so escolhidos como escrutinadores os Conselheiros KNEESE DE MEL-

LO e ONOFRE BRAGA DE FARIA. O Senhor Secretário procede à chamada

nominal dos Senhores Conselheiros para depositarem os seus votos

na Urna-Concluída a votação e conferido o número de votos com

de votantes, foi verificado a falta de um voto. O Conselheiro PAU

LO ROBERTO DA SILVA declara que o voto faltante á seu, e que Irá

apresentar por escrito, as razões que o levaram a deixar devotai

Os Senhores escrutinadores declaram que foram apurados um total

dezesseis (16) votos, apontando o seguinte resultado: para 19 •Vi 

ce-Presidente: RENATO DE PINHO PEREIRA - 13 votos; ODENIR VANDONI

01 voto; CARLOS PRESTES CARDOSO -,01 voto, e 01 voto em branco; pa

ra 29 Vice-Presidente: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - 12 votos; CAR

LOS PRESTES CARDOSO - Dl voto; RUI JOSÉ VICTOR MARTINS SALDANHA -

01 voto; EDUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO . - 01 voto e 01 voto em

branco; para 19 Secretário: CARLOS PRESTES CARDOSO - 09 votos; MA

XIMO MARTINS 'DA CRUZ - 06 votos e 01 voto em branco; para 29 Se-

cretário: EDSON MATA CARLOS - 10 votos; MÃXIMO MARTINS DA CRUZ -2

votos; CARLOS ALBERTO DOS SANTOS - 01 voto; ODENIR VANDONI - (Avo

to; CARLOS PRESTES CARDOSO - 01 voto e 01 voto em branco; para 19

Tesoureiro: KLEBER FARIAS PINTO - 15 votos e 01 voto em branco; e

para 29 Tesoureiro: RENILDO NUNES CAVALCANTI - 13 votos; 	 EDSON

MAIA CARLOS - 01 voto; ODENIR VANDONI - 01 voto e 01 voto em bran

co. Face ao resultado apresentado, o Senhor Presidente, declara

empossados os eleitos para o mandato ate 31 de julho de 1980, feli

citando-os pela escolha e dizendo que espera merecer dos mesmos o

apoio necessário ao bom desenvolvimento de sua administração à

frente do CONFEA. Prosseguindo, o Senhor presidente, na forma do

disposto no art. 79 da Resolução n9 246 e, ainda, nos termos Regi

mentais, propõe, e o Plenário acolhe, a recomposição das 	 .Comis

saSes, que passa a ter a seguinte constituição: Comissão de Resolu 

ções, Atos dos CREAs e Jurisprudência do CONFEA: RENATO DE PINHO

PEREIRA, MOYSÉS ELIZALDO DA SILVA DE LIZ, EDSON MAIA CARLOS, JOR

DÃO BRUNO UMBERTO VECCHIATTI, RUI JOSÉ VICTOR MARTINS SALDANHA

Assessor: Dr. SYLVIO DE CASTRO CONTINENTINO; Comissão de Atribui 

ções Profissionais: MÁXIMO MARTINS DA CRUZ; EDUARDO AUGUSTO KNEE

SE DE MELLO, ONOFRE BRAGA DE FARIA, CARLOS PRESTES CARDOSO, SAIO

MÃO MARCOS PINTO, DIRCEU VICTOR GOMES DE HOLLANQA, Assessor: Dr.

PEDRO PAULO DE CASTRO PINHEIRO, Comissão de Informãtica:KLEBER FA

RIAS PINTO, PAULO ROBERTO DA SILVA,RENILDO NUNES CAVALCANTI, JOR

DÃO BRUNO UMBERTO VECCHIATTI, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Assessor:

Dr. LUC/Dl° GUIMARÃES ALBUQUERQUE, Comissão de Ética e de Direito

Autoral: EDUARDO AUGUSTO KNEESE DE MELLO, ODENIR VANDONI,JOSÉ MAU

R/CIO VILELA VIANA LISBOA, Assessora:Dra. GUACIRA LOPES DE MAGA

LHÃES CHAVES; Comissão de Tomada de Contas: EDSON MA/A CARLOS,CAR

LOS ALBERTO DOS SANTOS, ONOFRE BRAGA DE FARIA, RENILDO NUNES OWIL

CANTI, Assessor: Dr. JOSÉ GONÇALVES ZUZA;Comissão de Eventos: CAR

LOS PRESTES CARDOSO, MOYSÉS ELIZALDO DA SILVA DE LIZ, RUI JOSÉ

VICTOR MARTINS SALDANHA, Assessora: Dra. MARIA DE FÁTIMA MAFRA AN

DRADE; Comissão de Orçamento e de Anuidades e Taxas: KLEBER FARI

AS PINTO, °SIRIS SOUZA ROCHA, JOSÉ MAURÍCIO VILELA VIANA =BOA

Assessor: Dr. JOSÉ PAULO PINTO GONÇALVES. Encerrando a pauta dos

trabalhos desta Sessão, o Senhor Presidente coloca em apreciação,

o processo que trata da. organização da estrutura administrativa da

Mútua de Assistência dos Profissionais da Engenharia, Arquitetura

e Agronomia, previamente distribuído aos Senhores Conselheiros

contendo, essencialmente: I	 Regulamento Administrativo e anexos;

II - Manual Administrativo; III - Normas de Procedimentos e Regu-

lamento Básico do Sistema de Assistência e Previdéncia e seu a

nexo I. Colocada a matéria em votação foi a mesma aprovada. por

unanimidade.As doze horas (12:00h), o Senhor Presidente decla-

ra encerrados os trabalhos desta Sessão. E, para constar, Eu

JORDÃO BRUNO UMBERTO VECCHIATTI, Secretário "ad-hoc", 'Mando la

vrar a presente Ata que depois de lida e aprovada, sérã-assina

da pelo Senhor Presidente, por mim e demais Conselheiros pre

sentes.Para que produza os efeitos legais, será publicada no

Diário Oficial da União.
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CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

1:RçAml'AU PARA 11 ExiNdeld pf pny

RECEITA PARCIAL 10TAL DESPESA PARCIAL TOTAL

1.000.00.00 RECEITAS CORRENTES 3.n.0.0 DESP/SAS CORRENTES
1.200.00.00 Receite Patrimonial 533.000.nn 3,1.0.0 Dpspesali de Custeio

1.400.00.00 Tronsferincias Correntes 15.600.000,00 3.1.1.0 Ppnboal 1,020.000,o0

1.490.00.00 Outras Trena. Corrrntes 32,000,00 16.163.999.09 3.1.2.9 mdt p rial de Consumo 245.000,00

3.1.3,0 Serviços dP Terceiros P

Fmcarpos 6.261.000,00 9.526.000,00

3.2.0,0 TRANSFERÊNCIAS COR-

RENTES

3.2.8.0 PAU() •	 100.000,09

$.2.9.0 Olv.	 TRAN51.	 CORRENTES

i,2,9.3 EntIdalen roderdin 290.000,00 390.000,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 6.247.000,00

TOTAL 16.163.000,00 TOTAL 16.163.000,00

4-0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL

4.1.0,0 INVESTIMENTOS

4.1.I.D Obnn A Inntnlnçnnn 417.000,00	 •

4.1.2.0 ÊquipAmentoo c I nntoln-

çõeu 365.000,00
4„2.0.0 INVERSOES FINANCEIRAS

4.2.1.0 RquinIção de ImPueis 1.600.000,00

4.7.4.0 Aquisição da Títulos

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 6.247.000,00 de Credito 3.865.000,00 6.247.000,00

TOTAL 6.247.000,00 T01,11 6.247.000,00

RE SUMO
RECEITA T.T5PESA

RECEITAS E DESPESAS CDRRE4TES 	 16.1b	 U 0,0 9.91b. U1,00
RECE/IAS E DESPESAS DE CAPI T AL 	 - 6.267.000,00

----------
TOTAL 	 ih.m.con,en 16.161.009,90

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ACRE „

ORÇAWATO PhRA O EXERCICIO DE 1979

CÓdigo	 RECEITA PARCIAL TOTAL CÓDIGO	 DESPESA PARCIAL TOTAL

1000.:.00.120 - RECEITAS CORRENTES 3000.00 - DESPESAS CCRRENTES

150040.00 - RECEITAS DIVERSAS 67.800,00 3100.00 - Deapsous de Custeio

159040.00 - OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 26.077,00 93,677,00 3120.00 - muterial de Cpneumn 3.500,00

3130.00 - SERvIÇOS DE TERCEIROS

3132.00 - Outras Serviços de Terceiros 44.777,00

3200.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES .	 „16 600 00 64.697,00

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO COR-

RENTE...	 	   29.000)00

4000.00 - DESPESAS DE CAPITAL

,	 4100.00 - INVESTIMENTOS

4130.00 - Equipamentos e Instalações 6.000,00

4140.00 - Meteria! Permanente 23.000,00 29.000,00

RESUMO

RECEITAS DESPESAS

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 	 R3.87.7,00 r..4.B77,00

RECEITAS E EESPESAS DE CAPITAL.. - r9.'103,00

TOTAI S	 	 43.877,00 c13.8'7,0r3



`7"......thNr :eme":	 ,k ••.) • • A C.:toi 	 • " 

•

-"IQ 4"

lft

Quinta-feira 6
	

DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)
	 Setembro de 1979 4975

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA,

REALIZADA EM, 06 DE JULHO DE 1 979.

Aos seis dias do mês de julho de mil novecentos

e setenta e nove, às dez horas, em sua sede, na Avenida Rio

Branco, dezoito, decimo oitavo andar, reuniu-se o CONSELHO FE

DERAL DE MEDICINA, sob a presidência do DR. MURILLO BASTOS BEL

CHIOR e com a presença dos Conselheiros GUARAQIABA QUARESMA GA

MA, JOSÉ LUIZ GUIMARÃES SANTOS, CLARIMESSO MACHADO ARCURI,ADOL

PEO VALENTE, ARISTXDES PEREIRA MALTEZ FILHO, UBIRATAN OUVINHA

PERES, EVERALDO FERREIRA SOARES, WALTER DANTAS CORREA DE WES

e EUDORICO DA ROCHA JUNIOR. Iniciados os trabalhos havendo

número legal, o Presidente Murillo Bastos Belchior concede

palavra ao Conselheiro Aristides Pereira Maltez Filho, no expe

diente, para trazer ao plenário informações relevantes. 	 Com

a palavra, o Conselheiro Aristides . Maltez, após destacar que

a tribuna do CFM é a única de que dispõe para transformar em

trincheira de defesa dos interesses da classe médica, refuta

críticas de que tem sido alvo, juntamente com o Sr. Ministrada

Saúde e o Conselho Federal de Medicina, por parte de determina

da imprensa. Lê, para conhecimento dos colegas do CFM, o in

teiro teor do despacho exarado pelo Dr. Paulo Freitas Barata,

Juiz Federal da 8a. Vara, no qual o referido Magistrado, em fa

ce de publicação em jornal do Rio de Janeiro relativa ao Manda

do de Segurança, confprme Processo n9 24.790 e seu apenso n9

25.128/78, em matéria da lavra do Dr. Carlos Gentile de Mello,

sob o título "Juiz admite livrar CRM até dia 14", conclui que

tal publicação visava pressionar e constranger o julgador, con

siderando-a, portanto, mentirosa, tendo em vista que a senten

ça ainda não estava pronta e, muito menos, desde 15 de janeiro,

pois os autos somente estavam conclusos, para decisão, no dia

15 de fevereiro de 1979. O orador destaca, ainda, da leitura do

despacho do Dr. Paulo Freitas Barata, o fato de que a 	 noticia

ê. também, ofensiva ao Judiciário, porque procura denegrir 	 a

imagem de dignidade e de isenção da Magistratura, além de ten

tar coagir um Juiz Federal a proferirdecisão num determinado

sentido. A tal ponto que aquele Magistrado determinou à Se

cretaria a remesãa de cópia autenticada do seu despacho, acom

panhada dos originais da notícias nele mencionadas, ao Minis

tério Público Federal, para que promova a competente ação con

tra os responsaveis pelas referidas publicações. O orador

enfatiza, também, que a posição do Dr. Paulo Freitas Barata,

publicada nos jornais de, grande circulação em todo o Brasil,

não sofreu qualquer reparo de qu.m quer que seja. A seguir,

concluindo, explica ao plenário os motivos que determinaram o

desencadeamento dessa campanha contra o Ministro da Saúde, o

seu Chefe de Gabinete e o Conselho Federal de Medicina, e que

fizeram com que, em razão das próximas eleições na Associação

Baiana de Medicina e em função de apelos que não poderia ja

mais negar, retornasse aos quadros da AMB para participar da

luta eleitoral que ali, dentro de pouco tempo, se irá travar.

Esclarece, igualmente, que retorna aos quadros da AMB, a fim

de também participar do processo sucessório. "O orador rece

be a solidariedade dos seus colegas, através da palavra do

Presidente Murillo Bastos Belchior, que ratifica a confiança-

de quantos compõem o plenário do CFM na lisura e retidão_ de

atitudes do Conselheiro Aristides Maltez': A seguir,	 usando

da palavra, o Conselheiro Everaldo Ferreira Soares, ventila

problemas ligados àscãeições para Delegado e Suplente do CRM

da Paraíba, quando houve interveniência 4e um Presidente do

Conselho vizinho, mas que, ainda assim, todo o esforço que

desenvolveu foi coroado de pleno êxito, pois que, na primeira

convocação, conseguiu eleger o Delegado Eleitor, Conselheiro-

do CRM-PB. O Presidente consigna em Ata o seu agradecimento

ao colega Everaldo Ferreira Soares pela atitude em defesa da

sua pessoa. O Conselheiro Walter Dantas Correa de Góes pede

a palavra para dizer que, logo que saiu a Circular com a Reso

lução contendo as intruções para eleição, foi procurado por

um jovem médico, na Faculdade de Medicina, que se dispunha

a candidatar-se e obter o seu apoio, a que o orador, na o

portunidade, respondeu negativamente. Contrapondo-se às as

sertivas do seu colega Conselheiro e Presidente do 	 Conse

lho de Manaus, o Conselheiro Clarimesso Machado Arcuri diz

que essa nova dinâmica demonstra o interesse dos colegas -

quanto aos Conselhos de Medicina considerando-a salutar e

necessária, embora, no inicio seja um pouco tumultuada. A

poiando o colega que o precedeu no tocante a ser realmente-

salutar o interesse que a classe vem demonstrando na compo

sição e dinâmica dos Conselhos Regionais de Medicina, o Con

selheiro Guaraciaba Gama lamenta, por outro lado, que a mo

vimentação feita por determinado grupo, há cerca de um ano,

através de boletins, sobretudo no Rio de Janeiro, não vise

um maior entrelaçamento dos profissionais. Condena os ata

ques feitos à pessoa do Presidente Murillo Belchior e diz

que, no Pará pelo menos publicamente, tais campanhas 	 não

têm sido encetada, felizmente. O Presidente, relativamente

às eleições, informa que grupos de São Paulo, Pernambuco,

Distrito Federal e Rio de Janeiro entraram com mandado de

segurança na Justiça Federal, procurando anular dispositi

vos das Instruções Eleitorais baixadas pelo CFM, mas que o

MM.Juiz da 3a. Vara Indeferiu "in limine' por não ser 	 as

sunto pertinente a mandado de Segurança, em face de não ha

ver justificativas. Dessa forma, até agora as Instruçõesfo

ram aceitas pela Justiça e garantida a sua execução.	 Nova

mente com a palavra, o Conselheiro Aristides Maltez 	 Filho

diz que o problema da paternidade responsável está 	 sendo

encarado pelo Governo como objeto de consideração em uma de

suas diretrizes, tanto que o Ministro da Saúde achou 	 por.

bem constituir um grupo de Trabalho, para ouvir pessoas

cos mais diversos setores, para formar uma média de opinião

que veabilize a operacionalização das diretrizes que haverá

a

412 , • n 511.	 ""-i1".	 3,•'
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de traçar. E que, entre os convidados, achou por bem	 cha

mar o Conselheiro Clarimesso Arcuri, pelo elevado número de
5

pareceres que tem exarado neste Conselho, e tambám o Dr. Caa

loe Gentile de Mello, tendo este último se prontificado a com

perecer e daie o seu depoimento. Antes entrur naOrdem do Dia, o

Conselheiro Guaraciaba Gama requer a retificação da Ata da

sessão de 23 de março de 1 979, no que se refere ao julgamen

to do Processo CrM n9 44/71, em que, quando do parecer que

apresentou sobre o pedido de vista, consta, na conclusão,

pela absolvição do apelado de acordo com o voto do Relator

de Vista. Decisão: aprovado o parecer do Relator do pedido

de "Vista", quando deveria constar; "Pelo conhecimento do re

curso para declarar que a matéria processual envolve tão so

mente questUs administrativas, pelo que se torna nulo o pro

cediMento ético Instaurado contra o Recorrente". O Presiden

te informa que será feita a retificação requerida. A seguir,

o Presidente submete a votos e são aprovados pelo Plenário

os seguintes Processos Económicos-Financeiros, todos relata

dos com Parecer Favorável pelo Conselheiro Clarimeetio Mecha

do Arcurie Tesoureiro do Conselho Federal de Medicina, bariea

do nos Balanços e Demonstrativos apresentados e louvado no

parecer da Contabilidade deste Conselho. PROCESSO CFM-T ne 

58/79. - PROPOSTA ORÇAMENTARIA PARA O Ennacio DE 1 919, do

Conselho Regional de Medicina do Estado de Mato Groneo, efiti

medo uma Receita de CR$ 411.368.00. Para uma Despesa
	

de

igual Valor. PROCESSO CF•-T n9 49/79 - Balancete do 19 tri

Mestre de 1 979, dg Conselho Regional de Medicina do Estado

do Acre, PROCESSO CFM-T n9 50/79 - Balancete do 19 Trimestre

do 1 979, do Conselho Regional de Medicina do Estado do São

Paulo. PROCESSO CFM-la n9 51/79 - Balancete do 19 Trimestre

de 1 979-, do Conselho Regional de Medicina do Estado da Paral.

ba, PROCESSO CFM-T n9 52/79 - Balancete do 19 Trimestre de

de 1 979, do conselho Regional de Medicina do EstadO do Rio

Grande do Norte. PROCESSO CFM-T n9 53/79- Balancete do 19

TriMeatee de 1 979, do Conselho Regional de Medicina do Es

tado do Espírito Santo. PROCESSO CFM-T n9 54/79 - Balancete

dó 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina

de Estado de Alagoas, PROCESSO CFM-T n9 55/79 - Balancete

do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina

de Estado de Sergipe. PROCESSO CFM-T n9 56/79 - Balancete

do Va Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina

do Estado de Minas Gerais. PROCESSO CFM-T n9 57/79 -Balance

te do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Mediei

na do Distrito Federal. PROCESSO CFM-T n9 59/79  - Balancete

do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina

do Estado do Rio Grande do Sul. PROCESSO CFM-T n9 60/79 -Ba

lancetè do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Me

dicina do Estado do Piauí. PROCESSO CFM-T n9 61/79  - Balan

cete do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medi

cina do Estado do Paraná. PROCESSO CFM-T ri ca 62/79  - Balance

te do 19 Trimeetre de 1 979, do Conselho Regional de Mediei

na do Estado de Gotas. PROCESS0 CFM-T n9 63/79 - Balancete

do 19 Trimestre de 1 a79, do Conselho Relional de Medicina&

Estado do Rio de Janeiro. PROCESSO CrM  T n9 64/79 - Balance

te do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Mediei

nu do Estado do Ceará. PROCESSO CFM-T n9 65/79 - Balancete

do 19 Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina

do Estado do Pará. PROCESSO CFM-T n9 66/79 -Balancete do 19

Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina do Esta

do do Amazonas. PROCESSO CFM-T n9 67/79 -Balancete do 19 Tri

mestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina do Estado

de Santa Catarina. PROCESSO CFM-T n9 68/79 -Balancete do 19

Trimestre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina do Beta

do de Maranhão. PROCESSO CFM-T n9 69/79 -Balancete do 19 Tri

mostre de 1 979, do Conselho Regional de Medicina do Estado

da aahia. PROCESSO CFM n9 280/79 - Aelatór Conselheiro Jo

aé Luiz Guimarães Santos - Origem CRM do Estado de São Pau

lo, ASSUNTO: - Queixa apresentada, em 17 de janeiro do cor

rente ano, Pelo genitor de uma moça de 21 anos de idade,ope

rada no Hospital Nove de Julho, em São Paulo, sob anestesia

geral, com problema ginecológico, e que, por motivos inter

correntes, posaivelmente devido à anestesia, apresentou uma

síndrome conhecida como "hipertemia maligna" e foi acometi-

da de parada cardíaca, sendo traneferida para a Unidade de

Terapia Intensiva do mesmo Hospital, Onde veio a falecer no

dia da operação, não tendo recuperado a consciancia. O Rela

tor inicie] do CREMESP conclui pela inexistancie de Infragro

ótica, atravée de mínucios	 e lonao relatório, e que a de

nUcia do pai da moça não devia ser aceita. O Presidente -

ao CREMESP, ouvida a sua Assessoria Jurídica, que concluiu-

por aceitar o recurso apresentado pelo advoagado da familia

acolheu o recurso e encaminhou-o ao CFM para julgamento.

CONCLUSÃO DO PARECER: De acordo com o Art9 21 da. Lei n9

3 268/57, o poder de disciplinar e aplicar penalidade aos

módicos compete exclusivamente ao Conselho Regional em que

estavam inscritos ao tempo do fato punível ou em que ocor

reu, nos termos do Art9 18, a 19, razão por que o parecer

é no sentido de que, em face da Lei, não é possível tomar

conhecimento do recurso apresentado. DECISÃO: Nos debates

que se seguem, usam da palavra, os Conselheiros Aristides

Maltez Filho, Adolpho Valente, Guaraciaba Gama, Ubiratan Pe

res, Walter Dantas Correa de Góes e Eudorico da Rocha Júnbr,

e	 o plenário acolhe a sugestão do Conselheiro Guaracia

ba Gama, no sentido de que o processo seja retirado da

pauta, para ser reexaminado, PROCESSO CFM n9 186/79, do CRM

do Estado de Minas Gerais. RELATOR: JOSÉ LUIZ	 GUIMARÃES

SANTOS. ASSUNTO.: Solicita pronunciamento do CFM sobre

fe ncionamento de uma organização médico-assistencial, com se

de no Município de Governador Valadares, em Minas Gerais.

eaNCLUSÃO DO PARECER: A Resolução CFM n9 476/72, remetida a
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todos os Regionais, recomenda seja verificada a situação das

citadas organizações, perante o Código de Ética Medica, dele

gando aos Conselhos Regionais a indispensável competência pa

ra apreciação de ilicitos éticos porventura existentes nos

contratos de trabalho de médicos com empresas que se oropoem

â prestação de assistência medica e/ou hospitalar. Cabe, as

sim aos Conselhos Regionais, na área de suas jurisdiçOes,fis

calizar a inobservância de infrações 'éticas com instaurações

dos processos disciplinares dai decorrentes. DECISÃO: 	 após

o encaminhamento dos debates pelos Conselheiros Guaraciaba

Gama e Aristides Maltez, ambos externando os seus pontos de

vista, com os esclarecimentos do Conselheiro-Relator e do Pre

sidente Murillo Belchior, o plenário acolhe proposta do Conselheiro-

Aristides Maltez, no sentido de que, sem que haja necessida.

de de o processo baixar diligência, se solicitem informações

maiores, os contratos de trabalho, e os	 estatutos da or

ganização, para que o CFM possa manifestar-se sem o risco

de lapsos ou coisas que o valham. 	 PROCESSO CEM	 n9 64/ 

79 - Relator: Aristides Maltez Filho. Interessado: Conselho

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional. AsÉunto:.0fl..-

cio do Conselho Federal de Fisioterapia 8,..Terapia Ocupacional

ao Ministério do Trabalho pedindo providência para tornar sem

efeito a Resolução 879, do CFM, publicada no Diário Oficial

Seção I - Parte II, de 07/11/78. CONCLUSÃO DO PARECER: O

Relator, antes de propriamente apresentar seu Parecer, escla-

rece que, a seu pedido, o Conselheiro Ubiratan Peres solicita

ra vistas do presente processo,apenas como medida prote

latória, uma vez que, tendo de se ausentar antes do tér

mino da sessão, não poderia exarar o seu voto a respeito da

matéria que lhe havia sido distribuida. Após dar culhwineto

ao plenário dos termos do seu parecer, o Conselheiro- Relator

conclui que, no que tange ao contido da Resolução CFM n9 879,

que diz respeito á Fisiatria, nada fez este Conselho se nãO

o que de direito lhe cabe e muito mais o que de direito cabe

aos médicos, seus jurisdicionados, de terem legitimados, pa

ra fins de anúncios, o registro de seus títulos profissionaig

para a prática de especialidades para as quais estão de cos

tume, de hábito, de origem, de direito, çapacitados, através

dos seus currículos e . através da atuação diuturna na Medici

na. DECISÃO: Em face da existência também de um parecer do

Conselheiro Guaraciaba Gama sobre o assunto, o Relator da

Vista propõe, uma vez que não hã desacordo entre o seu rela

tOrio e aquele, a fusão dos dois pareceres num só, constando

o presente voto com um adendo ao do Conselheiro Guaraciaba

Gama, aprimorando-se, assim, uma decisão final a respeito

do assunto, considerando de real importância para a classe

médica. O plenário decide aprovar o parecer do Conselheiro

Maltez, no seu pedido de vista. Durante a discussão do pro

cesso acima, convidado pelo Presidente Murillo Belchior, dá

entrada no recinto o Dr. Jose Carlos Ross, Presidence do Con

selho Regional de Medicina do Paraná. Reaberta a Sessão, a

. pós o horário consagrado ao almoço dos Senhores Conselheiros,

o Presidente Murillo Belchior solicita ao Conselheiro Guara

ciaba Gama que proceda á leitura das Instruções para as pró

ximas eleições do Conselho Federal de Medicina. Depois de

lidas as referidas Instruções, o Conselheiro Guaraciaba Gama,

esclarece que, embora as Instruções sejam praticamente

mesmas das últimas eleições, há um aspecto não explícito na

na Resolução, relativamente ao registro de chapas, onde, em

bora se diga que fica aberto durante trinta dias, não prevê

quantos dias antes é publicado o ed sital de convocação. O

Presidente esclarece que, uma vez aprovadas, as Instruções.-

serão transformadas em Resolução a ser enviada aos Conselhos

Regionais. A seguir, as Instruções são aprovadas pelo plen'a.

O Presidente Murillo Belchior informa que, em companhia

dos Conselheiros Guaraciaba Gama e José Luiz, esteve em visi

ta aos Conselhos de Sergipe, Alagoas e Rio Grande do Norte,

a fim de constatar onde o CFM pode auxiliar esses filiados.

Posteriormente, submete a votos a Ata da última reunião,

que, depois de retificada pelo Conselheiro Ubiratan OuVinha

Peres, relativamente ao fato de seu nome não constar	 como

presente, mas figurar como discutindo a, Ata. é aprovada.

Franqueada a-palavra antes que o Conselheiro Udiatan Peres a

use, o Presidente esclarece que havia tido uma informação,in

clusive já comunicada ao colega do Conselho, de que o Conse

lho de São Paulo diz que tem, no CFM um elemento de ligação

que é o Conselheiro Ubiratan. A seguir, o Conselheiro Ubira

tan Peres, explica a sua posição diante do anunciado, fazen

do um históricó do que possivelmente gerou tal interpretação.

Seguem-se debates a respeito da sistemática das eleições que

brevemente irão se ferir nos Conselhos Regionais. O Conse

lheiro Aristides Maltez pede a palavra para dizer que é hora

de o CFM . elaborar o"board" para julgar os títulos de especia

listas que a entidade científica não está julgando. 	 O Con

selheiro Guaraciaba Gama pede permissão ao orador para 	 lem

' brar que a expressão não é "julgar títulos de especialistas';

"registro de qualificação". Participam dos debates com o ora

dor os Conselheiros Guaraciaba Gama e Ubiratan Peres, 	 cada

qual expondo o seu ponto de vista sobre o problema. O ora

dor culmina por apresentar uma proposta. ao plenário, no sen-

tido de, na próxima reunião da Comissão de Especialidade, já

se pensar em nomes. Submetida a votos, a proposta do Con

selheiro Aristides Maltez Filho é aprovada. Novamente com a

palamao Conselheiro Aristides Maltez comunica ao plenário

que recebeu do Conselho de Goiás, convite para, em data pró

xima, comparecer a um Congresso da Associação Médica daquele

Estado e proferir uma palestra sobre Divulgação de Fatos Me

dicos. Aproveita o ensejo para conclamar os colegas ào CFM

a desenvolverem esforços junto com o Presidente Murillo Bel

chior, relativamente à constituição de uma Comissão	 para

'
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DEPARTAMENTO DE ADMI

149 SAL-088, de 21,087
artigos 101, inciso
da Constituo a
cargo de Agente Admi
cov OS proventos ac
Chefe de Serviço de
1230059, da Divisão

NISTRAÇÃO LOCAL 

9 - Concede aposentador
III, parãgrafo Unica,

DULCE DE AZEREDO VERDI
nistrativo, c6d.SA-801
rescidos do valor corre
Manutenção e Controle,
de Material(Proc.50276

ia,	 de acordo com	 os
e 102,	 icem I, letra

mat,182 735,	 no
, classe "C",	 ref .34
spondente à função	 de
cOd.DAI-111.2,	 otImero
97/79).

estudos de poluição ambiental, decidida no Consolho. Nacic,

nal de Saúde, no sentido de o auxiliarem no levantamento da

legislação sobre publicidade médica de que foi incturbido,por

que O trabalho de real importância para classe médica. A st

guir, o Conselheiro Guaraciaba Gama, pede a palavra para a

bordar assunto relativo ao Regimento Interno do CFM, sendo

secundado pelo Conselheiro Aristides Malte., 2 Filho e	 Clari

messo Arcuri. O Presidente Murillo Belchior enfatiza	 ne

cessidade de realizarm sessões em um pouco mais de	 fre

cfflência a fim de liberar os processos ético-profissionais e

todas as consultas. E sugere a data de 27 de julho corrente

para a realização de uma sessão extraordinária do CFM, com

o que .concordam os Conselheiros presentes. Nada mais haven

do a tratar, encerra-se a sessão às dezesseis horas e trin

ta minutos, da qual, eu, José Luiz Guimarães Santos, Secre

tãrío-Geral, lavrei a presente Ata, que vai assinada 	 por

mim e pelo Presidente, Murillo Bastos Belchior. Rio de 	 Ja

melro, 06 de julho de 1 979. Asa. José Luiz Guimarães 	 San

tos. ASS, Murillo Bastos Belchior.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

PORTARIAS DE 28 DF; N(JOSTo
DF: 1878

O Diretor do Departamento de Pessoal,
usando do competência delegada pelo Se-
nhor Presidente, atrns,, es da Portaria n? 34,
de 31 de janeiro de 1977, publicada no
Viário Oficial da União do 17 de fevereiro
de 1977, resolve tendo em vista o que consta
do Alein' DAP/GDM-179 , 70, e de acordo
com o disposto no artigo 77 da Lei	 1.711.
de 28 de outubro de 1652, 114 Dispen-
sar o Engenheiro Agrônomo. Código LI'.
NS•912. Classe A. Referência 38, Paulo T1to
Freitas de Mettos, da funçao do Substituto
do Chefe da Seção de Política e Fomento
Agrícola da DiViRÃO de Promoçao
Agronômica e Social do Departtunento de
Assistência à Produção, Código 1)AI-111.2,
para a qual foi designado pele Portaria n?
209 de 11 de novembro de 1977,

N? 115 - Dispensar o Engenheiro Agró•
nomo, Código LT•NS-912, Classe A. Reto-
Anela 38, Paulo 'rito Freitas de Muitos, da
fundo de Substituto do Chefe da Divise°
de Promoção Agronômica e Social do De.
parlamento de Militando à Produçao, Có-
digo DAI•111.3, para a qual foi designado
pele Portaria n? 163 de 12 de dezembro de
1978.

N? 116 - Dispensar o Engenheiro Agró-
noma. Código LT . NS-912. Classe A, Refe-
rência 38, Paulo Tito Froitns do Mattos,
fundo de Substituto do Assistente da DivI•
afio de Promoçao Agronômica e Social do
Departamento de Assistência h Produção,
Código DM-112.2, para a qual foi designa-
do pela Portaria n? 47 de 11 de abril de 1978.

N? 117 - Designar Paulo 'rito Preitos
Mimos, ocupante do emprego do Engenhei-
ro AgrOrtirno. Código LT-NS-912. Classe A,
Referência 38, da Tabela Permanente deste
Instituto. pare exercer a função de Chefe da

Social(11),,viji4:1,pflardt(a‘	 Al‘sk7i(lstzt1"1reiiacnàeProclu-
cilo, Código DAI-111.3, correlata com a re.
ferida função de acordo com o Decreto n?
76.H11, de '26 de dezembro cio 1975, publica.
do no Suplemento tr.' 250, do Diário Oficial
da União de 31 de dezembro de 1975.

1•1 •.' 118 -- Designar Odorico Carlos Caste-
lo Branco Sai-apoio,no ocupante cidaossceair\gandee.
Economista, Código NS-922
ferancia 43, do Quadro Permanente deste
Instituto, para exercer a função de Chefe da
Divise° de Acompanhamento e Avaliação-
de Planos e Programes da Coordenedorin
de Acompanhamento, AveliaçÃo e Audito-
ria. Código DAI-1.11.3, correlete coca a re-
ferida fundo. de acordo com o Decreto n?
76.911, de 26 de dezembro de 1975, publica-
do no Suplemento n? 250, do Diário Oficial
da Unia° de 31 de dezembro de 1975.

N? 119 - Dispensar o Agente de Assun-
tos da Indústria Açucereira, Código NM-
1024, Classe D, Referência 34, Anita Ama-
rei de Carvalho, da função de Substituta do
Chefe da Seçao de Pessoal da Divisão de
Apoio Administrativo do Superintendência
Regional de Pernambuco, Código DAI-
111.2, para a qual foi designada pela Porta-
ria n? 109 do 28 de agosto de 1978,

N? 120 - Designar Edvaldo Viana da Sil-
ve, ocupante do cargo de Agente Adininjo.
Cativo, Código SA-801, Classe 5, Referên-
cia 31, do Quadro Permanente deste Institu-
to, para responder pela função de Chefe da
Seção de Pessoal de Divisa° de Apoio Ad-
mintet.rativo de Superintendência Regional
do Pernambuco, Código DAI-111.2, nos irn-
pedimentos do respectivo titular, correlata
com a referida fundo, de acordo com o De-
creto n? 76.911.. de 26 da dezembro de 1976,
publicado no Suplemento n? 250, do Diário
Oficial da Unia° de 31 de dezembro de 1975.
- Joaquim Ribeiro de Souza

INSTITUTO DO AÇOCAR
'E DO ÁLCOOL

PORTAMAS DE 14 DE AGOSTO
DE 1979

O Presidente do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 15, do Decreto n? 76,613, do 15
de abril de 1975, publicado no Diária Oficial
da União de 8 de julho de 1976 o o artigo 168
do Regimento Interno eprovedo pela Porta-
ria n? 129, de 24 da junho de 1976, do Minis-
tro de Estado da Indústria e do Comércio,
resolvo;

N? 136 - Conceder aposentadoria, de
acordo com os artigos 101 item, III e 102
item I, letra a, da ConstituiçÃo Federal,
Alfredo Francisco de Lima, Matrícula n?
2.349,627, no cargo de Artífice Maquinista.
Código A-307.6, do Quadro Suplementar
deste Instituto (Processo PA-81'7/79).

N? 137 - Aposentar, de acordo com o ar-
tigo 176 item III, combinado com o artigo
178 Item II, da Lei n? 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, com a redação da Lei n?
6.481/77, Osweldo Silveira Almeida,
Matrícula n? 1,855.381, no cargo de Agente
Administrativo, Código SA-801, Classe C,
Referencie 33, do Quadro Permanente desta
Instituto (Proceseo PA-318/79).

N? 138 - Declarar aposentado cornpuiso-
demente, de acordo com os artigos 101 item
III e .102 item II, da Constituição Federal, a
partir de 25 de julho do 1079, Vicente Olor-
gio, Matrícula n? 2.349,788, no cargo de
Agente Administrativo, Código SÃ .801,
Classe B,Reforência 30, do Quadro Perma-
nente deste Instituto (Processo PA880/79).

N? 139 - Tendo em vista o que consta do
Ofício DRAA/SRP-1052/79, designar Ibra-
him Mattus, Procurador .Autrirquico,
Matrícula n? 1.1457.9, Juracy Gomes de Oli-
veira, Agente Administrativo, Matrícula n?
12285.3, Lupa Moreno Maltes, Agente
Administrativo, Matrícula n? 12507.0,
Nancy Melagutti Gonçalves, Agente Admi-
nistretivo, Matrícula a! 12989.0 e Nida
Prozzo, Agente Administrativo, Matricula
n? 13063.3, para constituírem, sob a presi-
dência do primeiro, a comissão encarregada
de proceder às licitações para fins de com-
pras e serviços a serem realizadas na Supe-
rintendência Regional de São Paulo. -
Hugo de Almeida

PORTARIAS DE 21 DE AGOSTO
DE 1979

O Presidente do Instituto do Açúcar e do
Álcool, usando das atribuições que lhe con.
fere o artigo 15, do Decreto n? 75.613, do 15
do abril de 1975, publicado no Diário
da Unia° de 8 de julho de 19 o o artigo 158
do Regimento Interno aprovado pela Porta-
ria n? 129, de 24 de Junho do 1075, cio Minis.
Iro de Estado da Indústria e do Comércio,
resolve:

N.? 140 - Tornar sem efeito as admissões
abaixo discriminadas, de que trata a Porte-
ria a? 167, de 1 2 de outubro de 1978, publi-
cada no Diário Oficial de União de 23 de ou-
tubro do 1978, em virtude dos interessados
Mio terem assumido o emprego respectivo
(Expediente DASP n? 10,817/76):

ECONOMISTA, LT-NS-022.
Referencia 37

1. Rose Madalena 'rabias
2. Alberto Moszkowicz
3. Valentim Fernandes Bouças Neto
4. João Mansur Zogbi Filho
5, Chiara Vitor Ribeiro

TÉCNICO DE ADMINISTRA (MO,
LT-NS-923, Referência 37

1. &elle D'alva Sarmento Torcia
2. José Benedito de Arruda Foice°

ENGENHEIRO AGRONO310,
LT-NS-9l2, Referência 37

1. Eduardo Atushi Assano
2. Francisca Durvana Pinheiro
3. Angelo José Guerci

N? 141 - Conceder exoneraçao, de acordo
com o artigo 75, item I, da Lei n? 1.711, de
28 de outubro de 1952, do Quadro Suple-
mentar deste Instituto, a partir de 6.8.78, a
José Alves Moitas, ocupante do cargo de
Desenhista, Código P-1001.12-A, matricula
rff 1.855.272 (Processo PA-1616'781. Hugo
de .4/Incida

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Instituto Nacional de Previdência Social

RELAÇÃO 1852 /96 249 124, de 300879 

PORTARIAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRA ito
1:9 SA-068, de 200879 - Dispensa o aervidor Atc10 ABREU, cintri'cula
e.9 13 736 , do Chefe do Serviço de Documentação e Biblioteca, cãdi
go DA1-111.2,	 n9 2260511,	 da Unidade Local de serviços Gerais.

89 SA-069, de, 300879 - Designa o servidor AMAURY DE ASSIS MAPRA
met .65 226, para Chefe do Serviço de Documentação e Hiblioteca,co
digo DAI-111.2, c9 2260511, da Unidade Local de Serviços Gerais.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DO CEARÁ

89 CEAP-041, de 090879 - Concede aposentadoria na forma do artigo
101, item III, paregrafo único, combinado com o artigo 102, item
I, alínea "a", da Constituição do Brasil, 	 a VALDEREZ SIQUEIRA NU
NES, mat.55 135,	 Agente Administrativo, SA-801.,C, ref.34, 	 cornos
proventos mensais correspondentes ao vencimento da referencia cita
da, acrescidos do valor correspondente ã. função de Secretario	 T

Administrativo, cOd.DAX-111.1, n9 1161913(Proc.605-000/3477/79).

SECRETARIA REGIONA1 DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DE GOIÁS 

89 RG0A-032, de 270879 - Cessa ou efeitos da PTC/I245S/SRGO-046, de
170778, na parte que designou JACIRA SERBÊTO MEDIDA DA SILVA,ma
tricula 09 811 018, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, re
ferencia 24, para Chefe da Seçao de Revisão e An51ise, cOdigo DAL
111.1, n9 1162462.
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N9 RGOA-033, de 270879 - Designa CORINA THEODORA DE OLIVEIRA, ma-
trícula n9 182 476, Agente Administrativo, ref.31, para Chefe de
Seção de Revisão e Anelise, ced.DAI-111.1, n9 1162462.

SECRETARIA REGIONAL DE BENEF1CIOS NO ESTADO DE GOIÁS 

N9 RGOB-014, de 270879 - Cessa os efeitos da PTC/INPS/SRGO- 059,de
170778, na parte que designou a servidora_ CORINA THEODORA DE OLI
VEIRA, mat.182 476, Agentr Administrativo, ref.31, para Encarrega
do de Setor Tecnico, ced.DAI-111.1, n9 1162418.

N9 RGOB-015, de 270879 - Designa a servidora JACIRA SER82TO MEDI
NA DA SILVA, mat.811 018, Auxiliar Operacional de Serviços Diver r

-sos, ref.24, para Encarregado de Setor Tecnico, ced.DAI-111.1, n9
1162418.

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO 

N9 RMAA-046, de 230879 - Dispense o servidor SEBASTIÃO GONÇALVES
DA COSTA, mat.830 941, Agente Administrativo, ref.32, de Chefe
da Seção de Material, cOd.DAI-111.1, n9 1162522, face sua de -
signação para exercer a função de Secreterio Regional de Beneff -
cios.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

N9 MGAP-067, de 270879 - Concede aposentadoria de acordo com os
artigos 101, inciso III, parãgrafo •lnico, combinado com o artigo
102,	 inciso I,	 letra "a", da Constituição Federal, a DORALICE
CAMBRAIA BARREIROS, mat.182 716, Agente Administrativo, rei .30
(Processo n9 INPS-04994/79).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ

N9 SRPA-127, de 270879 - Designa a servidora MARCILIA SIQUEIRA
DE SOUZA, mat.875 810, Assistente Social LT-NS-930-B-44, 	 para
Coordenador Regional, cOd.DAI-111.3, n9 2362088, cassando, por
conseqUencia, os efeitos do ato que anteriormente a designou para
a função de Assistente, cOd.DAI-112.2, n9 2262108.

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO RIO GRANDE DO NORTE 

N9 RRNA-027, de 240879 -Exclui do relacionamento de que trata a
PT-SAP-266, de 160779, Os candidatos relacionados, em virtude da
falta de apresentação dentro do prazo legal:
MARIA REGINA PIMENTEL, FRANCISCO PEREGRINO RODRIGUES PINTO, MA-
RIA FERNANDES DO REGO e WYLLO MARQUES FERREIRA.

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO 

N9 RSPA-144, de 240879 - Designa o servidor WANEY DE MELLO CAVAL
CANTI, mat.846 632, Agente Administrativo, para Chefe 'da Seção T
de Pagamento, ced.DAI-111.1, n9 11'60993.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

N9 SPAP-328, de 240879 - Declara aposentado, compulsoriamente,de
acordo com o artigo 176, item I, combinado com o artigo 187, da
Lei n9 1 711, de 281052, observado o item II, do artigo 102, 	 da
Constituição, a partir de 181178, AFFONSO RISI, mat.73 317, 	 no
cargo de Medico, ced.NS-901, classe "C", ref.47(Processo	 nãmero
121-029/677/78).

RELAÇÃO , INP1S/DG N9 125, de 310879 

PORTARIAS 

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RIO LARGO - ALAGOAS 

N9 GALRL-018, de 230879	 Designa a servidora MARIA DO CARMO VASCON
CELOS, mat.830 525, Agente Administrativo, Classe A, ref.23, 	 para
Chefe de Seção de Inscrição de Segurados, DAI-111.1, n9 111754.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO CEARÁ

N9 CEAP-042, de 220879 - Concede aposentadoria, de acordo com o ar
tigo 176, item II, da Lei n9 1 711, de 28 de outubro de 1952, co;
redação dada pela Lei n9 6 481, de 5 de dezembro de 1977, a CREMIL-
DA FARIAS NOVAIS, mat.18 348, Agente Administrativo, Classe "C", re
fere-meia 34, com os proventos acrescidos da função de Chefe de Pos
to de Benefícios, DAI-111.2, n9 12003644 (Proc.405-200/5141/79).

AGÊNCIA DA PRUVIDÊNCIA SOCIAL EM FORTALEZA - CE 

N9 GCEFL-116, de 210879 - Designa MARIA MARLY LACERDA, mat.814 278,
DatilOgrafa, para Chefe da Seçao de Concessão do Serviço de Seguros
Sociais, cedigo DAI-111.1, n9 1103628, cessando, em conseqUencia
ma data de início do exercício, qualquer nomeação ou designação an
tenor.

AaNCIA DA PREVIDÊNCIA SQCIAL EM LONDRINA - PARARA 

N9 GPRLD-184, de 230879 - Dispensa, a contar de 20 de agosto de ..

~lu!	;.,	 irke,m, ,

1979, o servidor GIL FERNANDES GUERRA, mat.883 453, Medico, LT-NS -
0901, Classe B, rei .49., de Chefe de Grupamento Medico Pericial, ci.).
digo DAI-111.1, n9 2110243, em virtude de Sua transferencia.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO RIO GRANDE DO SUL

N9RSAP-043, de 200879 - Concede dispensa, a pedido, a partir de 26
de março de 1979, a ROQUE CRUZ VARGAS FILHO, mat.829 891, Agente Ad
ministrativo, Classe "A", ref.24, cdigo SA-801 (Processo numero
419-200.0/02772/79).

N9 RSAP-044, de 200879 - Concede dispensa, a pedido, a partir de 18
de abril de 1979, a MARIA DAS GRAÇAS MADEIRO ALVES DE SOUZA, matrí
cula 829 708, Agente Administrativo, Classe "A", ref.25, cedigo
801 (Proc.n9 419-201/03466/79).

•
N9 RSAP-045, de 220879 - Concede exoneração a pedido, a partir 	 de
230579, a JOÃO BATISTA VIEIRA, mat.42 164, Escriturerio, nível 10 -
B	 (Proc.n9 419-036/01110/79).

RELAÇÃO INPS/DG N9 12, de 310879

PORTARIAS 

SECRETARIA REGIONAL DE BENEF1CIOS EM SÃO PAULO	 •

N9 RSPB-034, de 290879 - Designa a servidora ROSÃNGELA APARECIDA
FREITAS DOS REIS, mat.161 309, DatilOgrafa, para Encarregada de

	
Se

tor Tecnico, cedigo DAI-111.1, n9 1160851.

AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO CENTRO - SÃO PAULO 

N9 GSPCE-253, de 300779 - Dispensa, a pedido, a servidora NILZA AF-
FOSSO, mat.43 427, Agente Administrativo, de Chefe da Seção de Con
cessão, DAI-111.1, n9 1118824.

SECRETARIA REGIONAL DE BENEFICIOS EM BRAS1LIA 

N9 RDFB-124, de 280879 - Dispensa o servidor ANTONIO CARLOS SANTOS
mat.844 333, Agente Administrativo, rei .24, de Encarre&ado de Setor
Tecnico, DAI-111.1, n9 1161706; designa o referido servidor para En
carregado de Setor Tecnico, DAI-111.1, n91161718.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO DI -STRITO FEDERAL 

1,1 1: DFAP-031, de 280879 - Concede exoneração, a pedido, a contar 	 de
010879, ao servidor ABDON VITORIO DE CARVALHO, mat.181 003, 	 Agente
de Portaria, Classe 8, ref.09 (Proc,n9 623/004092/79).

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM BRAS1LIA

N9 GDFBS-069, de 200879 - Dispensa a servidora MARIA DO CARMO LEITE
MARCELINO, mat.806 439, de Chefe de Seção de Concessão, cadigo DAI -
111.1, n9 1119802, em virtude do seu pedido, conforme Prosaaso INPS
n9 3930/79, a contar de 090779.

CONSULTORIA REGIONAL EM PERNAMBUCO 

N9 ÉPEJ-009, de 310879 - Dispensa, a pedido, o Procurador Autãrquico
EUVALDO DA SILVA BRITO, ref.48, mat.33 420, de Assistente, DAI-112.3
n9 2361548.

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL NO CENTRO - SÃO PAULO 

N9•GSPCE-254, de 300779 - Designa o servidor ANTONIO APARECIDO RARO
NI, mat.29 238, Agente Administrativo, para Chefe da Seção de Conces.
são, cOdigo DAI-111.1, n9 1118824.

RELAÇÃO INPS/DG N9 126, de 030979 

PORTARIAS 

PRESIDÊNCIA

N9 PR-188, de 030979 - Designa ERNESTO ALVES MUZZI, para Coordena-
dor de Contabilidade, LT-DAS-101.2, n9 3260412, do Departamento de
Contabilidade e Finanças da Secretaria de Administração.

N9 PR-189, de 030979 - Nomeia ALCIDES PEREIRA NETTO, mat.60 185, Au
ditor, ref.49, para Coordenador de Auditagem, DAS-101.2, ntimero ..7
3260450 , do Departamento de Contabilidade e Finanças da Secreta-
ria de Administração..

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL

N9 SAL-089, de 270879 - Aposenta, de acordo com o artigo 176, Item
III, combinado com o artigo 178, item I, • letra b, da Lei 1 711, de
28 de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n-9 6 481, de 05
de dezembro de 1977, ASCOLI DE OLIVEIRA FIGUEIREDO FILHO, mktricula
181 957, no cargo de Agente Administrativo, cOdigo SA-801, Classe A
ref.24 (Processo n9 5030340/79).

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE ALAGOAS 

N9 ALAP-030, de 290879 - Concede aposentadoria, de acordo com a RS/
INPS-032.4, de 040179, item 2.2, a IVANILDO VALENÇA BEZERRA, matri-
cula n9 184 080, Consultor Jurídico Regional, Classe "B", ref.48
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com proventos correspondentes ao vencimento do Cargo em Comissao de
DAS-101,I, n9 3162327 (Processo n9 001365/7e).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO AMAZONAS 

N9 SRAM-017, de 290879 - Dispensa, a servidora MARIA Do CARMO MAR-
QUES DE LIMA, mat.186 167, Agente Administrativo, 34-801, Classe c,
ref.34, de Chefe de Gabinete, cadigo DAI-111.3, n9 2362332.

NO SRAM-018, de 290879 - Designa a servidora SP2ANA PESSU DE VIA°
SO FREIRE, mat.38 867, Agente Administrativo, 34-801, (lasse "C",r7
fera-ncia 34, para Chefe de Gabinete, c6digo DAI-111.3, ng 2362332.-

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE PERNAM1111c0

N9 SRPE-017, de 280879 - Deeigna a servidora MARINETE MARTINS DA
SILVEIRA, Mat.186 549, Agente Administrativo, eJdigo 3A-801, Clanse
"B", ref,30,para Chefe de Serviço de Atividaden de Apoio, 	 codigo
DAI-111,2, n9 1261422.

NO SRPE-018, de 280879 - Designa a servidorn ROSA MARIA M11112180 PI
AS, mar. 862 007, Agente Adminintrativo, c6digo LT-SA-801, Claes. , AT
ref,25, para Secretario Administrativo, C6digo PAI-111.I. 	 número
1161421;	 torna sem efeito, a contar de 080e79, a Portaria coletiva
nQ INPS/SRPE-072/78, na parte em que designou NORMA PIRES FERR1AeA
ALECRIM, mat.1137 101, para a função acima referida, em virtude	 de
atia aposentadoria.

•OORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO RIO DE JANEIRO - RJ,	 -
N9 RJAP-148, de 290879 - Concede aposentadoria, na forma do diep,..;-
to no artigo 101, inciso III, paráerafo Gnice, combinado com o arti
1/6 102, inciso I, alínea "a", da Conatituiç7io do Brnoil a GLAUC/Ã
MONTEIRO WEBER, mat.lt 788, Agente Administrativo, Classe c, rrfe-
rancit 34 (Processo n9 417.200/5802/79),

N9 RdAP-149, de 290879 - Concede apoeentadoria na tormg do disposto
no art.101, inciso 111, parágrafo único, combinado com o art.102,
inciso I, alínea "a" da Constituição do Brasil a ALTAIRA DA LV2
FERREIRA LEÃO VAZ, mac.30 755, Agente Administrativo, classe "r"
,referancia 34(Processo n? 617/21538/79).

AGENCIA DA PREVIDONCte SOCIAL - PENHA - RIO DE JANEIRO

N9 GRJPE-298, de 290879 - Cessa, a partir de 240879, os eleitos da
PT/GRJPE-254, do 061078, na parte que designou o florvídor 	 JOU
LUIZ NUNS	 n9 46 297, Agente AdminístrAtivo, para Chefe de Posto
de Benefícios pot incapacidade, clad.DAI-111.2, n9 12058134, por moti
vo de falecimento.

NO ORJPE-299, de 290879 - Designa o servidor VALDIR GARCIA PINA,nG
mete 18 541, Agente Administrativo, ref.30, para Chefe de Posto
de 20-ce ff:al ee po r Ineapecidade, cad.DAI-111.2, n9 1205864,ceseando,
em conseqrancia, a PT/GRJPE-n9 258, de 311078.

COORDEVADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

NO SPAP-336, de 300879 - Concede aposentadoria, de acordo com	 Os
artigos 101, itens III, parágrefo unico e 102, item I, letra a, da
Constituição, a ALZIRA CEZAR DE ALMEIDA, mat.51 069, no cargo	 de
Agente de Postaria, classe "8", ref.09(Proc.121-206/1431/79).

N9 SPAP-337, de 280879 e Concede aposentadoria, de acordo com OS
artigos 101, itens III, paragrafo uníco e 102, item I, letra a, da
Conatituição, a SEBASTIANA DE SOUZA FREITAS VALLE, ng 187 813-6, no
cargo de Agente Administrativo, classe "A", referencia 25, Procee-
ao n9 621-000/3182/79).
N9 SPAP-338, de 280879 - Concede aposentadoria, de acordo com os
artigeg 101, itens III, pat4rgeo Gnico e 102, item I, letra á, de
Constituição, a EVNICE PEREIRA CASTILHO, mac.90 600, no cargo de
Agente edMitliettativó, classe "8", ref.30(Proc,121-047/1041/79).

NO SPAP-339, de 300879 - Concede aposentadoria, de acordo com	 os
artigos 101, itnm ILI e 102, item I, letra a, da Constituição, a
SOLERMO DE CASTRO MORAES, mat.15 249, no cargo de Agente Administra
eivo, ciad.SA-801, classe "C", ref,34(Proc.621-000/4704/79).

NO SPAP-340, de 300879 - Concede aposentadoria, de acordo com 	 os

artigos 101, item /II, par:g-grafo Gale(' e 102, item I, l e tra a , da
Constituição, a ELZA COLLAÇO DA SILVA, atat,2 347, no cargo de Agen
te Administrativo, edito SA-, 801, Classe "C", ref.34, com os pra
ventos acrescidos no valor correspondente à função c6cligo DAI-....

111.1, n9 1116590 (Processo n9 821-000/ -4 818/79).

N9 SPAP-341, de 280879 - Concede aposentadoria, de acordo com os

artigos 01, item III, parágrafo slnico g 102, itens 1, letra a,da'
Constituição, a SAIU() TAZIMA, mat.31 705, no cargo de Agente-Admi
nistrativo, cSdigo SA-801, Classe "C", ref.34, com os proventos a-
crescidos do valor correspondente a Função C6digo DAI-111.2, nGme
ro 1218823 '<Processo n9 121-200/3 369/79).

RELAÇÃO INPS/DG NO 127, de 040979 

PORTARIAS 

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DA BAHIA 

NO BAAP-071, de 260779 - Concede aposentadoria, na forma do artigo
101, III, combinado com o 102, I, a, da Constituição do Brasil, e
do art.176, II, combinado com o 171-1, I, a, da Lei n9 1 711/52, 	 a

TnL10 MARTINS cAVAICANT1, mat.188 194, Agente Administrativo, das
se c, 14, 1.34, com provento correspondente ao vencimento do 	 cari

cemisn 'ao de coordenader Regional de Pessoal, c j digo DAS-101.1
nO 3161648 (Processo nO 604-07310/79).

COORPENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO CEARÁ

N 9 cFA P- 0 4 3 . de 230879 - Concede exoneração, a partir de 280579,de
acordo com o inciso I, artigo 75, da Lei n9 1 711/52, a JOSe DE
DEUS PEREIRA MARTINS, mat.188 836, do cargo de Agente Administrati
vo, c j dipo SA-801, ref.24, Classe "A", do Quadro Permanente do ex:
IPASE (Ple , cesso nO 40i-200/4510/79).

SECRETARIA REGIONAL DE SERVIÇOS PREVIDENCIARIOS NU CEARA

NO RCES-032, do 300»79 - Designa a servidora NORMA STELA CAVALCAN-
TE CAMPOS, Agente Administrativo, re1.25, mat.815 247, para Ene ar
regada de eetor T,cnica, 041-111.1, nO 1161954.

NO RCES-033, de 300879 - Designa a servidora MARILENE REGO LIMA
Agente Administrativo, ref.31, mat.830 045, para Encarregada de Se
tur T.;cnico, 041-111.1, n9 2161950.

SECRETARIA REGIONAe DE ADMINISTRAÇÃO NO ESTADO DE MATO GROSSO

N9 11MT/e-009, de 270879 - Designa o servidor ALVARO MARÇAL MENDONÇA
mat.1149 843, Agente Administrativo, LT-3A-801, A, ref.24, para Che
Fe de Seção de Material, c6dieo 04I-111-1, n9 1162592.

SUPERINTENDENCIA REGIONAL EM MATO GROSSO 

NO S8MT-022, de 230879 - Deaigna o servidor SEBASTIÃO DE OLIVEIRA
CABRAL, mat.843 878, Agente de Portaria, LT-TP-1202, ref.02, para
Chete de Seção de Guarda e Suprimentos Diversos, DAI-111,1, número
1162593, cessando em decorraneia, os efeitos de Portaria n9 SRMT
028, de 250778, que o designou para a função de Encarregado de Se
cor Tacnico, e6d.D4I-111.1, n9 1162570,

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRA ÃO EM MIMAS GERAIS
N9 RHGA-048, de 300879 - Concede dis p ensa, a Pedido,
130679, a CONCEIÇÃO APARECIDA, mat.846 001, Auxiliar a partir

	 de
Operacional

de Serviços Díveruott, ref,05, cOdigo NM-1006, Classe "A" (Processo
/NPS-04493/79).

NO BMGA-049, de 30087e - concedo dispensa, A pedido, 4 partir	 de
01 de junho de i' 7v, a YVONE RODUIGUES DA 811VA t,OMES,	 matrícula
891 777,	 54-802, Clas .,e "A", ref.17 ( Processo
1APAS-00860/7e).

COORDENAVORIA REGIONAL DF, PESSOAL NO LSTADO DE  MINAS GERAIS 

NO hICAP-068, de 300879 - Concede aposentadoria de acordo com os ar
tigoa 101, Inciso III, combinado com o arti go 101, incieo I,alíneW
"ft", da Constituição Federal, a ALOISIO ALIPI0 DE SOUZA, matricule
48 645, Àgent .o de Colocação, ref.33 (Processo 1NPS-04996/79).

SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRA ÀO NO ESTADO DO PARANX

N9 RPRA-079, de 280879 - Torna insubsiotente a Porcaria tiO INPS/..
RPRA-06e, do 300719, publicada no eS1DG/INPS-158, de 170879,13.0,0.
de 150871; declara que os servidores NELSON JOSÉ DALLAGNOL PAG-
NONCELLI, mat,848 521 e ALDA MARIA CALLEGARI SCIPIONI, mot.848 507
admitidos para o emprego de Agente Administrativo, atingiram elas
sifíc.nçSo no Concurso C.09/77, realizado pelo DASP, para a mesm -a-
Categoria Puncionnl, na'Agancia em Pato Branco (Processo niiiftero
614-003-8065/79 - 601-003-5027663/79 (Proc.DASP-n9s 11 665/79	 e
11 272/79).

NO RPR4-080, de 280879 - Torna inSubsistente a Portaria LIO 1NPSI.,
RPR4.-070, de 300779, publicada no BS/DG/1NPS-158, de 170879,0.0,U.
de 150879 ; declaro que a servidora ELIANA MARIA BRAGA OVA, metr.'
cuia 840 641, admitida para o emprego de Agente Administrativo, te
ve atingida sua classificação no Concurso C-09/77, realizado pelo
DASP, para e mesma Categoria Funcional, na cidade de Curitiba (Pra
ceou° n9 614-003-7410/79 - 601003-5025255/79 (Proc.045P 11271/79).

NO RPRA-081, de 290879 - Designa a servidora LAURA CRISTINA CRETEL
LA BIANCO, mat.180 440, Agente Administrativo, LT-SA-801, Classe A

tef.24, para Encarregado de Análise, DAI-111.1, n9 2161260.

NO RPRA-087, de 290879 - Dispensa, a pedido, a partir de 010879, o
Agente Administrativo, LT-SA-801, ref.25, Classe "A", CARMEN FRAN-
CO AYUB, mat.860 096 (Processo n9 614-000.755/79).

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

NO PEAP-120, de 300879 - Concede dispensa, a pedido, a contar de
270879, a CARLOS ALBERTO MEIRA COUCEIRO, mat.893 400, Medico, LT -
NS-901, Classe "A", ref.32 (processo n9 415-200/18577/79).

CONSULTORIA JURIDICA REGIONAL NO RIO GRANDE Du NORTE 

NO RRNJ-004, de 210879 - Dispensa, em virtude de remoção para 	 a
SRDF, a servidora MARIA DO CÉU DE MELLO MESTRIN110, mat.186 178,Agen
te Administrativo, c g digo SA-801, Classe "B", ref.30, de Chefe	 da

Seção de Expediente Geral, cOdigo DAI-111.1, n9 1162750.

N9 RRNJ-005, de 210879 - Designa a servidora ALAÍDE LINS CALDAS, ma
trícula 181 181, Agente Administrativo, cOdigo SA-801, Classe "C"
ref.34, para Chefe da Seção de Expediente Geral, c6digo DAI-111.1
n9 1162750, cessando, em conseqUancia, os efeitos da Portaria RRNJ-
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005/78, de 091078, que designou a mesma servidora substituta da ti
tu-lar da mencionada função.

AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM NATAL NO RIO GRANDE DO NORTE,

N9 GRNNT-038, de 290879 - Dispensa, a contar desta data, a servido
ta ALBA TAVARES DA HORA, mat.60 441, Agente Administrativo, ref.31,
de Chefe de Seção de Concessão, código DAI-111.1, n9 1113452, face
sua remoção para a SRBA.

SECRETARIA REGIONAL DE SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS EM SANTA CATARINA 

N9 RSCS-020, de 160379 - Designa a servidora ECLEUSA GARCE2 SCHMIDT
mat.813 123, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, ref.24, pa
ra Secretario Administrativo, c6digo DAI-111.1, n9 1161842; dispen
se, em conseqUencia, a referida servidora, da função de Secretario
Administrativo, código DAI-111.1, n9 1115266, que exerce no Centro
de Reabilitaçio.Profissional.

N9 RSCS-021, de 160379 - Designa o servidor RAUL LISBOA NETO, matri
cula 839 334, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, ref.22, pa
ra Setretario Administrativo, c6digo DAI-111.1, n9 1115266; 	 dispen
sa, em conseqUencia, o referido servidor, da função de	 Secretari-o-
Administrativo, código DAI-111.1, n9 1115260.

COORDENADORIA REGIONAL DE PESSOAL NO DISTRITO FEDERAL 

N9 DFAP-032, de 290879 - Declara que os servidores abaixo relaciona
dos, admitidos para o emprego de Medico, nas especialidades discri-
minadas, tiveram atingidas as suas classificações em Concurso reali
zados pelo DASP, para a mesma Categoria Funcional, ficando configu-
rado com este atoo provimento no emprego por força daqueles concur
sos: FISIATRIA - (C-18/76) GERARDO VASCONCELOS FILHO, mat.843 284
e CLINICA GERAL - (C-14/76) JOSÉ. ANTONIO MOSQUfRA, mat.848 896.

N9 DFAP-033, de 290879 - Concede exoneração, a pedido, a contar de
01 de agosto de 1979, ao servidor ALBERTO DA CRUZ GONÇALVES, matri-
cula 67 793, Agente de Portaria, Classe B, ref.8 (Processo ritimero
623/004103/79).

N9 DFAP-034, de 300879 - Declara que o servidor PROCOPIO DE NORONHA
FIGUEIREDO SOBRINHO, mat.868 997, admitido para o emprego de Medico
teve atingida sua classificação para a mesma Categoria Funcional
especialidade de Traumato-Ortopedia (C-43/76), ficando configurado
com este ato o provimento no emprego por força daquele concurso
(Processo. DASP;-15553/79).

SECRETARIA DE SERVIÇOS PREVIDENCIÁRIOS 

N9 SSP-047, de 030979 - Dispensa a servidora LUZIA ALVES DE OLIVEI-
RA, mat.37 322, Assistente Social, de Chefe de Equipe, c6d.DAI-111.
3, n9 2360303, face suaaposentadoria.

N9 SSP-048, de 030979 - Designa a servidora TERESA MARIA	 LOMONACO
MENDES, mat.52 988, Assistente Social, ref.44, para Chefe de Equi-
pe, código DAI-111.3, n9 2360303, dispensando-a, conseqUentemente
da função de Encarregada de Analise, código DAI-111.2, n9 2260306.

NR SSP-049, de 030979 - Designa a servidora MARIA LIDIA BESSA, ma-
tricula 46 961, Assistente Social, ref,43, para Encarregada de Ana
lisa, código DAI-111.2, n9 2260306.

Instituto de Administração Financeira da Previdência
e Assistência Social

RELAÇÃO N9 302

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PB

ATO DA SECRETÁRIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO

PT IAPAS/RPBD-n9 20, de 23-8-79 - A SECRETARIA REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL ,.no
Estado da Paraíba, no uso da competancia que lhe foi atribuída pelo art. 115,in
ciso- I, do Regimento Interno do IAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-
-78, RESOLVE: Designar o servidor GENILDO HENRIQUES DE ANDRADE,mat.5.732,ocupan
te do cargo de Agente Administrativo, para exercer, no Departamento Regional de
Serviços Gerais, desta Secretaria, a função de Chefe da Seção de Expediente, Co
digo DAI-111.1, n9 11.72.961, da estrutura aprovada pela PT/MPAS 09 1.124/78. --.

RESOLV E:

PT IAPAS/GPRCV-n9 16, de 22-8-79 - Designar o servidor ADEMAR ALFREDO
MARTINS, mat. 849.018, Agente Administrativo, IT-801,A, Ref. 24, para exercer a
função de Chefe dos Serviços Gerais, Patrimônio e Pessoal, Código DAI-111.2, n9
12.10.547, mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de
23-6-78, cessando, conseqUentemente, parte da PT LAPAS/GPRCV-n9 12, de 16-3-79.

PT IAPAS/GPRGV-n9 17, de 22-8-79 - Designar o servidor MANOEL BATISTA,
mat. 161.611, Agente Administrativo, LT-801.A, Ref. 24, para exercer afunção de
Chefe da Seçao de Serviços Gerais e Património, COdigo DAI-111,1, n9 11.10.548,
mantida na estrutura originaria pelo item 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - 2S 

ATO DO AGENTE -DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM NOVO HAMBURGO 

PT IAPAS/GRSNH-n9 224, de 17-8 2-79 - O AGENTE EM. NOVO HAMBURGO, no Esta-
do do Rio Grande do Sul, usando das atribuiçães que lhe foram conferidas pelo
art. 123, inciso III, letra "d", do Regimento Interno do IAPAS aprovado pelaPT/
/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Dispensar, a contar de 6-8-79, o servidor
JOSE GUILHERME GUIMARÃES, mat. 17.861, da função de Secretario Administrativo,
Código DAI-111.1, n9 11.14.058, em virtude de sua aposentadoria, conforme PT
IAPAS/RSDP-n9 133/79, publicada no DO n9 144, de 30-7-79.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SP

ATOS DO SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PORTARIAS:

O SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DE AD-
MINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estade de São
Paulo, no uso das atribuiçães que lhe confere o artigo 115, inciso I do Regimen
to Interno do LAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, 	 --

RESOLVE:

PT IAPAS/RSPA-n9 581, de 23-8-79 - Exonerar o servidorRENATOBACKHEUSER
GUIMARÃES, mat. 6.015, Fiscal de ContribuiçOes Previdenciarias, da função deChe
fe da Região Fiscal em Santos, Código DAI-111,3, n9 23.71.420..

PT ZAPAS/RSPA-n9 582, de 23-8-79 - Designar o servidor IRINEU BARDI,mat
16.024, Fiscal de Contribuiçoes Previdenciarias, Ref, 46,Classe "A",Código TAF-
605.2, para exercer a função de Chefe da Regi2o Fiscal em Santos, Código DAI-
111.3, n9 23.71.420.

PT LAPAS/RSPA-n0 584, de 23-8-79 - Exonerar o servidorWALDERARBORTOLET
TO, mat. 18.898, Fiscal de Contribuiçães Previdenciarias, da função de Chefe dí
Região Fiscal em Ribeirão Preto, Código DAI-111,3, n9 23.71.418.

PT LAPAS/RSPA-n9 585, de 23-8-79 - Designar o servidor FRANCISCO OZORIO
DE PAULA MARQUES, mat. 56.233, Fiscal de ContribuiçOes Previdenciatias, Ref.50,
Classe "C", Código TAF-605.4, para exercer a função de Chefe da RegiãoFiscalem
Ribeirão Preto, Código DAI-111.3, n9 23.71.418,

PT IAPAS/RSPA-e-n9 586, de 24-8-79 - Dispensar, a contar de 22-8-79,o Fia
cal de Contribuições Previdenciárias, JORGE NARCISO DE MATOS, mat, 162,064, da
função de Assistente, Código DAI-112.3, n9 23.71.293, considerando ter sido de-
signado para exercer outra função, no INAMPS, conforme publicação no DO n9 161,
de 22-8-79.

RELAÇÃO N9 303

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - MG •
ATO DA DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL DE PESSOAL

PT LAPAS/MGR-n(2 115, de 27-8-79 - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO REGIONAL
DE PESSOAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA EASSISTÊNCIA
SOCIAL, no Estado de Minas Gerais, usando da atribuição que lhe foi conferida pe
lo item I, inciso IX, subalinea "g.i", da Resolução IAPAS n9 24, de 15-,8-78,
o que consta do Processo n9 311-0/9757/79, RESOLVE: Aposentar, de acordo 'com o
artigo 176, item III, da Lei n9 1.711, de 28-10-52, observado o item II, do ar-
tigo 102, da Constituição, MARIA TEREZINHA BORGES FONSECA, mat. 64.159, no car-
go de Agente Administrativo, Classe "C", Ref. 33, do Quadro Permanente do INPS
originario, Com os proventos mensais correspondentes a 26/30 (vinte e seis,trin
ta) avos do vencimento do cargo.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PE 

ATOS DO SUPERINTENDENTE 

PORTARIAS:
ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM JOÃO PESSOA

PT IAPAS/GPBJP-n9 74, de 23-8-79 - O AGENTE EM JOÃO PESSOA, no Estado da
Paraíba, no uso da competencia que lhe foi atribuida pelo art. 123, inciso III,
do Regimento Interno do LAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, RESOL
VE: Dispensar o servidor GENILDO HENRIQUES DE ANDRADE, mat. 5.732, da função cre"
Chefe dos Serviços Gerais, Código DAI-111.1, n9 11.09.703, por ter sido indica-
do para exercer outra função, Código DAI, no Departamento Regional de Serviços
Gerais, na Superintehdancia Regional..

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PR 

ATOS DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM CASCAVEL 

PORTARIAS:

O AGENTE EM CASCAVEL, no Estado do Parada, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 123, inciso III, alínea "d" do Regimento Interno do LAPAS apro
vedo pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78,	 a

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, no Estado de Pernambuco, no Uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 107, alínea "a", do Regimento Interno do LAPAS
aprovado pela PIMPAS n9 1.132, de 29-6-78,

RESOLV E:

PT IAPAS/RPEG-n9 310, de 24-8-79 - Dispensar .0 Datilógrafo, Ref. 26, MO
ZART DE MOURA, mat. 19.676, da função de Chefe da Seção de Controle e Movimenta
ção, na Divisão de Material, da Secretaria de Administração,Código DAI-1;11.1,n-9-
11.71.727.

PT LAPAS/RPEG-n9 311, de 24-8-79 - Designar a Agente Administrativa,Ref.
31, MABEL DE FREITAS LIMA, mat. 44.040, para exercer, na Secretaria Regional de
Administração, a função de Chefe da Seção de Controle e Movimentação, na Divi-
são de Material, Código DAI-111.1, n9 11.71.727.

-"-	 -
&e:m.1g :J.o-	 _	 - • -
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SUPERINTENDENCIA REGIONAL - RJ 

ATO DO SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

PT LAPAS/RRJA-n9 212, de 29-8-79 - O SECRETARIO REGIONAL DE ARRECADAÇÃO
E FISCALIZAÇÃO, no Estado do Rio de Janeiro, no uso da compet'encia que lhe foi
atribulda pelo art. 115, inciso 1, do Regimento Interno do LAPAS aprovado pela
PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Designar o Agente Administrativo,Ref,34,
MARIA JOSÉ DE SOUZA SANT'ANA, mat. 55.526, para exercer a função de Encarregado
de Setor Tácnico, Código DAI-111.1, n9 11.71.353, na Coordenadoria Regional de
Fiscalização (417-010.4) . . Cessar os efeitos da PT IAPAS/RRJA.-n9 45, de 14-8-78
publicada no DO n9 179, de 19-9-78, na parte que designou TNELMA BARROS SILVA,
mat. 61.637, para exercer a referida função, tendo em vista os termos daPT TAPAS
RJDP-n9 134, de 15-5-79, publicada no DO n9 99, de 25-5-79, que concedeu nposen
teclaria a referida servidora,

ATO DO AGENTE DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM BARRA MANSA

PT 1APAS/GRJEH-n9 6, de 18-5-79 - O AGENTE EM BARRA MANSA, no Estado do
Rio de Janeiro, Código DAS-101.1, n9 31,00.547, mantido na estrutura originário
pelo icem 5 da PT/MPAS n9 1.124, de 23-6-78, usando das atribuiçOee que lhe fo-
ram conferidas pelo art. 123, inciso LII, alínea "d" do Regimento Interno do
TAPAS aprovado pela PT/MPAS n9 1.132, de 29-6-78, RESOLVE: Designar a servidora
TERESA BARRETO GOMES, mat. 885.699, Ref. 26, ocupante do emprego de Agente Admi
nistrativo, da Tabela Permanente do INPS otiginório, para exercer, no LAPAS, W
função de Chefe da Seção de Recebimentos e Pogamentoa, Código DAI-111,1, nómero
11.12.548, cessando, conseqUencemente, ou efeitos da PT LAPAS COLMTIVA/SRRJ-n9
17-021/98, de 21-9-77, publicada no BSL 17-0211162, de 21-9-77, na parte que a
designou para responder pela referida funçÃo.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - SP

ATO Do AcEurn DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM rru

PT 1APAS/GSPIT-n9 48, de 24-8-79 - O AGENTE ER ITU, no EatadodeSâo Pau
lo, na forme do artigo 123, inciso III, ali.nea "4",do Rogimento Internado IAPA:g
aprovado pela PT/MPAS 09 1.132, de 29-6-78, RESOLVEI Dispensar, a contar de 16-
-8-79, a servidora DIVA WHAT HARRACHINE, mat. 34.123, do Quadro Permanente do
INPS originário, da funOio de Chefe dos Serviços Gerais, Património e Pessoal,
Código DAI-111.2, n9 12.17.285, Mentida no estrutura originãrin pelo item 5, do
PT/MEAS n9 1.124, de 23-6-78, em virtude de oua apotientodoria,conformen LAPAS/
/SPDP-n9 418179, publicoda no BS tePAS/SRSP-n9 156, de 16-8-79,

DOTAM: O D.N.E.R. edienter g no exero.foio do 1979, com recurso], do
seu orçamento, CR810.000.000,00 constante da rubrica 4.3.2.2
01.01.00.3.543.00 t 03/78 - Gonetrução e Manutenção de Terei -
nsis Rodoviário* (Traneferáncies Intergovernamentais) etre -
vela de NE n o 1.589-0 emitida pelo Sv.0 0Or/DF as 04.04.79, obIR
tivendo o voseeguimento das obras de lapientagão do tarai .
nal rodoviario de passageiros na oidade de Vitdria, sem pr...
ju/zo de que, em aditivo ult!rior, possam as partas compensa
tas estabelecer a partioipaçao definitivo' da cede um ano no'
empreendimento.

FUNDAMENTO DO INSTRUMENT O : Autorizaçâo do Sr. Diretor Executivo, ris.
70v., datada de 12.03.79 e dos motivos e
constantes do processo administrativo sob -o
n a 58.829/76. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRAT,UAL

INSTRUMENTO: 4 9 Termo de aditamento e Re-Ratificeção PG-606/79a 0 Con
vinio Especial de Cooperação, compromisso e do1ogaç; 0 T
de encargos PG-31/73.

PARTES* Departamento Nacional do Zatradeo do Rodagem o o Governo do
Cotado do Santa Catarina, com intervenlincia de Prefeitura 1

Municipal de Cidade do Floriongpolls.

000CTQ: Aumento de recursos.

OffRIGACOCS DO DNER; "Cm °untou' oom rocureos da PROGRES at4 o limito
de CR8200.000.000,00 as obres de via Exprosse I
Sul, outro e Ponto Nove, 4oroporto e Cempus Uni-
versitario bom 'sauim, es obres de Via de Contor-
no Morto, entre a nove Ponte Rodovia° SC-1 e SÇ-
2 e em p eno ao Çampuu Universitário.

rUMDAMENTQ DD INSTRUMENTO: Autçlrização do Sr. Diretor de Plenejemen-
to as fia. 152v., datada do 17.07.79 o 1

doe motivos constantes do processo edmi -
niatretivo protocolizado sob o n 9 55.389/
1972.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO FEDERAL

Relaçâo-Dt n9 51179

ATOS DO SUPERINTENDENTE REGIONAL

PT-IA2AS/ILDFG NO 31, 31-8-79 - O SUPERINTENDENTE RECTO

MAL. DO TAPAS NO DISTRITO FEDERAL, usando das arribuiçi;eu que lhe

foram conferidas pelo Ort. 103. inciso V, da Regimento Internodo

TAPAS, aprovado pela PT-HPAS n9 1.132/78, na forma do item 5 da

IN/DASP n9 66/75J

REEOLVEdesignaraaervidora CLARICE DO AMOR D1

VINO ROCHA, mat. n9 143,287, ocupante do empreeo de Agente Admi-

nistxativo, Classe "A", Refer'Cncia 24, da Tabela Permanente do

LAPAS , P ar a exarcer, no Gabinete do Diretor do Departamento Re-

gional de Serviços Gerais, o função de .ftssiatente, 	 DAI-

112,1, n9 23.72.092, da estrutura aprovada pela PI-MPAS 	 nâmern

1.124/78, em caráter provisório enquanto houver insuficióncia de

eervidores de categoria funcional correlata, ficando co 	 conse-

40ãOcia, dispensada da fueçâo de Chefe da Seção de Divulgação,

código DAI-111.1, n9 21.71.930> para a qual foi designada pela

PT-IAPAS/Df n9 68/78, publicada no DO n9 158/78 e BS/SROF 0Gmero

66, de 21-8,-713,,

TERMOS DE CONTRATO

IMSTRUMEXT01 Convánlo •/n o 1979

PARTESI Departamento Nacional do Eetradus de Rodagem e o Departamen-
to de Estrades de Rodagem do Governo do Eatedo do Pernambuco

DOJETQi Constitui objeto do presente convinio a exeouçio doe proja -
tos de implantaçio e pavimentação das Rodovia* PE-89, trecho
1- Simbaíba - entroncamento PE-90 a PC-320, trecho Sio lese do
Egito - Serra Talhada, 110 Estado de Pernaabuco, do acordo
CõMa Expoeiçio de Motivos n o 084/79, de 8 de junho da 1979.

pecums0s1 Os recursos para iXeCUÇ 'llí0 dos projetos referido. nat. Coal
vánip sio originários do Programa de Inteyreçic Nacional

:d	
1

PIN, conforme Expoe	 ti:ia de Movoa no 084 79 d. 08.06..79
*provada pelo Exim o $t. Presidente da Republica, no valor
de CR$135.000.000,00.

DA ft,PÇ AU Z54.1 A fiecalizeoZ'o da execução das obrae previstaa nes-
te Convinio, errá efetuada pelo DNER, por Intera gi -
dia do 40 Distrito Rodoviária Fadarei, para o nue
ao celebrar fornalmonte Convánio entro o DNER e o
DERPE.

04 VIGtNÇTA: 0 presunta Convinio entrará ' em vigor na date do sue as-
sinatura pelos Convenentee vigendo ati5 dezembro do 1979
podendo sor prorrogado e alterado nos termos d oa §§ 2°
e 39 de Clausule Segundo, etraviSe de Termo Aditivo, bem
como rescindido de comum acordo entro as partes ou, uni
lateralmente, por inedimplemanto da qualquer da sua.
cláusulas ou condiçois e eerá publicado nos Diários Ofj,
ciais da Uniio a do Catado.

rdNOWMENT9 DO TNSTRIIMENTO: Sio originários do lrogrsue de Int!gra

Motivo. n o 084/79 do 08.06.79 aprovada
çío Nacional-PIN, conforme Expooiçao

lo Exm o	Presidente da Reptiblice.
	 P2.

de

(Oficio...149 383/79)

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

,INSTRUMENTO : 3 9 Terato de Aditamento • Re-Ratifloaçâo PC.. 5774/79 Coa
vánio de 000pere:4o e compromisso PC-026/76, projeto da
engenharia final e execueeo das obras de implanteo do'
terminal rodevario de pactangeirce na Micro-Região Momo-
ganas de Viti* do Eapírito Santo.

PARTES: Departamento Naoionel de Estradas de Rodagem a e Empresa Bre-
:aleire de Transportas Urbanos é o Governo do Estado do Espí-
rito Santo.

O BJETO: Incluso da Dotaçâo.

EXTRATO DE INSTRUMENTO COCiTRATUAL

INSTRUMENTO: 1 9 Termo Aditivo PG- 409 /79 ao contrato de locação de su
viços PD-254/77, para a realização de ume Campanha Insti
tucional de estímulos e promoção de Transporto Rodovia -
rio coletivo de passageiros.

PARTES: Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a Firme: DENI-
SON PROPAGANDA S/A.

OBJETO: Aumento de valor contratual e Caugeio.

VALOR E DOTAÇÃO: Valor: É de CR$36.000.000,00. Dotego: A despesa 44
corrente deste Contrato no exercício vigente correra
tambem, ; conte da verba 3.1.3.2.05.00.00.2.215/04 -
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'Divul.gaçio e Impratieelo- até J o valor referido no item'
2.1. retro e conforme NE 'n 2 003.682-0,
Sv.Ci3r/OF 	 'em 09.07.75.

cA1_121L0.: P ára garantia da fiel exectição • de'ste I Q Termo AditiVo, a Con-
tratante .d•ipositou na Tesourai. ie do DNER como reforço da Cell-
çe;q, a impqrrtancle de CRS 1 50.00,00 em moeda corrente, confor-
me a guia f0 28 96/79-SePgF/Sv.MRF/DF-PG-2 : SOR-374/79, datada
de 16.08.79.

FUNDAMENTO do INSTRUMENTas Autorização do Sr'. Diretor da Diretoria de
Transporte Rodovierio às fls. 92, datada
de 31.07 .79 e dos motivos constantes do
Processo Administrativo sob o n 2 22.453/77

CLÁUSULAS ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA . -. 9 INCRA pagará pelos
serviços, a importáncia de Cr$.1.916.300 1-00 (hum milhão, no
vecentos e dezesseis mil e trezentos cruzeiros) e as despe-
sas correrão á conta dos recursos POLAMAZÔNIA - (Polo Cara-
jás) - Projeto - Discriminação e Regularização Fundiária
Elemento 4130-07- Investiffiéntoa effi Regime de Execução Espe-
cial, tendo como plano de 'aplicação Serviços de Terceirds,
Empenhados sob o n9 016/CEAT/79.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital de Tomada de Preços n9 01/79.
conforme consta no Processo n9 274/79 - Projeto Fundiário
Tocantins. Marabá-PA, 17 de agosto de 1979.

(No.08346 - 05/09/79 - Cr$1.200,00)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA PESCA

5.048-7 e 4636-01, Elemento de Despesa
4.1.3.0.07,

Nota de Empenho: 429, de 26-5-79 e 508 de
25-6-79.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Departamento Regional
de São Paulo

EXTRATO

Espécie: Termo de Contrato celebrado em
27-8-1979, entre a SUDEPE e a ARCO Co-
mércio e Indústria C.G.C. n?
33667.767/0001-28.

Objetivo: Prestação de Serviços de
Transporte dos Servidores da SUDEPE, no
Distrito Federal, nos dias úteis.

Crédito: Programa 04.15.089. Atividade

Extrato de Contrato Celebrado entre o
Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial - SENAI Departamento Regional de
São Paulo e a Firma Silcon Engonharia e
Comércio Ltda.

Espécie:

Contrato de obras de construção civil.
Objeto:

Reforma da Escola SENAI 'Suíço-
13rasileira".

Licitação:

Tornada de Preços n? 003/79.
Processo n? 9841/79.

Crédito pelo qual correrá a despesa:

Programa - 115.2.2.951

Elemento de Despesa - 32.115.710
Empenho:

Número: 207/79.
Data: 23-8-79.
Valor: Cr$ 721.981,15

Prazo de Entrega:

70 (setenta) dias úteis, a contar da assina-
tura do contrato.

Data da Assinatura:

22 de agosto de 1979.
Assinaturas:

SENAI - José Augusto Bezana.
Contratada - Vinicius Bari.

(N? 8282 - 4-9-79 - Cr$ 1,270,00)

Valor Locativo Mensal: Cr$ 581.380,00
(quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e
oitenta cruzeiros).

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
(Emp. N? 630/79)

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

CONTRATO que celebram, entre si, o INCRA e a PROJEL - PROJE
TOS E EXECUÇÃO DE ENGENHARIA LTDA. CRT-0183-11-8/79.

OBJETIVO - Execução de trabalhos topográficos destinados a
Medição e demarcação de lotes rurais, compreendidos em uma
área de aproximadamente 4.459,00 ha (quatro mil, quatrocen-
tos e cinqüenta e nove hectares), distribuida pelos imóveis
ENGENHO VELOZ, ENGENHO PASTO GRANDE, ENGENHO PALANQUETA, EN
GENHO PASTINHO, ENGENHO ESPIRITO SANTO, ENGENHO BOM CONSE7-
LHO, ENGENHO CORRIENTES, ENGENHO VENTUROSO, ENGENHO VIDA NO
VA, ENGENHO MÃOZINHA e ENGENHO PIRAGIBI, situados na áre-ã
de atuação do PROTERRA/FUNTERRA, no município de AGUA PRETA
no Estado de Pernambuco.

PRAZO - Os trabalhos topográficos deverão ser iniciados, im
prorrogavelmente, 08 (oito) dias após a entrega da primeira
"ORDEM DE SERVIÇO" e seu prazo de conclusão não poderá exce
der a 150 (cento e cinqüenta) dias consecutivos, salvo motT
vó de força maior.

CLAUSULAS ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA - O INCRA pagará pelos
serviços, a importãncia de Cr$ 3.907.500,00 (três milhOes,
novecentos e sete mil e quinhentos cruzeiros). As despesas
correrão por conta dos recursos da Programação Winanceira,
Elemento 4130, tendo como plano de aplicação, Outros Servi-
ços e Encargos do Projeto Especial de Redistribuição de Ter
ras, PROTERRA/RUNTERRA, constantes da dotação orçamentária
da Coordenação Geral de Brasília, para o corrente exercício
conforme Nota de Empenho n9 009/FUNT, de 25 de junho	 de
1979.

FUNDAMENTOS LEGAIS - Edital de Tomada de Preços n9 02/79,
conforme Consta no Processo INCRA/RJ/N9 843/79.Brasilia-DF',
27 de agosto de 1979.

Termo de Contrato que entre si celebram o INCRA e a Firma
TRAMONTELLA LTDA. CRT-0005.27.Z/79.

OBJETIVO - Realização de trabalhos topográficos relativos á
demarcação de aproximadamente 17.194 ha (dezessete mil, cen
to e noventa e quatro hectares), que constitui parte da
GLEBA SORORó", situada na área do Projeto Fundiário Tocan-
tins, localizada no Município de Marabá, Estado do Pará.

MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIAS
COMPANHIA AUXILIAR

DE EMPRESAS
ELÉTRICAS BRASILEIRAS

6/79, firmado entre o DNAEE e a CAEEB,
no Diário Oficial da União, parte destinada
ao Ministério das Minas e Energia, Seção I
- Parte II, página 4.854, de 31 de agosto de
1979.

(N? 8.341 - 4-9-79 - Cr$ 90,00)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

SISTEMA NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Instituto Nacional de Assistência Médica

da Previdência Social

RESUMO DO CONTRATO DE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO

Extrato do contrato risl 003/79 - PROCESSO N2 321-301/00619/79
de 09.03. 79, CONSULTA N 2 HSPHO 067/79. Na forma da decisão exarada
as fls. 37, do processo citado, foi firmado em 150879, entre o

INAMPS e a firma Stareo S/A Industrie. e Comercio, para prestação

de serviços de manutenção, orientação, controle e supervisão dos

equipamentos de ar condicionado a serem executados no predio do
• •

Hospital Heliopolis situado è. Rua Cônego Xavier, 276, nesta Capi- '

tal, pelo prazo de 12 (doze) meses, com vigência a partir de 	

01.01.79. A despesa no valor total de CO) 1 . 680.000,00 (Hum milhão,

seiscentos e oitenta mil cruzeiros) , correrá. à conta da dotação or

çamentaria própria, 313 .16.2005/513 4, tendo sido emitida a Nota de

Empenho n 2. 58/79 de 21.06.79.

Escritório Central
de Brasília

Torna sem efeito a primeira publicação
do Termo de Ajuste AO 1 do Contrato SG-

RESUMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS DE REFORMA

PRAZO - 90 (noventa) dias úteis, contados a partir do 109
(decimo) dia do recebimento da Ordem para inicio dos servi-
ços, emitida pelo INCRA, podendo ser prorrogado em época
própria.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO DO INAMPS, em São Paulo, faz sa
ber que foi realizado o seguinte contrato:-

•

•-•::"54:747.`",Cr;42•NrPr.	 Oim non lk-'ç!
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Extrato do Contrato n9 03/79-PROCESSO 321-000/0011720/79 - TOMADA
DE PREÇOS N9 04/79. Na forma da decido exarado às fls. 86, do pro
cesso citado, foi firmado em 10 de agosto de 1.979, com vigência a
partir de 25/08/79, ó contrato n9 03/79, entre o INAMPS e a éirma
CONSTRUTORA FONTES & SANTOS LTDA,, para a execução dos serviços de
adaptação, conservação, reparos e outros, no prédio onde será ins-
talado o Posto de Assistência Médica Cubatão, na cidade de Cubatão,
estado de São Paulo, pelo prazo de 20 (vinte) dias. A despesa,	 no
valor total de Cr$ 989.380,00 (Novecentos e oitenta e nove mil	 e
trezentos e oitenta cruzeiros), correrá por conta da dotação orça
mentáría própria, tendo sido emitido a Nota de Empenho n9 	
02/79-2001/9117/313-16, em 08/08/79.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA DE LAVRAS

Divisão do Pessoal
RETIFICA çÃo

Fica retificado o Edital n 3/79 publicado
no Diiirio Oficial da	 de 23 de agosto	 I,avras, 31 de agosto de 1979. - jos6
de 1979. referente ao Departamento de Wagner de Paiva. Chefe da sitsT

ESCOLA FEDERAL DE ENGENHARIA DE ITAJUBÁ

Ciência dos Alimentas, na úren de "Dia.
química de Vrutos - que passa R ser-
Bromatologia".

EDITAI (DE CONVOGAÇXO) No 048/79-DEP

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA

a) espécie - Contrato de Locação de Kombis;
b) resumo do objeto do contrato - A LBA contrata com a

LOCADORA a locação de Serviços de transporte em. Kom
bis para servir ao Programa de Complementação Ali -
mental' na Baixada. Fluminense, Municípios de Nova I-

guaçu, Duque de Caxias, Nilópolis e São João do Me
riti;

c) Modalidade da Licitação - TOMADA DE PREÇOS N 9 137 ct

01 de agosto de 1979, com abertura e julgamento pa-

ra o dia 22 dt agosto de 1979, conforme processo nç
8.003a48/79;

d) cr6dito pelo qual correr5 a despesa - Verba 3.1,3-11
Atividade 2010 - Custo 9172:

e) A despesa estã empenhada pele Nota de Empenho mime-
ro N. 35/79,de 30 de agosto de 1979;

f) valor do contrato - O valor compromissado(estimado)
de Cr$ 2,190.720.00 (dois milhiSes,cento e noventa

mil, setecentos e vinte cruzeiros);
g) Prazo de vigência - O Prazo de Vigéncia é

te)meses, com tnício em 0 .3 de setembro de.
Rio. de Janeiro, 30 de agosto de 1979.
(N9 13764— 31-8-79 - Cr$898,00)

De acordo COM o Art. 79, § va, do Regimento da EFEI, alua)

vado pelo OFB atravée do Parecer n o 1597/77 e legislação vigente, faço

páblioo que, de acordo com Resolução do Conselho Departamento' da Reco
la Federal do Engenharia do Itajubá, em sua 18. Reunião Ordinária, dél
20/06/79, foram aprovada' are inacriçãee ao Concurso Páblioe para provi

mento de =prego do AMIMAR DE ENSINO (uma voga), área de /dna 0E-1

RAL-I, paru o Departamento Básioe (1113A), doo Candidatou: JOSÉ Amoro-1

DIZE GALVIO SALGADO, wiI2oN Jos)/ DA SILVA URSI, PAULO SUDO WAXI,

ZÁ ORASSI, JOSt BENEDITO GOMES e PIOR TRZESNIAX.

2. Imioam co Candidatos aeiaa indioadoe CONVOCAMOS' A COMPARE-
OEREE h Divieã° de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento do Deporta-
mento de PeosoaI da X7E1, no Campos Universitário "Prof. J.R. SeabraTM,
Bairro Pinheirinho, em Itaáxibms, para a Efroolha de Temas para Prova
Didática, conforme Art• 87 0 do ~mento da E7E1 é para realização de'
Provas nas datora horário e locai» abaixo dieoríminadoer

PROVAS DATA HORÁRIO
,..--.

LOCAL

Zecolha do Temas 30/11/79 og lco H DIP-DR3

Oarrieuium Vitao
Prova Didática

06/12/79
06/12/79

08:00 H
09130 H

Auditério-IIIM
Anditário-DIM

de n7
I 91 t--1

Itajubá, 294e agoeto do 1.979

EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

Projeto de Fortalecimento e Difusão Tecnológica de Pesquisa Agrope-
cuária

FINANCIAMENTO DO BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMLNTO-BID

CONCORRENCIA PÚBLICA NACIONAL N9 DPA 11 / 79.

AVISO

1 - A EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGOPECUARIA - EMBRAPA toa
na público que receberá no dia 09/10/79, às 10 horas, em
sua sede, no Edifício "Super Conter Venáncio 2.000", 89 an
dar, sala 826, em Brasília - DF, documentação para habili-
tação e propostas de preços para fornecimento de veículos'
novos (Automóveis, Uso Misto, Caminhonetas de Carga e Comi
nhoes).

2 - Os interessados poderão obter cópia do Edital e seua Anexos
no endereço acima, mediante comprovante do recolhimento :1
Tesouraria da EMBRAPA da importãncia de Cr$ 1.000,00 ( hum-
mil cruzeiros ).

Brasilia -DF, 03 de setembro de 1979.

MANOEL NASCIMENTO PINTO
Presidente da Comissão de Licitação

(N9 8342 - 4-8-79 - Cr$2.580,00)

DIAS 5-6-10/8/79

ROSÁNGPLÀ, It111XDIV DA COSTA
Diretorakia Diviso do Recrutamento,

VI3110	 Seleção e Aperfeiçoamento.
JOSÉ vtoRpt."Ya.one, 2mara4

Diretor do-OeVartamento de Pernaoal

jag CONA.1,

De acordo com o Art. 79, l o , do Regimento da EFEI, apro

*mio pelo CIE atroarás do Parecer no 1597/77 e legislação vigente, faço

público gila, do acordo com Resolução do Conselho Departamental da Isco
la Federal de Engenharia de Itajubá, em mia 21a Reunião Ordinária, da
25/07/79, foram aprovadas as inscrição° ao Concurso Páblico para provi
monto da Oategoria Funcional de Profaaeor de Snaino Superior, Claase:'

PROFESSOR ASSISTENTE (uma vaga), área de MATEMÁTICA (MATEMITICk sumi

OR-II), para o Departamento Básico (DBA), dos Candidatos PAULO SIVUO

WAKI e HtLIO Dna,

2.	 Picam os Candidatos aeima indioadoe omplocApos Á COMPARE
OBREM h Divisão de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento do Deporta-
mento do Pessoal da Rui, no Compor:: Universitário "Prof. J.R.Seabra,'
Bairro Pinhairinho, em Itajubá-MG, para o Sorteio de Temas para a Pro-

va Didática, conforme Art. 87, do Regimento da EFEI, e para realização
das Provas nas datas, horário e locais abaixo diecriminadoa:

1



J00 suma MACIEL PEREIRA

Diretokdo.De¡Nartamento de Pessoal

• MINISTÉRIO DO TRABALHO

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMIA

Convocação

Na conformidade do disposto nos artigos
3? e 4? da Lei n? 6.537, de .19 de junho de
1978, e nos termos das instruções Eleitorais
aprovadas pela Resolução Co.' F. Econ. n?
1.455, de 15 de dezembro de 1978, ficam con-
vocados os Senhores Delegados-Eleitores
dos Conselhos Regionais de Economia, e
seus suplentes, a,fim de se reunirem em As-
sembléia Geral no dia 30 (trinta) de novem-
bro de 1979, na sede desta Autarquia, à

Avenida Rio Branco, n? 277, conjunto 1.703,
Rio de Janeiro, às 13 (treze) horas em pri-
meira convocação, com o "quorum" míni-
mo de 2/3 (dois terços) dos Delegados-Elei-
tores, e às 15 (quinze) horas em segunda e
última convocação, com qualquer número,
para eleição do 1? Terço do Plenário do
Conselho Federal de Economia e preenchi-
mento de vagas existentes nos demais Ter-
ços.

Em 27 de agosto de 1979 - Jamil Zantut,
Presidente

'— _

-	 _	 , 	 . 	 •	 .	 _
-	

•
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Sorteio de Temas: X3/12/79' Q9 :00 fl DEP-DRS

-Prova deTítulos.,: 10/12/79 08:00 H Auditório-BI
Prolia -ilicatiaa ' 10/12/79 10:00 H AuditériaBim
Prova Escrita 10/12/79 14:00 H AnditóriO-Bim

Itajubá, 30 deigoeto de 1.979

ilit0110) tost minst,
Dir. Subst.VD£Vdeão da. Recrutamento,

VISTO:	 Seleção e Aperfeiçoamento.
JOSÉ Áriown MAOIEL PEREIRA

Diretor db-DOartamento de Peasoal

EDITAL (DE CONVOCAÇÃO) N 2 050/79-DEP

De acordo com o Art. 79, §. 1 2 , do Regimento da EFEI, apro

vedo pelo CFE através do Parecer n a 1597/77 e legislação vigente, faço

público que, de acordo com Resolução do Conselho Departamental da Beco

la Federal de Engenharia de Itajubá, em sua 23e Reunião Ordinária, da'

15/08/79, fbram aprovadas as inscriçóee ao Conoureo Público para Provi

mento de emprego de AUXILIAR DE ENSINO (uma vaga), Área de ORGANIZAÇÃO

para o Departamento de Computação e Organização (DCO), dos Candidatos:

nALTON LUIZ TELLES e PAULO TARSO RENN6 DE.AZEVEDO.

2. Picam os candidatos acima indioadoe CONVOCADOS A COMPARE-
CEREM à Divisão de Recrutamento, Seleção e Aperfeiçoamento do Departa-

mento de Pessoal da RUI, ' no Campus Universitário "Prof. J.R.Seabra*,'

Bairro Pinheiriáho, em Itajubá-MG, para a Escolha de Temas para Prova

Didática, conforme Art. 87, do Regimento da EFEI, e para realização de.

Provas nas datas, horário e locaie abaixo discriminados:

PROVAS DATA HORÁRIO LOCAL

Escolha de Temas 02/10/79 14 : 00 H DP-DRS

Curriculum Vltaa

Prova Didática

02/10/79

04/10/79

13:30 H

13:30 H

Auditório-BI)

Auditório,BIM

Itajubá, 30 de/agosto de 1.979

, MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
BANCO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

Investimentos Brasileiros-S.A.

C.G:C.: 00.383.273'/000Ï-62 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, ficais convocados os acionistas desta
Sociedade para se reunirem em Assembleia Geral Ordineria e Assembleia Geral
Extraordinãria, em sua sede social - Edifício do BNDE - 139 andar - Setor Ban
crio Sul, nesta capital, -as 11:00 (onze) horas , do pr6ximo dia 19 (dezenove)
de setembro de 1979, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:

Assembleia Geral Ordineria:

a)	 Re-ratificação da Assembleia Geral Ordineria, de 14 e 22 de março
de 1979, que aprovou o balanço do exercício social encerrado em
31.12.78, para capitalizar a Correção Monetãria do capital social
realizado, e conseqUente alteração do "caput" do Artigo 79 do Es-
tatuto Social;

Assembleia Geral Extraordineria:

h)	 Eleição de 2 (dois) Membros do Conselho Consultivo;

c)	 Outros assuntos de interesse da Sociedade.

Brasília-DF, 04 de setembro de 1979.

Ulysses vianna Amorim Silva'Filho
Diretor-Superi tendente

(N9 8356 - 5-9-79 - Cr$770,00)
DIAS: 6-10-11/9/79

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS_	 -

TOMADA DE PREÇOS N9 002/79 - DSG

VISTO:

ANT.Ottid loat RIBEIRO
Dir. Subetk Divisão de Recrutamento,

Seleção e Aperfeiçoamento.

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - AD
MINISTRAÇÃO CENTRAL, torna público que:

a) Fará realizar, ás 15:00 horas do dia 28 de se
tembro de 1979, no Departamento de Serviços Gerais, situado no
Setor Bancário Norte - Conjunto 03 - Bloco A - 59 Andar - Bras!.
lia - DF. CEP - 70.002, uma Tomada de Preços para Manutenção Pre
ventiva e Corretiva e Operação de Equipamento do Sistema de Ar
Condicionado de fabricação COLDEX TRANE instalado no Edifício A
polo, Setor Comercial Sul - Brasília - DF.

b) Somente serão aceitas Firmas Autorizadas pela
COLDEX TRANE para prestação dos serviços de Manutenção e com Ca
pital Integralizado, igual ou superior a Cr$ 20.000.000,00;

c) O Edital e maiores esclarecimentos estarão
disposição dos interessados no primeiro endereço supracitado.

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA
5a. REGIÃO

N? do Processo: 0328/78 - Nome: - Mila
Musse Palornbini, - passou a chamar-se:
- Mila Palombini de Alencar.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1979. -
Therezinha Lins de Albuquero,se.

(N? 13.755 - 31-8-79 - Cr$ 497,00)

EDITAL N? 43

Faço Público, para conhecimento dos in-
teressados, que, de acordo com a legislação
vigente, este Conselho deferiu o pedido de
alteração de nome da psicóloga abaixo men-
cionada.

Brasília, 04 de setembro de 1979

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Oficio n9 230/79

45,
1 •	 iihrd/r7St: T‘i &Vã 44""12k."?:ii.	 . IM1111' -''' . .	 _
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ÍNDICES

DA

LEGISLAÇÃO FEDERAL

NUMERICO	 — Com indicação da data da publicação no "Diário Oficial" e dó Volu-
me da "Coleção das Leis".

ALFABETICO-REMISSIVO	 Pela ordem alfabética do assunto.

LEGISLAÇÃO REVOGADA — Diplomas legais ou seus dispositivos expressamente alterados, revOga-
c:los, derrogados, declarados nulos, caducos, sem efeito ou insubsistentes
pela legislação publicada no ano a que se refere o volume.

1967

DIVULGAÇÃO N? 1.042 — Cr$ 175,00

1968

1970

DIVULGAÇÃO N? 1.202 — Cr$ 150,00

1971

DIVULGAÇÃO N? 1.152 — Cr$ 125,00 	 DIVULGAÇÃO N? 1.211 — Cr$ 125,00

1969	 1972

DIVULGAÇÃO N? 1.184 — Cr$ 175,00 DIVULGAÇÃO N? 1.225 — Cr$ 125,00

1973

DIVULGAÇÃO N? 1.247 - Cr$ 150,00



EMENTÁRIO DA JURISPRUDÊNCIA

DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS

(Organizado pela Redação da Revista do TFR)

Publicação mensal do Departamento de Imprensa Nacional

DIVULGAÇÃO N? 1.315
À venda, a partir de 30 de julho

Assinatura anual (12 números) 	  Cr$ 1.500,00

Número 1 (Julho de 1979) avulso 	  Cr$	 150,00

OS PEDIDOS DE ASSINATURA E DE VENDA AVULSA

PODEM SER FEITOS:

Em Brasília	 •

Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda 1 — Ministério da Fazenda
Posto de Venda II — Palácio da Justiça, 3? pavimento —

Corredor D — Sala 311

Em Aracaju
Serviços Gráficos de Sergipe — SEGRASE — Rua Propriá, 227

Em Belém
Imprensa Oficial do Estado — Av. Almirante Barroso, 735

Em Curitiba
Departamento de Imprensa Oficial do Estado — Rua dos Fun-

cionários — Bairro Juvevê

Em Fortaleza
Imprensa Oficial do Ceará — IOCE — Av. Washington Soares,

1300 — Água Fria

Em Maceió
Serviços Gráficos de Alagoas — Av. Durval de Góes Monteiro

— Km 7, Tabuleiro do Martins

Em Manaus
Imprensa Oficial do Estado — Rua Leonardo Malcher, 1.189

Em Natal

Companhia Editora do Rio Grande do Norte — Av. Junqueira
Ayres n? 355

Em Niterói

Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro — Rua Marquês
de Olinda n? 29

Em Porto Alegre
Companhia R.iograndense de Artes Gráficas — Rua Aparicio

Borges o? 2.199

Em Recife
Companhia Editora de Pernambuco — Rua Coelho Leite, 530

— Santo Amaro

Em Salvador
Empresa Gráfica da Bahia — Rua Melo Morais Filho, 189 —

Fazenda Grande do Retiro

Em Teresina
Companhia Editora do Piauí — COMEPI — Praça Mareohal

Deodoro n? 774
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AS EDIÇÕES

DO

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ACHAM-SE À VENDA

Em Brasília
Na Sede do DIN — Setor Gráfico, Quadra 6, Lote 800

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto de Venda — Sede: Avenida Rodrigues Alves, 1
Posto de Venda 1 — Ministério da Fazenda
Posto de Venda 1,1 — Palácio da JUSOÇ;(1, 3? pavimento —

• Corredor D — Sala 311

Em Aracaju
Serviços Gráficos de Sergipe — SEGRASE — Rua Propriá, 227

Em Belém

Imprensa Oficial do Estado — Av. Almirante Barroso, 735

Em Curitiba
Departamento de Imprensa Oficial do Estado — Rua dos Fun-

cionários — Bairro Juvevé

Ern Fortaleza
Imprensa Oficial do Ceará — IOCE — Av. Washington Soares,

1300 — Água Fria

Em Maceió
Serviços Gráficos de Alagoas — Av. DurvAl de Góes Monteiro

— Km 7, Tabuleiro do Martins

Em Manr,us
Imprensa Oficial do Estado — Rua Leonardo Malcher, 1.189

Em Natal

Companhia Editora do Rio Grande do Norte — Av. Junqueira
Ayres n? 355

Em Niterói
Imprensa Oficial do Estado do Rio cie Janeiro - Rua Marquês

de Olinda IV 29

Em Porto Alegre
Companhia Riograndense de Artes Gráficas — Rua Aparício

Borges ft? 2.199

Em Recife
Companhia Editora de Pernambuco — Rua Coelho Leite, 630

— Santo Amaro

Em Salvador
Empresa Gráfica da Bahia — Rua Melo Morais Filho, 189 —

Fazenda Grande do Retiro

Em Teresina
Companhia Editora do Piaui	 COMEPI — Praça Marechal

Deodoro n t.' 774

!Ç •

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 3,00




